
MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA

Lrc|TAÇOES

, -r-l--\.

PREGÃ0 ELETRONICO Ns 63l7aL5 Ít \ â
pRocESSo LICITATÓRIo Ne B9l2015 'ti* ( ''

CONTMTAÇÃO DE EMPRESAS PARA FORNECIMENTO DE

B R I N eu E D o s o o* t u * i"*-o i' ú u Nl c r p e r s » e- s o u caÇÃ o

tNFALTIL - cMEIS, 
'osãõnnrNrs Do rERMo DE

coMpRoMlsso pen ru' zãiãó0i74' PRoGRAMA PLAN0 DE

;; i;'il;i;ôür'Áoes' p"nô cns s o N'Q 2 3 40 0 0 1 se 2220 t337'

ABERT: 09.07 15 HORA: 09;00 hs

DA'IA: 2 5.06.15

ANEXOS



MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESÍADO OO PARANÀ

Oficio n' 53/2O15 Coronel Vivida, l5 dejunho de 2015.

ExcelentissiEo Senhor

Solicitamos de Vossa Excelência autorizaçáo para a realizaÇào do
competente Processo Licitatório visando a aquisiçáo de brinquedos,
conforme tabela em anexo, para os CMEIS: PÍimavera, Arco-[ris, Vó
Erna, Aquarela e Dona Emma Boing Hort.

Atenciosamente,

"d$düfl**SEMED

E:TCELENTÍSSIMO SENHOR
FRANT ARIEL SCEIÂVII{I
PREFEITO MUNICIPÂL
CORONEL VTVIDA. PR

PáPAngászofr
cri ,r ad!c€o@f1ô o4 u

!- -!

CORONELVIVIDA
d.h kz nP,lbí

protocoio tntemo n. Qf / 15
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http:1 simec.m€c.gov.br/pâri par.php'lmodulo:principaltelâdeassina..

MINISTÉRIO OA EDUCÂçÃO
FUNOO NACIONAL DE OESENVOLVIMENTO OA EDUCAçÀO

ÍERMO DE COMPROMISSO PAR NO 201306274

EXTRATO DE EXECUçÁO OO

PLÀNO OE AçÔES ARIICULÂDAS- PAR

IOENTIF!CAçÀO DO ENTE FEOEf{AOO

N" CONVÊNlo/ÁNO OA OBFIÂ ATENDIDA suaÁÇÀo

NéO

NãO

NáO

uNtÍáRro
METAS

10
Ri

441,50

R$l, R$ 67.64
67.64

4422441 GELADEIFIÁ IÚOF

DIDAÍICO E
PEOAGÔGICO

I]IDAÍICÔ E INàO
PEOAGÔGICOI

l-riúrER,al 1-'.' -
oroÁÍrco E Não

DroÁTrco E
PEoAGÓGICO

4422401

4422001

R$ 1] 0,00
R$

550,00

CONJUNTO DE BONECA BEAê
BRANCA VINIL

SUBAçãO TIPO ÍIPO DE

MATERIAL
oorroo, colJ9\r9DE-El9arIF!- 9lBEd o,onlcoe

MAMãE EFILHOÍES'PAPELàO

CONJUNTO DE BOLAS DE VOLLEY
+.r z zoot ijy.ll,",',- ".. DtoÁÍtco EvrNlr. ãiãÀáóêrco

CON.IUNTO FANÍOCHE FAMiLIA

4422441

l5ilt l0l5 09:57

02 - ExERcÍcto
2013PLANO OE AÇÓÊS ARTICULADAS

03 , No PROCESSO

04- NOME DA PREFEITURÂ
PREF MUN DE CORONELVIV DA

06 . ENDEREÇO

09 . NOME

05. N,'DO CNPJ
76 995 455/0001-56

07, MUNtCtPtO 08 - UF

I 
pRr'sÁ TRés PoDERES snt , cENTRo coRoNEL vtvroA PR

! 
IOENTIFICAÇÁO DO(A) PREFEIÍO(A)

F.cPF-
938 311.109,72

4422041

"r 
* oo *X!

aS+r,OO aaff

R$
550,00

MATERIÁL
DroÁTtco E Náo *s ros,oo ,nrl.l

r cs.zas oo ,oriiOIDÁÍICO E NãO
PEOAGÔGICOI

lrao 1 R5 2eo,oo 2ro:3

...."., coNJuNro DE BoNEco MENTNo lâTfS. nro 1 Rr-.^-- R$.. r r00r ;üi;ã. vilrL 9lDjIqo^E^^ 
Não 1 R' z4e uu 

24e.0ó
PEDAôÔGI(O

_ _ - -^^_ coNluNTo oE
' .'' BRAN'A. VIN]I

i --*
,, > rnnr CoNJUNTO DE BONECA MENINA



ldel

4 2 2041 CONJUNÍO PASSA PEçÁ MDF NáO

RS 199 18

15,íl(,,1015 09:51

4422441 CONJUNÍO JOCOS PROFISSóES.
MOF

oroAÍrco E

PEDAGÔGICO
NãO :--, i RS 85 00

1

4422AA1 CONJUNTO OE BOLAS BORRACHA OIDÁÍICO E
PEOAGÓGICO

NãO 2 R$ 61 85
R$

'123,70

4422001 CONJUNÍO OE CAMINHãO TIPO
BOMBEIRO. PLáSTICO

DIDÁÍICO E
PEOAGÔGICO

SIM 2 RS 328.38
R$

656,76

4422001 CONJUNTO OE BONECO MENINO
NEGRO. VINIL

DIDAÍICO E
PEOAGÓ6ICO

NáO l RS 249 00
R$

249,00

4.4.2 2001
CONJUNÍO OE AVIãO BI.ÊLANO.
ÍIIAOEIRA

DIDÁÍICC E
PEOAGÔGICO

NáO 2 R$ 218 00
R§

436,00

4 4.2 2001
CONJUNÍO JOGO DA MEMóRIA COM
TEXTURA. MDF

DIDÁTICO E
PEDAGÓGICO

NãO 3 RS 175,00
RS

525,00

4422401 CONJUNTO OOMINÓ COM TEXTU&A.
DIDÁTICO É
PEDAGÓGICO

3 RS 97 00
RS

29í,00

4422441 CONJUNTO DE ENCAIXÉ OL BLOCOS
OIDÀTICO E
PEOAGÔGICO

NâO RS 157 50
R5

630,00

4422401 CONJUNTO DE CARRINHO OE
BONECA I\,IETAL

DIDATICO E

PEDAGÓGICO
NãO 3 R$ 238 50

RS

715,50

4 4 2.2401
CONJUNÍO DE AONÉCA BEBê
NEGM V NIL

DIDATICO E
PEDAGÓGICO

NàO l R$ 217 00
RS

217,00

4422441 coNJUNro oE BoLÂs oE BASoUETE mlEfsF-vrNrL 
Ée-onéãêrco

NáO l R§ 47 00

4422001 BANDINHA RrÍMICA otDÁTrco E

PEoAGÔGICO
NáO R$ 161 00

R$
644,00

4422001 CONJUNTO OE BLOCOS LóGICOS,
otoaTrco E
PEDAGÔGICO

NãO 3 R$ 150 00
R!

450,00

4422001

4 4.2 2001

PIA DE COZINHA, MDF

CON.IUNÍO OE .IOGO OE PEaAS
SOPRAOAS PARÀ ENCAIXE.
PLáSÍ|CO

orDÀTrco E
PÉoAGócrco

orDÁTrco E
PEOAGOGICO

NãO

stM

5

2

R$ r54 00

Rt 304.85

RI
770,00

R§
609,70

hl|p:rsimec.mec.gov.br'paÍ/par.php?modülo=principal/l€ladeassina...

R$
43,90

R$
628,50

R$
282,80

, , ^.^^- CONJUNÍO DE MáQU NA

" "'u ForoGRáFtcA PLásÍrco oroÁTrco E
PEDAGôGICO

IVIATER AL
OIOATICO E

PEoAGóoco

srM

4422041 ÍEATRO DE FANTOCHE.TEC]DO oroÁTrco E

lEDllGoGlco
Í\,14ÍERIAL
DroÁTrco E

PEoAGôGrco
4 4 2.2441

CONJUNTO DE BERçO PARÂ
BONECAS IÚEÍAL

4 ! 2.2001
CONJUNTO DE TELE'ONE
PLáSTICO

DrDÁÍrco É
PEDAGôGrco

RS 141.40

cAVALo oE BALANço - rv,rADErRÁ ffitf§.

q
hs

2



httpir/simec.mec.gov.br,par/paÍ.php?modulo=principal/tel

{*) ITEM A SÊR ADQUIRIDO POR ADESáO à AÍA DE REGISTRO DE PREçOS OO FNoE

RêprogrâmeÉo EX OFFíCO em viÉude da neces§idâdê dê adequaeão do prazo de cont atação ê
entrege dê itêns provisto§ nestê documento.

Âs dêmâis cláusulas permânecem inâltêrâdas

VALIDAqÃO ELETRôNICA OO OOCUTENTO

4422001
;;.,;";;";^,^,-;;*
CEGONHA. PLáSTICO

oroÁTlco E
PEDAGóGco

s i,f 2 997,4\

Ri
538,'16

4.4 2 2001
CONJUNTO DE CAMINHãO COLEÍOR
oE Lrxo - PtásTtco

I\,IATERIAL
oroÁTrco E
PEDAGóGrco

SM 2 RS 269 23

4422441 INHA DE BONECA, MAOEIRA DroÁTtco E

PEDAGOGICO
NãO 2 R$ 1 700 00

RS

3.400,00

4422401 CONJUNTO DE FANÍOCHE
FOLCLORE

DroÁrco E
PEoacócrco

NãO 1
R$

a0,00

4422401 OE 8OLÂS DE FUTEBOL,
NIL

DroÁTrco E
PEoAGócrco

1 RS 67,64
R$

67,64

4422001 CONJUNÍO OE OUEBRA- CABEçÁ
PROGRESSIVO, PAPELáO

DIoÁÍtco E
PEoAGóGIco

NãO RS 41 67
R'

a16,70

4422001 coN.luNTo oE BrcHo coÀ,|
FILHOTES. TECIOO

DIDÁÍtco E
PEOAGÓGICO

NáO R5 168,00
RS

672,00

4422001 CONJUNTO DE BOLAS COM GUIZO
AORRACHA

otDÀÍtco E
PEOAGÔG CO

NáO 2 R$ 61 85
123,10

4422441 CONJUNTO CAIXA BRINQUEOOTECA DroÁÍrco E
PEDAGóGtco

Nao R$ 520 00
R$

t_040,00

4422441 CONJUNTO DE FANTOCHE ANIMAIS
DOMêSTICOS

DroÁrco E

PEDAGÓGICO
Nao RS 31.00

R$
31.00

4422401 Siliíâl:i'.:3iü§'- """ ]ffiI{fiU
SIM 2 RS 229,61

R$
459,22

4.4 2 2001 TEATRO OE FANTOCHE . I\,IAOEIRA
IÚATERIAL
oloÁTrco E
PEOAGÓGICO

NáO r R$ lEoo R$
38,00

i TOTAL GERÁL 116 qS8577.59 R$ 19 937,56

rr - cnorocuüãe exEcuçÁo Fisrco-FrNÁNcErRo

:ràs lNlClÁL: têS FIN^L:
12t2013 12DA15

] EMPENHOS

SUBAçãO NúMERO

4422441 2013NE689252 R$ 19 937.56

TOTAL EMPENHO RS 19.937,56

2. ETAPAS OU ÉASES {SE HOUVER)

ldei l5,L'ó12015 09:57



MUNICíPIO DE CORONEI VIVIDA
ESIAOO OO PAF'ANÁ

Rf, Qt ISt( ÁO DU COIIIPR{S \" I 133/2015

CoÍonel Vivida. l6 dejunho de 2015

PaTâ: CENTRAL DE COMPRAS FERNANDO GUCIK FILHO
Assünto: Pedidode abeíum de processo licit lorio

I. Ob.iêto: BRINQUEDOS PARA OS CMEISI Vó ERNA, DONA EMMA BOING HORT' PRIMAVERA,
AR('O.IRIS E

I lt\ t0ill B,\\DINIJ,\ tIl\1t( ,\ - CONI:ORI\ÍÍl 
^\LXoDi) LDITr\l

ll,l.00 l)1r.00

l l l.ur.r (lI l0rl8 CONJLNfO DT, I]r\NTOC}IE IAMILIA
NEGRA, «)NEORME ÁNI]XO DO EDIIAI,

11.00

l t.lll) (.J I' t0ru9 CoNIlr\T() DL |ÂNT(X llh l \\llll\
lllt \\CA ' ( O\ll)R\lE A\"1 \o llo I l)lT1L

-1.1.00

.l t.00 (Jl co\.[,\Io DE f,\\ loclll] FoL( l.oRll
(()\roRM| ,\NEX() I)O IlDllAL

.10.00

I ('l I r0il I c()\JL.\to DE f{\lo( IIE 
^\l\Í^ls 

I

D()VLSll(OS - (rr\foR\ll, .1NI XO Do
Í]I)ITAL

1i.00 I t.00

I r.00 t\ l0il: ll.,\fRO Ir: l,\N IOCUL \1,\l)l lR^
(()\ljOR\ilr 1r"t\() l)(l I:l)l l.\L

L I 0{) l\ Il \TRO DL I:^\TOCHI: _ l 11 lDO
(()\tot{Mr, ,\Nfx() Do LDlf^1.

11.90

PíaÉ Ánselo Mêzzomo. sln
Êone:{46) 32324300 ' Fax (46)

- 85.550"000
3232-1016'e-ma,l

Co.onêl VrvJía - Pârâná
adh nrslracao@Pmcv com.!r



MUNICiPIO DE CORO§EL VIVIDA
ESTAOO OO PARANÁ

I s 1.00 (JT r0:.11 (t)\[\ro DIi L\c^t\E Dl. l]Lo(o\ -

v 4DFIR^ - (Í)\t ORMI: 
^\FX() 

l)O F.l)ll 
^1.

t.00 CJI t0535 (.ON]TI]!IO DI CAMINIIAO CoI.F,TOI{ D[
l.lxo - PI-,\sIlco - co\l:oR\ll .\\"Exo Do
I:DITAL

ló9.21

IU 1.00 .lT CONJUN O DE CAMIIIIIAO IPo CEGONIIÂ
. PI,ASfICO , CON!'oRME ANEXO I)O
I]I)ITÀL

I ll .l_00 cJt r0ill ( o\Jt\lo DL ( \\1NH.1() IIPO C.\(A\lll1
, PLAS cO - CO\l.OliME 

^\EXO 
DO

I]DITAI,

.lt9.6l 159ll

I ll 1.0í cJl t1):lrJ ( oNJUN fO I)L ( ,\MINll^O llPo
Ro\flr rto - tL\s ll( o - (11\FoR\ll

^Ntjxo 
r)o EDll 

^1.

ltE.rs

I ta 1.00 aJl I)all coNJUNlo r)r AICIlo col\l l':ll.Horris
IEL^IDO - CONI:oRME ANExO I)O fDIT^L

1.00 .lT ('O\lt\lO DL RO\t(\ BLlll \FGR,\
vtNtL ( oNl1)RME,\NliXO DO l':l)ll 

^1.

1r.00

I t5 (. «)NJL\l{l DE l}O\E( 
^ 

BERI: llRA\(^
VNIL- ( o\IoR\lll.\\l XOD() l,DlIr\l

:90 00

l 1.00 (tT r05.1i coNJUN TO Dt AONECo VTNINO llR^N(lo _

VINIT - (I]NFORME ANI]XO Do I'I)ITAI.
2{9.1X)

Píá.á A.noelo M€:2on:o. sJ. _ 85 550_000 CororÉl VN'dÊ ' Po'a''â
Fone {46i3232:s3oo _ Fa, 146) 3232 10'6 _ 6-marl àdmrnÉlracao@gmcv com'br

LI



MUNICíPIO DE CORONEL VTVIDA
:STADO OO PARANÂ

l ll cJt CONJUNTO DE BONECo ME\I:!O NFCRO
vtNlL 'CONFORME ÀNI:XO DO hDlT^l-

119.00

IN cir 105.17 CONJI]\To DE BoNI]C.\ N1E\I\,\ RRANCÀ
\'t\ll - ( ()\foR\ll: \\1.\o Do 1 DIT \l

t19_00

CJI l0i1,t CT]NJLI]\ Io DI BONECA NIFNINA NI(iRA
VINIL - CONIORNlI] ANEXO Do IiDITÁI,

.t.19_00

I 1.00 alt coNlln!l() DE lrl.Raos PÀR^ BoNl:(^
Nllr IAL (t)\l ORNlF ANUXO DO hDl l'\l

109 50 628.50

L t1 .1.00 c.ll CO\JtrNlo DF. (nRRl\llO DI B(»i|CA
Nllr l^1, - ('ONFORME AN|xO l)() liDI l^L

tl8.i0 15.50

L 1.00 ( .ll c()!t\ o I)l A\ l \o lll'Pl .\\1) '
\4^t)LlRl - (r)NI OR\l[ 

^\E\O 
I)O L,l)ll 

^1.

I I11.00

t\ C,\!.\I O DE RÂLA\(\) ' \t.\DI,IR.\
CoNFORME ANI]\O Do I:DITAI.

l:0.00 I 100.00

l .ll 1.00 t\ CASTNTITA bE RONECA . MADEIRA
CONEORME ANTXO DO EDITAI-

I 100.00

ti (\ Fú DE coztNttA - MDI, - coNl'oRME

^Nl:XO 
I)O EDII AL

Prâcá Anoêlo Mezzomo. s/. 85 55O OO0 Co'on€l vwrda ' Paraná

rone tláiJz:zláeOO - Far i46l 3232 10'6' €- -rrr a'n'n§trccao@Prcvcom br

I

L_tl



MUNICIPIO DE CORONÊL VIVIDA
ESIA3O DO PARANÁ

i.00 IÀ 10556 CELADIIIRA - MDr. coNl:ORMti 
^NEXoDO IDITAL

I10.00

ti 10.0r) CJT l0i5i CO]\JI]\TO DE I,NCAIXIiS I\íA\IAL I:
I]LH()tES - TAPELAO - CONFIIRIIIl 

^NFXoDO t])ITÁL

.11.1i 11r.50

3.00 .II CONJUNTO jOGO DA VEMORIA COM
TEXI'IJfuA. CONFOR]!{E ANEXO Do I]DITAL

il: orl

200 clr 10561 coNir\To l(xxl r)ll PRollssol's - \lDIl
co\loR\ír \\E\o l){) F.l)l l,AL

n4.00

t0 i.00 clI CON.IUNTO DE DO]INNO (OM TEXTURA
MDr - COT"IjOLUE A\EXO I)O IDITAL

97.00 291.00

I ll C]I 10558 alNrtú\tri) D!, oL IIRR^.C^BE( Â
PR(X;RL,SSIVO - PAPILAo . ('oNFORNIE

NNI,IODO I DiIAL

tl 1.00 cI co\]l\To l\s\1 Pl.(.\ - \iDF
CO\l ORIÍÍj {NEX() l)O Ll)11 \l

t9l.0t)

(rI c_oNJ-_oNJtNTo DE úoLos L(xllcos _ MDI:

CONI'ORM[, ,INEXO DO EDIIAI,

I l_00 CJI l0-i6l co-llr:ro c.qrxq gntreu[ool,cÂ - MDF
.CONFORMIi AI\I]XO DO EDITAL

520.00 I 0.10.00

Prâcâansêlo Mêz,.oÍô. s.n 85.550 000
Fone r46t3232 8300 - Fâr.14§ 3232 1016 e_1ar

CoÍonêl Vivda - Paraná
admrnislÍacao@rmcv.aom.lrr

ffi

IL



MUNICíPIO DE CORONEL VIVTDA
ESTAOO DO PARA}{Á

l CJT CoNJL]\TO DL lÍ)LA . BoRRACTTA
coNll)RME ANLTXO t)O lit)t I 

^t.

lli.l0

I

1.00 clt coNJUNl() Dlt Ratl-A coM (itrlzo -
RORRACHA . (I)\IORMF ANEXO DO
EDll^t

6r.85 t.L70

jl l.0ll c.lt CONJL]}ITO DL I]0I,Â DE FTITIROL. VNII
coNl:oRME ANLXO DO LlDll 

^1,

! l8 CII t0i68 CONJII\lO Dt R()l.A DE VOLI:I - VINII
CONI]oRMF, ÀNI]XO DO EDI I AI,

67.6.1

1.00 clt (IONJLIIITO DE ll(r-,\ I)ll Br\SOl llTE _ VlNll.
, ( oN|oRNÍE ANIiXO DO tit)t t,\1,

1r.00

I t.00 c.l I (I)NIIjNTO DF ll:LLI:ONII - l'1.ÁSTICO
(]ONI]ORME AN L]Xo DO EDI fAI,

1.11..10 ]ll.t u0

.11 1.00 clr l0i7l coN]LlNTo DE M^QUI)iA lOl()(iR.\ (l^'
PLASICO - CON|ORME ANIrX() I)O IIDIT^I

199_ llJ t98.16

L 1l I 1)0 ( .ll 0-ir_ l c()\Jt \to DL l(xnl DF Pl1^\ soPR,\D^
p^tt,\ t:Nc^txF l,l.AsTlco - co\foltNllr

^\t.\o 
t)o EDt t,\1.

301.85

.ll i.00 lÀ r05ii l'o(r\o - MDr, coNroRMIl 
^NLXO 

Do
EDIIÁt-

r 10_00 ji0.00

I'OI'AL GI]R^I- fSTI}'t^Do 19.937.56

2.
l.

CondiGo de p;gâmento: De àcordo corn crono8rama rkico ' Financei«r .

1,o(âl deêntregâ:CentroCultural P.ofessor tlenedho Rako§iski

P.acá Anoelo Mozzomo. s,. 85.550-000 CoÍonel V'v,dà Pâráná
Fone (46i3232--8300 . Far (46) 3232 10',6-€-Tã. admn'srlat rc.@omcv (,m .'



MUNICíPIO DE CORONET VIVIDA
ESTADO OO PARANÁ

,1. Prazo de erecusÀo: 30 dias

nlP \RT,\\ll\ llj nr ÍDI. ri i(,

àtr"&U
""lliã; rt'o o' '''

l).claÍ. r.\§têicLa de doqáo
nrçancnldÍú lLí)Íà d.s.r 1o

ConJirÍmc pârccÚ cm anc\d. úd'co
a Íeâllzuçào do pnecdimento n! ^uroi- 

a abenuD de Plmed'mcnrô
lrcitalóno na modaldade indrcadà

aEnE da eluhoraÇão do pres$ lrÊrono
n! môdâlidadcc lbrmâ mdrc.da

---J-- J-

O.d.Í rdor d rt d.!pérs:
aúnriToarh(nurddepÍEJúénro rcrtalónonosrermosd! c3Álaçâo!rgcnlc

PrâÉAngeloMezzomo. ín _ 85.550-000 - coÍÔrêlÚv'da-Pâràíá
Fonê:(46i3?32:S3OO - Ê.x ({6) t32'1016 - €'marl admitislracâo@pmcvcom 

'r'



hnp://simec.mec.gov.br/parlpar.phptnodulo=principayt€ladeassinat...

M|NEÍÉR|O DA ÉOUCAçÀO
FUNOO NACIONALDE OESENVOLVIMENTO DÀ EOUCAçÃO

TERMO DE COMPROMISSO PAR N" 20í306274

EXTRATO OE EXECUÇÃO OO
PLÁNo oE açÕES aRÍrcuL DAS - PÂR

tDENTtFtcaÇÃo Do ENTE FEoERÁDo

01 - PROGRÀiI!A(S)
PLANo DE AçôEs aRTrcuLÁoAs

o2, ExERcicto
2413

03 - N. PROCESSO
23400415922241337

O', NÔME DÂ PREFEITURÂ
PREF À,IUN DE CORONELVIVIDA

05, N,ô DO CNPJ
76 995.455/0001-56

06 - ENOEREçO
PRAçA TRêS POOERES S/N - CENTRO

o7 -MUNtciPto
CORONELVIVIDA

08. UF

toENTrFrcaçÀo oo(a) PREFETÍo(a)

09, NOME
FRANK ARIEL SCHIAV]NI

r0-cPF
938 311 109-72

DAOOS DA OARÁ ATEIiIDIDA

IroôEnl I n enocesso or oeRÀ arEr,rDror ] u convÉnroeno or oene nreroroa 
lsuarÇto

lelsa lzslooorozorzoossr ]essoszrzoos 4.4.2.2001 '.
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zdel

4422041 CONJUNTO PASSA PEçA - MOF RS 97.00

16,06/2015 I6:14

CONJUNTO JOGOS PROFISSõES I\,10F DroÁTrco E
PEDAGÔGICO

CONJUNÍO DE BOLAS BORRACHA otoAÍtco E
PEDAGóGICO

CONJUNÍO OE CAMINHáO TIPO
BOMBEIRO PLáSTICO

DIDAÍICO E
PEOAGÓGICO

CONJUNTO OE BONECO MENINO
NEGRO VINIL

MATERIAL
DIDÁNCO E
PEDAGÔGICO

CONJUNTO DE AVIãO BI.PLÂNO. DroÁTrco E
PEDAGÓGICO

4422001 CONJUNTO JOGO DA IÚEIÚóRIA COM
DIDÁTICO E
PEOAGóGICO

CONJUNÍO OOMINó COM TEXTURÀ.
MDF

DroÁTrco E
PEOAGOGICO

4.4.2 2Aa1
CONJUNTO DE ENCAIXE DE BTOCOS.

DIDÁTICO E
PEDAGÓG CO

RS 157 50

CONJUNTO OE CARRINHO OE BONECÂ
. MEIAI. DIDÀTICO E

PEDAGÓGICO

CONJUNTO DE BONECA BEBê NEGRA.
VINIL

DIDÁTICO E
PEOAGÓGICO

R$ 217.00

4422001 CONJUNTO DE BOLAS OE BASOUETE,
VINIL

MATERIAL
O DÁTICO E
PEOAGóGICO

BANDINHA RiTM CA DIDÁTICO E
PEOAGÓG CO

RS 161 00

CONJUNTO DE BLOCOS LóGICOS.
MDF

MATER]AL
DIDÁTICO E
PEDAGÔGICO

PIA DE COZINHA. MDF
IVAÍERIAL
DIOATICO E
PEDAGÓGICO

CONJUNÍO DE JOGO DE PEÉS
SOPRADAS PARA ENCAIXE PLáSTICO DtoÁTtco E

PEDAGÓGICO

4422001 ÍEATRO OE FANÍOCHE, ÍECIOO
MAÍERIAL
oloÁnco E
PEDAGÓGICO

CONJUNTO OE 8ERçO PARA BONÉCAS
- II,IEÍAL

DIDÁTICO E
PEOAGÓGICO

CONJUNTO OE TELEÊONE PLáSTICO DIDÁNCO E
PEDAGÔGICO

CONJUNTO DE II,IáOUINA
FOTOGRáFICA - PLáSTICO

DroÁTrco E
PEOAGÓG CO

CAVALO OE BALANçO - MOEIRA DIÔATICO E
PEDAGÓGICO

RS 120,00

{""ar,rx

170,

R5
'123,70

R$
656,76

R$
249,00

R'
436,00

R'
291,00

Ri
630,00

RI
715,50

R3
217,00

RS

47,00

R'
6:Í4,00

Rt
450,00

RI
770,00

RS

609,70

R$
628,50

RI
43,90

oroÁTrco E
PEDAGÓGICO

R3
242,40

RS

398,36

RS

1,200,00

RI
291,00

NàO

RS
525,00

l



4422001 CONJUNÍO DE CAMINHàO Í1PO
CEGONHA PLáSÍICO DIDÁTICO E

PEDAGÓGICO
SM 2 RS 498 74

997,44

RI
538,46

4422001
CON.II]NÍO DE CAM NI]ãO COI FTOR
DE LIXO PLáSTICO

oroÁÍrco E
PEDAGÓGICO

slivt 2 R$ 269.23

4422001 CASINHA DE BONECA MADE RA OIDÁTICO E
PEDAGÓGICO

NáO 2 RS 1 700.00
R3

3,400,00

4422401 CONJUNTO OE FANTOCHE FOLCLORE DIDÁT CO E
PEDAGÓGICO

NáO 1 R$ 40 00
R$

40,00

4422041 CONJUNÍO OE BOLAS OE FUTEBOL.
VINIT

DIDÁÍiCO E
PEDAGÓGICO

NáO 1 R$ 67 64
R$

67,64

4422441 CON.IUNTO OE OUEBRÂ - CABEç^
PROGRESSIVO. PAPELáO

DIDÁTICO E

PEOAGÓG CO
NãO t0 R5 41 67

RI
416,70

4422001 CONJUNTO DE BICHOCOM FILHOTES.
TECIDO DroÁÍrco E

PEDAGÓGICO
NáO RS 168 00

R$
672,00

4422041 CONJUNTO DE BOLAS COM GUIZO.
BORRACHA

DIDÁÍICO Ê
PEDAGÔGICO

NáO 2 R$ 61 85
RJ

123,70

4422001 CONJUNÍO CAIXA BRINOUEDOTECA,
MDF

Í\,IATERIAL
otoÁTrco E
PEDAGÓGICO

NãO 2 RS 520 00
R'

1.0:10,00

4422001 CONJUNÍO DE FANTOCHE ÂNIMAIS
oorlrésTlcos DtoÁTrco E

PEDAGÓGICO
NãO l RS 31,00

R!
3r,00

4422001 CONJUNTO DE CAMINHãO TIPO
CÁçAM&A - PláSIICO

MATERIAL
DIDÁÍICO E
PEDAGÓGICO

SIM 2 RS 229.61
R'

159,22

4422001 TEAÍRO OE FANTOCHE. Í'/AOEIRA otoÁÍrco E
PEDAGÓGICO

NáO l R$ 38 00
R$

38,00

|6 R$ 8 577.59 R!19.937,56

1I - CRONOGRÀiiIA OE EXECUçÃO FíSICO,FINANCEIRO

12 - ETAPÁS OU FASES {SE HOUVER)

f) ITEM A SER ÂDOUIRIDO POR AOESãO à ATA DE REGISTRO DE PREçOS DO FNDE

Reprogramâção EX OFFíC|O em viÉudo da nêcêssidado dê adêquação do prazo de contratâÉo e entÍegâ
de itsn3 prêvistG nê6tê documênto.

As demaÉ cláusulas permanêcem inaltêradas

VALIOAçÃO ELETRÔNICA OO DOCUMENÍO

Má§ INICIAL:
1212013

EMPENHOS

SUBAçãO NúMERO

4422441 20r3NE689252 R$ 19 937.56

TOTAL EIIIPENHO R$ 19_S37,56

3de3 ló/061201516:14

http:lhimec.mec.eoÍbrlpar par.php?modulo:prin€ipalrteladeassinat...

lirôs FINAL:
l.12t2o1s



ffi MUNICiPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

oFICIO Na 44612015

PROTOCOLO Na 97l2015

DE: FRANK ARIEL SCHIAVINI
Prefeito Municipal

PARÁ: Ademir Antônio Aziliero
Contabilista

Dra. Pricila Gregolin Gugik
Âdvogada

Ademir Antônio Aziliero
Presidente da CML

DATA: 17.06.2015

Preliminarmente à autorização solicitada mediante ofício ne 53/2015 expedido pela
Sra. Soely Piva da Silva, solicitando a contratação de empresa para o fornecimento de
brinquedos para CMEIS: Primavera, Arco-Íris, Vó Erna, Aquarela e Dona Emma Boing Hort
com recursos do FNDE, processo f 2340001,5922201337. O presente processo deverá
tramitar pelos setores compete[tes com vistas:

1 - à indicação de recursos de ordem orçâmentária para fazer face à despesa;
2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório, indicando a

modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame;
3 - à elaboração da minuta do instrumento convocâtório da licitação;
4 - ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima.

Cordialmente,

hiavini
nicipal

PrâçaAngelo Mezzomo, sh - 85.550-000 - Coronel Vivrda - Paraná
Fone: (46)3232'8300 " Faxi (46)3232í016 " e-mail: administíacâo@pmcv.com.br

Fra

e"
nk
fei



MUNICíPIO OE CORONEL VIVIDA
ESTAOO DO PARANÁ

DEr Ademir Antônio Aziliero
Contabilista

oFícro Ns 90/2015

PROTOCOLO Np 97l2015

PARA: Frank Ariel Schiavini
Prefeito MuniciPal

DATA: 19.06 2015

Cordialmente,

Ááemir Antônio Aziliero
Contabilista
CRC PR na 25365/0-7

Informamosaexistênciadeprevisãoderecursosolçamentáriosparaasseguraro
pagam;;to das obrigações decorrente contratação de empre§a para o-fornecimento de

í.i"ür"ão, paru cr"rÉli: Primavera, Arco-Íris, Vó Erna' Aquarela e Dona Emma Boing Hort

I._l".rr.á. do FNDE, processo ne 23400015g2220t337, nas dotações orçamentárias

indicadas:

fuz-zrz7-

óÍcão/
Unidâde

UNIDÁDE FUNCIONÂL PROGRAMATICÂ Elemento [oN ] E CÓDIGO

3.3.90.30 130 407 2
os/01 DeDartamento de Educâção 0s.001.12.365.0012.2.011

Prã( áAnoelo Mêzzono' s'n 85 550_OOO Coronê'v'voa ' Parà'a 
-'-

F*" üãiãâi13:0ô :-;.": iail rzrz- o-6 ê ma' admrnrsrrccao@pmcvcoí Ôí



MUNICiPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

PARECER LICITAçÃO

Pare.er n" 25ry2015

PROTOCOLO n'972015

OBJETO: ContÍatação cto emprosas parà fornecimento de brinquedos para Centros NruniciPâis cie l.du(a§ào
lnfantil - CIVÍEIS, dccorrcnte do lernrc de Compromisso Par Í" 20130ô271, PÍogràDra Plano dê Açõcs

Artl(ula,la*, lroce'\ô no rUU00l;ol220l \17

D€: Pricilâ Cregolin Cugik - Assessoria .luridica
Para: !-rank AÍiel Schiavini - Prefcito NluniciPal

l9 clejunho de 2015.

Após análise clo prmedimento administrativo em epigrafel:onclui esta Assessoria Juridi.ã quc

foram observadas as êxigências da Lei F€deraIn" 8-666/93

AdêmirAntônioAziliero,Contàbilista,inforDrouqücexistcPrevisàodere'ursosdoordcnr
orçame táÍia parâ fazer às obriSaçõcs de(orrentc! da projctada contÍata(ão (oficio 90/2015)'

Tcncloemvistaovalorclàlicitaçào,àmesntâPodcserÍealizadasoboprocedimentodeumada§
nodàtidades PÍevistas no aít, 22, il(iso l e II da l,ei F.edeÍal 8.666193 ou PÍegào, nos ternio§ da l-ei }-eder.rl n.'

10.520/02,semPreobservan{oolinlitedasíeferidasnrcdàlidades,inclusive,asorientaçõesdosTrjbunaisde
ContÀ I'àtr«)s, que ledâm o lracionamenk) do obl(to.

Eo

Prár..Anoelo N/ezromo s,n 85 550_000 CoronelVrvroà Pdraná

Fore 146r3212:8300 - Fà. {Á6'32j2_101o _ e marl. aom 1'r-acdo@prcv'_om br

/r'.-ie'Àqs/



MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

oFÍcro Ne 92l2015

PROTOCOLO Na 97l2015

Presidente da CML

DE: Ademir Antonio Aziliero
Presidente da CML

*n---1
.áíemi r Anton i o Azi I ierJ

PARA: Dra Pricilâ Gregolin Gugik
Advogada

DATA: 19.06.2015

Com base no pârágrafo único do art. 38 da Lei na 8.666/93, encaminhamos a Vossa
Senhoria minuta do Edital de Licitação e Minuta do Contrato, referente à contratação de
empresa para o fornecimento de brinquedos para CMEIS: Primavera, Arco-Íris, Vó Erna,
Aquarela e Dona Emma Boing Hort com recursos do FNDE, processo nq

23400075922201337.

Cordialmente,

PmçaAngeo lúêzzomo, s/n - 85.550-000 Corone Vivda_Paraná
Fone: (46)3232-8300 ' Fâx: (46)3232-1016 ' e-mãil: admrnlstracao@pmcv.com br



MUNICiPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

MINUTA DO EDITAT DE LICITAÇAO

Exclusivo Microempresa e Empresa de
Pequeno Porte

PREGAO ELETRONICO NS XXl2015

ffi

PROCESSO TICITATÓRIO NS XX/aO,.í

oBfETO: CONrnereçÃo DE EMPRESAS PARA
FORNECIMENTO DE BRINQUEDOS PARA CENTROS
MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFALTIL _ CMEIS, DECoRRENTE
DO TERMO DE COMPROMISSO PAR N9 20L306274,
pRocRaMA pLANo oe açÕes ARTICULADAS, pRocESSo Ne

23400015922207337.

DATA: XXIX){./2015.

.>
I

ABERTURA XXlXXl2}l5 .

,'ít-\
/É Js'àqB/



MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTAOO OO PAR,ANÁ

EDTTAL DE pREGÃo ElErtôutco N" xxlz01s
pRocEsso lrcrrarónro Ne xx/2or s

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

1. PREÂMBULo

7.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Presidente da Comissão Permanente
de Licitação, designado pela Portaria na 03/2015, de 05 de Janeiro de 2015, torna público
para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na modalidade
PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n" XX/2015, do tipo menor preço, POR ITEM,
às 09h00min (nove) horas do dia xx de xxxx de 2015, desrinado à CONTRATAÇÃO DE
EMPRESAS PARA FORNECIMENTO DE BRINQUEDOS PARÁ CENTROS MUNICIPAIS DE
EDUCAçÃO INFALTIL _ CMEIS, DECORRENTE DO TERMO DE COMPROMISSO PAR N9
201306274, pRocRÂMA pLANo DE ÂçôEs ARTICULADAS, pRocEsso Na
23400015922201337; conforme descrito neste edital e seus anexos.

7.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à

modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n! 70.520/02,Lei Municipal n0 1.708 de 18 de
setembro de 2003, Decreto Municipal no 3262 de 2B de setembro de 2006, Lei Complementar
Federal na 123 d,e 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar na 147, de 07 de agosto de
2014; Lei Complementar Municipal na 18 de 20 de dezembro de 2007 e subsidiariamente, no
que couber, as disposições da Lei Federal na 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem
como as condiçôes estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

1.3. O recebimento das propostas será a partir das 08h00min (oito horas) do dia xx
de xxxx de 2015 até às 08h55min (oito horas e cinquenta e cinco minutos) do dia xx de
xxxx de 2015, O início da sessão pública será às 09h00min (nove horas) do dia xx de
xxxx de 2015, no endereço eletrônico www.cidadecompras.com.br, horário de Brasília - DF.

1.4. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas
contidas no presente Edital.

2. OBIETO DA LTC|TAçÃO

2.7. A presente licitação tem por obleto a CONTMTAçÃO DE EMPRESAS PARÁ
FORNECIMENTO DE BRINQUEDOS PARÁ CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFALTIL
_ CMEIS, DECORRENTE DO TERMO DE COMPROMISSO PAR NA 201306274, PROGRAMA
PLANO DE AÇÕES ARTICULÁDAS, PROCESSO Ne 23400015922201337.

3. DA QUALIFICAçÂO DAS MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

3.1. Esta licitacâo é exclusiva para participacão de microempresa e empresa de
peoueno oorte, ou is trOstermos do artigo 3q da Lei Complementar n,q
123l2006. com as alteracões da Lei Complementar n.a 147l2014.

3.2, No ato de envio de sua proposta, em campo próprio do sistema, a microempresa e a

empresa de pequeno porte deverá declarar, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 30 da Lei Complementar n.q 123, de 14 de dezembro de 2006, e está

à-
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MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
ÉSTADO OO PARANÁ

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da referida Lei
Complementar.

3.3. Para os efeitos deste Edital, consideram-se microempresas ou empresas de pequeno porte
a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa de responsabilidade limitada e o
empresário a que se refere o art,go 966 da Lei Federal n.a 10.406, de 10 de janeiro de 2002,
devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas
jurÍdicas, conforme o caso, desde que:

3.3.1. No caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igualou inferior
a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais);

3.3.2. No caso das empresas de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta
superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 3.600.000,00

[três milhões e seiscentos milreais).

3.4. Não fará jus ao regime diferenciado e favorecido preüsto no artigo 42 e seguintes da Lei
Complementar n.q 123, de 14 de dezembro de 2006, a microempresa ou empresa de pequeno
porte:

3.4.1. De cuio capital participe outra pessoa jurídica;

3.4.2. Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede
no exterior;

3.4.3. De cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário, ou seja, sócia
de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei
Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do
caput do artigo 3q da Lei Complementar n.e 123 de 14 de dezembro de 2006i

3.4.4. Cujo titular ou sócio participe com mais de 100/0 (dez por cento) do capital de outra
empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global
ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do artigo 3q da Lei Complementar n.e 123
de 14 de dezembro de 2006;

3.4.5. Cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurÍdica com fins
lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput
do artigo 3e da Lei Complementar n.a 123 de 14 de dezembro de 2006;

3.4.6. ConstituÍda sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;

3.4.7. Que participe do capital de outra pessoa jurÍdica;

3.4.8. Que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de
caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito
imobiliário, de corretora ou de distribuidora de tÍtulos, valores mobiliários e câmbio, de
empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalizaçâo ou de
previdência complementar;

2>
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MUNIC|PIO DE CORONEL VIVIDA
ÉSTADO DO PARANÁ

3.4.9. Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de
pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 05 (cinco) anos-calendário anteriores;

3.4.10. Constituída sob a forma de sociedade por ações;

3.4.11. Cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço,
relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade.

4. DAS.CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO

as i\'licrocmpl-esas e Iimpresas4.7. Poderão participar deste Pregão exclusivamente
Pequeno Porte:

aJ cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da
[icitação, conforme o disposto nos respectivos atos constitutivos;

b) regularmente estabelecidas no País e que satisfaçam as condições deste Edital e seus
Anexos.

4.2. Não poderão participar deste Pregão:

4.2.1 0s interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de
credores, dissolução, liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua
forma de constituição.

4.2.2 Empresas estrangeiras que não funcionem no paÍs.

4.2.3 Aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a
administração pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com
a administração municipal.

4.2.4 Apits receber a documentação de habilitaçâo das licitantes vencedoras, a
equipe de apoio fará consulta por meio eletrônico iunto ao sítio do Tribunal de
Contas do Estado do Paralá e ao sítio www.portaldâtrânsparencia.gov,br/ceis,
verificando se a mesma foi declarada inidônea por algum ente público, caso seia
comprovado tal ato, a mesma estará impossibilitada de licitar ou contratar com a
Administração Pública, e havendo necessidade, será iuntada cópia do processo
administrativo do ente público que declarou a licitante inidônea íunto ao
processo em epígrafe.

4.2.5 Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o municÍpio, nos termos da
Constituição Federal e da Lei Federal na 8.666/93, bem como conforme interpretação
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

oe

5. DO dREDENCIAMENTO

5.1. O credenciamento dar,se-á
pessoal e intransfêrível,
www.cidadecomoras.com.br.

pela atribuição de chave de identificação e de senha,
para acesso ao sistema eletrônico, no site

.-:r-
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MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da
licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para
realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.

0 uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao
provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por
eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

6, DA DOCUMENTAçÃO PARA HABILITAÇÃO

no original ou cópia
nrembro da equipe de

A licitante vencedora deverá apresentar, obrigatoriamente,
devidamente autenticada em cartório ou pelo pregoeiro ou
apoio, a seguinte documentação:

6.1.1. PARA AS EMPRESAS NÃO CADASTRADAS:

6.1.1.1 Habilitação lurídica

a) Requerimento de empresário, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e as resoectivas alteracões. caso
Cxisla.nq devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso
de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores;

c) Inscriçâo do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de
diretoria em exercício;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
íuncionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

6.1.1.2 Regularidade Fiscal:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa lurÍdica - CNPI, retirado via
internet no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo
com a Instruçâo Normativa da SRF na 200 de 13 de setembro 2002;

bJ Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de
Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da
Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a
Fazenda Federal.

b.1) Paro certidões emitidas a partÍr de 03 de novembro de 2014 Íico dispensado o
apresentação do certidão negotivo de Contribuições Prcvidencíártas ?NSS) tendo em
visto o contido na Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1.751, de 02 de outubro de 2014.
b,2) Para certidões emítidas até 02 de novembro de 2014, a prova regularídade frscal
perante o Fazenda Nacíonal das pessoas jurídicas (CNPI) deve ser apresentada sob duas
formas:

5.2.

5.3.

6.7.

à
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1) atrqvés de Certidão Específrca (INSS), relatívo às contríbuíções prevídenciárías,
inscritas ou não em Dívida Atíva da União - DAU, emitida pela Secretario do Receíta
Federal do Brasil (RFB);
2) Certídão Conjunto PGFN/RFB, relativo aos demois tributos administrados pelo RFB e

ínscríções em DAU qdministradas pelo Procuradorio-Geral da Fazenda Nacíonol
(PGFN), emitida conjuntamente pela RFB e PGFN.

c) Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida
pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a

Fazenda Estadual.

d) Certidâo Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de negativa, expedido
pelo Município do domicilio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para
com a Fazênda Municipal.

e) Certificado de Regularidade de Situaçâo do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Ecorômica
Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de carantia por Tempo
de Serviço.

6.1.1.3 Regulâridade Trabalhista:

a) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a lustiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1e de maio
de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta
Licitaçào (www.tst.ius.br/certidao).

6.1.1.4 QualiÍicaçâo Econômico-Financeira:

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor do Foro ou
Cartório da sede da licitante, com validade de 90 (noventa) dias da data de sua
expedição.

6.1.1,5 Demais documentos:

a] Certidâo simplificada da Junta Comercial do Estado Sede da empresa, comprovando
estar enquadrada como micro empresa ou empresa de pequeno porte, com validade
de 90 (noventa) dias da data de sua expedição;

b)

c)

Declaração de fatos impeditivos, recebimento da documentação e não contratação de
menor (modelo conforme Anexo II).

Declaração atestando não possuir em seu quadro societário servidor público da ativa,
ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista. (modelo Anexo
III).

d) Declaração de enquadramento de microempresa ou empresa de pequeno porte,
conforme previsto no Art. 3q da Lei Complementar íe 123/2006. (modelo no Anexo
r!'l.
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6.1.2. PARÁ AS EMPRESAS CADASTRADAS:

6.1.2.1 - Habilitação iurídica:
a) Certificado de Registro Cadastral - CRC, emitido pelo Município de Coronel Vivida -

PR;

6.1.2.2 Regularidade Fiscal:
a) Certidâo Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de

Tributos e Contribuiçóes Federais e DÍvida Ativa da União, emitida pela Secretaria da
Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a
Fazenda Federal.

b.1) Para certidões emitidos o partír de 03 de novembro de 2014 frco díspensada a
apresentoção da certidão negatíva de Contribuições PrevídencÍárias (INSS) tendo em
vísto o contido na Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1.751, de 02 de outubro de 2014.
b,2) Paro certidões emitídos até 02 de novembro de 2014, o prova regularídade frscol
perante a Fazenda Nacíonol dos pessoas jurídicas (CNPI) deve ser apresentado sob duas

formos:
1) otravés de Certidõo Específica (INSS), relatíva às contríbuÍções prevídenciáríos,
ínscritas ou não em Dívida Ativa da Uniào - DAU, emítÍda pela Secretaria do Receíta
Federal do Brasíl (RFB);
2) Certidão Conjunta PGFN/RFB, relatívo aos demois tributos admínistrados pelo RFB e

ínscrições em DAU admínistradas pelo Procuradoria-Geral do Fazenda Nacional
(PGFN), emítída conjuntomente pelq RFB e PGFN.

b) Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida
pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a
Fazenda Estadual.

c) Certidão Negativa de Débitos, ou Certidâo Positiva com efeitos de negativa, expedido
pelo Município do domicilio ou sede do licitante, comprovando a reguiaridade para
com a Fazenda Municipal.

e) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica
Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço.

6.1.2.3 Regularidade Trabalhista:

a) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidâo negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei na 5,452, de 1e de maio
de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta
Licitacâo íwww.tst.ius.brlcertideo)-

6.1,2,4 - Demais documentos:

a) Cetidão simplificada da Junta Comercial do Estado Sede da empresa, comprovando
estar enquadrada como micro empresa ou empresa de pequeno porte, com validade
de 90 (noventa) dias da datâ de sua expedição;

-x
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b) Declaração de fatos impeditivos, recebimento da documentação e não contratação de
menor (modelo conforme Anexo Il).

c) Declaração atestando não possuir em
ou empregado de empresa pública ou
IID.

O não cumprimento ao disposto no item 6.2.1 e 6.2.2, não inabilitará a licitante, mas
impedirá a mesma de manifestar quaisquer recursos e/ou alegações sobre a

inexistência de documento(sJ exigido(sl para a habilitação.

seu quadro societário servidor público da ativa,
de sociedade de economia mista. (modelo Anexo

d) Declaração de enquadramento de microempresa ou empresa de pequeno porte,
conforme previsto no ArL 3q da Lei ComplementaÍ ne 723/2006. (modelo no Anexo
tv).

6.2. A documentação exigida para habilitação deverá, obrigatoriamente, ser apresentada a

Comissão Permanente de Licitação - CPL obedecendo ao prazo estabelecido no item
9,11 e submetendo-se ao que segue abaixo:

6.2.1. Todos os documentos originais ou cópias autenticadas, encaminhados à CPL, deverão
obedecer rigorosamente à ordem sequencial listada no item 6.1.

6.2.2. Os documentos deverão estar enumerados em ordem crescente e rubricados pela
licitante.

6.4.

6.5.

6.3,

Os documentos exigidos valerão nos prazos oue lhes são próprios: inexistindo
esse prazo. reputar-se-ão válidas por 90 (novental dias. contados de sua
expedição.

Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos
documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no arL 43 da Lei
Complementar 123/2006.

6,6. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que
esta apresente alguma restriçâo.

6.6.1.. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o
prazo de 05 (cincoJ dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o
proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por iguai período, a

critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento
ou parcelamento do débito, e emissâo de eventuais certidões negativas ou positivas
com efeito de certidão negativa.

As certidões expedidas pela Internet e que possuam código para averiguação, estão
condicionadas à verificaçâo de sua autenticidade nos sites de cada órgào emissor,
portanto, no caso de apresentação de certidões por meio de cópias, estas não
precisarão ser autenticadas em cartório. As demais documentações deverão ser
apresentadas, obrigatoriamente, no original ou cópia devidamente autenticada em

6.7.

Cartório ou pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio.

,(6?,|à.
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6. B.

7.

7 .7.

7 .2.

As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes
documentos para habilitação.

da obtenção e apresentação dos

A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessâo pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de
sue desconexão.

DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS

PROPOSTA INICIAL QUE FOR
ACIMA DO VATOR MIíXIMO

A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante
e subseqüente encaminhamento da Proposta de Preço exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, até às 08h55min (oito horas e cinquenta e cinco minutos) do
dia xx de xxxx de 2015. (Horário de BrasÍlia).

7.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo
próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de
habilitação previstas neste Edital.

7.5. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de preenchimento da planilha
existente no sistema Cidade Compras, sendo obrigatório o preenchimento dos
campos "Marca", "Vl Unitário" (valor unitário), "VI Total" (valor total), "Prazo de
entrega" (o prazo de entrega não poderá ser superior ao constante no Termo de
Referêncial.

7.5.1. A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que
identifiquem a Licitante.

7.3.

7.6 SERÁ DESCLASSIFICADA A
CADASTRADA NO SISTEMA
ESTABELECIDO NO EDITAL.

7.7. Até a data e hora de início da sessão pública prevista neste Edital, a Licitante poderá
acessar o sistema Cidade Compras para retirar, alterar ou complementar a proposta
formulada. A partir do inÍcio da sessão pública, não poderão ser alteÍadas ou retiradas
as propostas formuladas.

Uma vez que a licitante seja declarada vencedora do presente pregâo, esta deyeEi
encaminhar. Delo e-mail feÍnando(ôcoronelvivida.Dr.sov.br com cóDia Darâ o c-
mail fernandoabatti@hotmail.com. cópia da proposta de preços com a descrição
completa do objeto ofertado, agora identificando a empresa com todos os dados,
inclusive bancários (se houverJ e devidamente assinada pelo seu representante legal,
no prazo de 24h (vinte e quatro horas).

-- -l
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7.9.

7.9.1. O prazo de validade da proposta deverá ser de 60 (sessenta) dias consecutivos.
As propostas que omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mÍnimo
permitido serão entendidas como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias
consecutivosj

7.9.2. Preço unitário

7,9.3. Especificação
Editalj

total por item, expressos em reais;

clara do objeto, incluindo a marca, de acordo com o Anexo I deste

7.9.4. 0 pÍazo de entrega está estabelecido no Anexo I - Termo de Referência. Caso tal
prazo seja omitido, ou seja superior ao máximo estipulado, o pregoeiro o entenderá
como sendo igualao máximo permitido;

7.9.5. Os seguintes dados da licitante: Razão Social, endereço, telefone/Fax, número
do CNPJ, nome do banco, o código da agência e o número da conta-corrente e praça de
pagamento (se houver).

7.10. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se
limitarem às especificações deste edital.

7.11. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam
os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

7.12. Serão desclassificadas aquelas propostas que:

7.L2.1.Não atenderem às exigências do presente edital e seus anexos, sejam omissas,
apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como
aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou
preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes.
7.12.2 Que cadastrarem proposta de preços acima do valor máximo estabelecido
no edital.

7,13, As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de
suas propostas.

B. ABERTURA DA SESSÃO

horasJ do dia xx de xxxx de 2015, horário de
internet, no sÍtio \rww.cidedecomprils.!:enLl,]: será

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

7.8.1. 0 original da proposta ou cópia autenticada da mesma deverá ser encaminhada
ao Pregoeiro do Município de Coronel Vivida-PR, no seguinte endereço: Praça Ângelo
MezzoÍno, sfna, Centro, Coronel Vivida - PR, CEP 85.550-000, impreterivelmente, no
prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados o encerramento da etapa de lances,
sob peoa de DESCLASSIFICAçÃO,

A Proposta de Preços deverá conter:

A partir das 09h00min (nove
BrasÍlia-DF, à sessão pública via

8
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aberta por comando do Pregoeiro, com a divulgação das propostas de preços recebidas
e, após análise, inÍcio da etapa de lances, conforme Edital.

4.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua
desconexão.

8.4.

8.5.

9.

9.1.

9.2

9.3.

9.4.

q<

Aberta a sessão, o PregoeiÍo verificará as propostas apresentadas e desclassificará
aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo
que somente estas participarão da fase de Iances.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste editai,
desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

FORMULAçÃO DOS LANCES

Para o objeto licitado, haverá a disponibilizaçâo do sistema para a formulação de
iances pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir,
tendo por amparo legal aqueles previstos no Decreto nq 5.450/05.

lniciada a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo a Iicitante imediatamente informada do seu
recebimento e respectivo horário de registro e valor.

As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado e as
regras de aceitação dos mesmos.

9.3.1. Os lances ofertados deverão possuir até 02 (duas) casas decimais após a
virgula (',xx)

Só serâo aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance por ele
ofertado e registrado no sistema.

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

9.5.1. Na etapa de lances o sistema não permite o registro de valores iguais, mas no momento
do registro da proposta esta situação pode ocorrer. Ao finalizar a etapa do tempo
aleatório, caso não tenha ocorrido lances para o item e tenha valores de propostas
iguais, o mesmo ficará em situação de empate de proposta e será necessário realizar
um sorteio público para definir a ordem de classificação das propostas.

rãlGi»^
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9.6.

9.7 .

Durante o transcurso da sessâo pública, as licitantes serão informadas, em tempo real,
do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes,
vedada a identificação da detentora do lance.

No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepçâo dos
lances.
9.7.1. O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem
prejuÍzo dos atos realizados.

9.7.2. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 [dez] minutos, a sessão
do Pregão será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do
Pregoeiro aos participantes.

A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro mediante
encaminhamento de aviso pelo sistema de fechamento iminente dos lances, sendo
facultado ao Pregoeiro a sua prorrogação, após o que transcorrerá um período de
tempo de até 30 (trinta) minutos, determinado aleatoriamente pelo sistema eletrônico.
findo o qual será automaticamente encerrada a recepção dos lances.

Após o fechamento da etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contrapropostas diretamente à proponente que tenha apresentado o lance
de menor valor, para que seia obtido preço melhor, bem como decidir sobre a sua
aceitação.

9.8.

9.9.

9.10. O Pregoeiro anunciará a Iicitante vencedora imediatamente após o encerramento da
etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após a negociação e decisão
pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.

9.11. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o detentor da melhor oferta deverá
comprovar a situação de regularidade, devendo tal comprovação se dar mediante
encaminhamento da documentação pelo e-mail fernando@coronelivida.or.gov.br com
cópia para o e-mail Íernandoabatti@holmail.com. no prazo de 24h (vinte e quatro
horas), com posterior envio dos originais ou cópias autenticadas no Itazo:h-G!

9.1L.1.0s documentos a serem apresentados para cumprimento desta exigência são os
relacionados no item 6 deste Edital.

10. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

10.1. Na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

10.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de
julgamento da Proposta de Preço.

10.3. Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável, ou se a licitante desatender
às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subseqüe!!e,

-*
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verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que
atenda ao edital;

10.3.1. Ocorrendo a situação a que se refere o inciso anterior, o Pregoeiro poderá
negociar com a licitante para que seia obtido preço melhor.

10.4. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço
por item, observadas as especificações técnicas definidas no Edital.

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e
motivadamente, a intenção de interpor recurso, quando lhe será concedido o prazo de
3 (três] dias úteis para apresentação das razões do recurso, ficando os demais
licitantes desde logo intimados para apresentarem contra-razões em igual número de
dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos autos.

11.2. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

11.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do
direito de recorrer e a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor.

11.4. 0s autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da
Comissão Permanente de Licitação do MunicÍpio de Coronel Vivida - Estado do paraná,
à Praça Ângelo Mezzomq sfía, centro, Coronel Vivida-pR, durante os dias úteis, das
0B:30h (oito horas e trinta minutos) às 11:30h (onze horas e trinta minutos) e das
13:30 h (treze horas e trinta minutos) às 17:00h (dezessete horas).

12. DA HOMOLOGAÇÃO E CONVOCAÇÃO DA LICITANTE VENCEDOM

12.1. O resultado de julgamento será submetido à Autoridade Competente para
homologação.

12.2. Após a homologação da licitação, a licitante vencedora será convocada para assinar o
contrato, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da
convocação e nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

12.3. É facultado ao Município de Coronel Vivida - P& quando a convocada não comparecer
no prazo estipulado no sub-item 12.2, não apresentar situação regular no ato da
assinatura do contrato ou, ainda, recusar-se a assiná-lo, iniustificadamente, convocar
as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das
sanções cabíveis, observado o disposto no sub-item 10.3.

12.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual perÍodo, quando
solicitado pela parte, durante o seu transcuÍso e desde que ocorra motivo justificado e
aceito pelo MunicÍpio de Coronel Vivida - PR.

-z-
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13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES

13.1. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do obieto licitado, comportar-se de modo
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da
citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o MunicÍpio de
Coronel Vivida - PR, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da puniçâo ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a pena.

13.2. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial do MunicÍpio e no caso
de suspensão de iicitar, o licitante deveÍá ser descredenciado por igual período, sem
prejuízo das demais cominaçôes legais.

13.3. No caso de inadimplemento, o contratado estará sujeita às seguintes penalidades:

13.3.1. Advertência;

13,3.2. Multa por atraso a cada 30 (trinta) dias, no percentual de 10%o [dez por centoJ,
calculada sobre o valor do contrato, caso nâo sejam cumpridas fielmente as condições
Pactuadas;

13.3.3. Multa, moratória simples, de 0,40lo (quatro décimos por cento), na hipótese de
atraso no cumprimento de suas obrigações contratuais, calculada sobre o valor da
fatura;

13.3.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com Administração por perÍodo não superior a 2 (dois) anos; e

13.3,5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública;

13.3.6. A aplicação da sanção prevista no item 13.3.1, não prejudica a incidência
cumulativa das penalidades dos itens 13.3.2, 13,3.3 e 73,3.4, principalmente, sem
prejuÍzo de outras hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto
licitado ou caso haja cumulação de inadimplemento de eventuais cotas mensais,
expressamente previstas, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10
(dez) dias úteis.

13.4. As sanções previstas nos itens 13.3.1, 13.3.4 e 13.3.5, poderão ser aplicadas
conjuntamente com os itens 13.3.2 e 13.3.3, facultada a defesa prévia do interessado,
no prdzo de l0 (dez) dias úteis.

13,5. ocorrendo à inexecução de que tratâ o item 13.3, reserva-se ao órgão contratante o
direito de optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem
de classificação, comunicando-se, em seguida, a Comissão Permanente de Licitação -
CPL, para as providências cabiveis.

14



13.6, A segunda adiudicatória, ocorrendo a hipótese do item anterior, ficará
mesmas condições estabelecidas neste Edital.

13.7. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competôncia exclusiva do
Município de CoronelVivida - PR.

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1. As despesas decorrentes da presente licitação correaão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento, classificada conforme abaixo especificado:

MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
ÊSTADO OO PARANÁ

15. DO CONTRATO

15.1. A contratação do objeto iicitado será efetivada mediante Contrato, conforme minuta
constante no Anexo V.

15.2. 0 contrato, que obedecerá as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos,
estará vinculado integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da
Iicitante vencedora em cumprir todas as obrigações e condiçôes de fornecimento
especificadas neste Edital e seus Anexos.

15.3. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor deste
certame, farão parte integrante do Contrato, independente de transcriçào.

L6, RECOMPOSIçÂO DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

16.1. ocorrendo desequiiíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei nq

8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado.

17, DO FORNECIMENTO, LOCAL DA ENTREGA E EXIGÊNCIAS PARA ENTREGA

17.1. 0s brinquedos deverão ser entregues, nas especificações e quantidades discriminadas
no Termo de Referência - Anexo I deste Edital, sendo que a inobservância destas
condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da
inadimplente. A Contratada obriga-se a substituir o(s) brinquedo(s) que porventura
não atendam às especificações, sob pena das sanções cabíveis.

17.2. Os brinquedos deverão ser entregues no prazo máximo de 20 (vinte) dias, após o
recebimento da Ordem de Fornecimento.

17.3 A(s) contratada(s) deverá(ao) entregar o[s) equipamento(s] na sede do Município de
Coronel Vivida, sito a Praça Angelo Mezzomo, s/n, Centro, observadas as exigências
constantes das especificações e da proposta.

l5
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17.5. No ato de entrega, o equipamento deverá estar acompanhado da Nota
02 (duas) vias, em conformidade com a Nota de Empenho/Ordem de
Nota fiscal deverá ser emitida da seguinte forma:

a) Deverá ser obrigatoriamente na forma eletrônica, obedecendo à legislação
pertinente;

b) Deverá constar na Nota Fiscâl Eletrônica o número do contrato de repasse, o
nome do Programa e o órgào repassador dos recursos. Estes dados serão
Íornecidos pelo Municípiol

cl Deverá conter discriminação detalhada do bem a ser fornecido, permitindo a
sua perfeita idenuficaçào.

17.6. Efetuada a entrega, o seu objeto será recebido na forma prevista no art. 73 da Lei
8.666/93

17.7.1 Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos itens
com a especificação;
17.7.2 Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos itens e

verificação do estabelecido no item 1B.B e alíneas e conseqúente aceitação.

17.7. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da entrega não exclui a
responsabilidade civil a ela relativa, nem a ético-profissional, pela sua perfeita
execução.

17.8. Em caso de devolução dos brinquedos por estarem em desacordo com as
especificações, todas as despesas serão atribuídas à empresa contratada.

17.9. No desconto ofertado deverão ser computados os tributos de qualquer natureza
incidentes sobre material e a venda a ser realizada, bem como custo de transporte,
inclusive carga e descarga, correndo tal operação única e exclusivamente por conta,
risco e responsabilidade da empresa contratada desta licitação.

17.10. Caso a empresa vencedora esteja impedida de fornecer os brinquedos no prazo
determinado, o Município de Coronel Vivida poderá adquirir os mesmos de outros
fornecedores, através de outras modalidades licitatórias e não pela empresa
contratada neste pregão.

18..,. DOPÂGAMENTO ,,- .-

18.1. O pagamento será efetuado referente aos brinquedos fornecidos e em funcionamento,
após vistoria do Município de Coronel Vivida e após a comprovação de que a empresa
contratada está em dia com as obrigações perante o Sisteme de Seguridade Social,
mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débitos como o INSS e o FGTS, no
prazo não superior a 30 (trinta] dias, contados da entrega da Nota Fiscal de
fornecimento dos itens, devidamente atestada pelo setor competente.
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18.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste
Editâl, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de
titulo, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização
pelos danos decorrentes.

18.3. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em
situação irregular perante a Seguridade Social e FGTS, conforme item 18.1.

18.4 Considerando a Norma de Procedimento Fiscal ne 067 /2070 de 27 de Agosto de 2010,
o item 6 da Normas de Procedimentos Fiscais ns 095/2009 passa a vigoíar com a
seguinte redação:

"18.4.1 Ficam obrigodos a emitir Nota Físcal Eletrôníca - NF-e, modelo 55, em
substituíçào à Nota Físcal, modelo 1 ou 1-A, a partir de 1p de dezembro de 2010, os
contríbuintes que, índependentemente do atívidade econômÍca exercído, realízem
operações:
18.4.2. destinados à Administração Público direta ou indíreta, inclusive empresa públíca e
socíedode de economia mista, de qualquer dos Poderes do União, dos Estados, do Distrito
Federol e dos Municípios;
18.4.3, com destina jrio localizado em unidade da Federoção diferente daquela do
emitente;
18,4.4. de comércio exterior."

18.5 Empresas que não apresentarem NF'e conforme orientações acima descritas terão seus
pagamentos retidos até a apresentação da nota fiscal, de acordo com normatização
exarada pela Receita Estadual do Paraná, Norma de procedimentos Fiscais nq
067 /2010 de 27 de Agosto de 2010.

19. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS

19.1. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação
do presente Edital e seus Anexos deverá ser enviado, por escrito, podendo ser
protocolado o original, mediante recebimento da Za (segundal via, na sede do
Município de Coronel Vivida, ou ainda, através do site www.cidadecompras.com.br. até
3 (três) dias úteis anteriorà data fixada no preâmbulo.

19.1.1 Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto
ao Edital;

20. DA IMPUGNAÇÃO DOATO CONVOCATÓRIO

20.1. Conforme previsto no art. 18 do Decreto 5.450/05, até 02 [dois) dias úteis antes da
data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá impugnar o ato
convocatório deste Pregão, sendo que tais impugnações deverão ser manifestadas poa
escrito, podendo ser protocolado o original, mediante recebimento da 2a (segunda) via,
na Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida - P& sito à praça
Ângelo Mezzomo, s/na, Centro, Coronel Vivida - PR, em dias úteis, ou ainda, por meio
eletrônico, atrayés do sítio www.crdadecomoras.com.br. no orazo mencionado.
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20.2. Caberá ao Presidente da

[vinte e quatro horas],
3.5 5 5/2000;

Comissão de Licitação decidir sobre a

conforme estabelecido no § 1q do
petição no prazo de 24h
art. 12 do Decreto no

20.3. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a
realização do certame;

20.4. As impugnações protocoladas intempestivamente serão desconsideradas.

21. DÂS DISPOSIÇoES GERAIS

21.1. Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pelo Presidente da
Comissão Permanente de Licitação, com base à legislação que se aplica à modalidade
Pregão, sob a égide da Lei rf 10,520 /02, Decreto Municipal ne 3262 de 28 de setembro
de 2006 e subsidiariamente, no que couber, as disposiçôes da Lei no 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

27.2. Fica assegurado ao Município de Coronel Vivida - PR o direito de no interesse da
Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente
licitação, por razôes de interesse público decorrente de fato superveniente
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para iustificar tal conduta, devendo
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer
escrito e devidamente fundamentado.

21.3. A participaçâo neste Pregão implicará na aceitação integral e irretratável de suas
normas e observância dos preceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito de
impugnação e de recurso.

21.4. O obieto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme
preüsto no § 1q do ArL 65 da Lei 8.666/93.

21.5. Não havendo expediente na data fixada para a abertura da sessão da licitação, ou
ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçáo do certame na data
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo local e horário anteriormente estabelecidos, desde que não
hara comunicação do Pregoeiro em contrário.

21.6. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais nâo importará no afastamento
do licitante, desde que seiam possíveis as aferições das suas qualificações e a exata
compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública deste Pregão.

21.7. Caso seja necessária a intermpção da sessão, os autos do processo ficarão sob a guarda
do Pregoeiro, que designará nova data para a continuação dos trabalhos.

21.8. 0 presente Edital e seus Anexos, estarão a disposição dos interessados, gratuitamente,
na sala da Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida, sito à
Praça Ângelo Mezzomo, sfna, Centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das
08:30 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas nas páginas web do Município de
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Coronel Vivida - endereço www.coronelvivida.pr.gov.br. do Cidade Compras -
endereco www.crdddecomDras.com.bt.

22.1. Constituem anexos do edital e dele fazem parte integrante, independentemente de
transcrição, os seguintes anexos:

22.1.1. Anexo I - Termo de Referência.
22.L.2. At\exo II - Modelo de Declaração de fatos impeditivos, recebimento da

documentação e não contrataçâo de menor.
22.1.3. Anexo III - Modelo de Declaração de não possuir servidor da ativa.
22.1.5. Anexo IV- Modelo de Declaração de ME ou EPP.
22.1.6. Anexo V - Modelo de Proposta de Preços
22.1.6. Anexo VI- Minuta do Contrato.

Coronel Vivida, xx de xxxx de 2015.

ADEMIR ANTONIO AZILIERO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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MUNICíPIO DE
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CORONEL VIVIDA

ANEXO I

PREGÃO ELETRÔNICO NS XX/z015

"TERMO DE REFERÊNCM"

Objeto CONTMTAÇÀO DE EMPRESAS PARA FORNECIMENTO DE BRINQUEDOS PA
CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFALTIL, CMEIS, DECORRENTE DO TERM
DE COMPROMISSO pAR No 201306274, PROGRAMA PLAN0 DE AÇÕES
ARTICULADAS, PROCESSO Ns 2 3400015 922207337 .

ITEM QTDE TINI) DESCRIçAO valor
Máximo

unitário R$

Valor
Máximo
total R$

1 4 UN BANDINHA RITI\4ICA. CONFORITlE ÁNEXO DO EDITAL 161,00 644,00
2 1 CIT CONJUNTO DE FANTOCHE FAI\,ÍILIA NEGRA

CONFORME ANEXO DO EDITAL
44,00 44,00

3 1 CJT CONJUNTO DE FANTOCHE FAMILIÁ BMNCA
CONFORME ANEXO DO EDITAL

44,00 44,00

4 1 C]T CONJUNTO DE FANTOCHE FOLCLORE. CONFORME
ANEXO DO EDITAL

40,00 40,00

5 7 C'T CON]UNTO DE FANTOCHE ANIMAIS DOMESTICOS
CONFORMIANEXO DO EDITAL

31,00 31,00

6 1 UN TEATRO DE FANTOCHE . MADEIM CONFORME
ANEXO DO EDITAL

38,00 38,00

7 1 llN TEATRO DE FÂNTOCHE . TECIDO - CONFORME ANEXO
DO EDITAL

43,90 43,90

B 4 clr CON]UNTO DE ENCAIXE DE BLOCOS - MADEIRA
CONFORMEANEXO DO EDITAL

157,50 630,00

9 2 CJT CONJUNTO DE CAMINHAO COLETOR DE LIXO
PLASTICO , CONFORME ANEXO DO EDITAL

269,23 538,46

10 2 C]T CONJUNTO DE CAMINHAO TIPO CECONHA. PLASTICO -
CONFORME ANEXO DO EDITAL

498,7 4 997,44

11 2 CIT CON]UNTO DE CAMINHÁO TIPO CACAMBA. PLASTICO
. CONFORI\4E ANEXO DO EDITAL

229,6L 459,22

L2 2 C]T CONIUNTO DE CAMINHAO TIPO BOI\,1BEIRO, PLASTICO
- CONFORME ANEXO DO EDITAL

32834 656,7 6

13 C]T CON]UNTO DE BICHO COM FILHOTES, TECIDO
CONFORME ANEXO DO EDITAL

168,00 672,00

14 7 CIT CONJUNTO DE BONECA BEBE NEGM. VINÍL
CONFORME ANEXO DO EDITAL

217,00 2L7,00

15 1 C]T CONJUNTO DE BONECA BEBE BRANCA . VINIL
CONFORME ANEXO DO EDITAL

290,00 290,00

76 1 CIT CONJUNTO DE BONECO MENINO BMNCO, VINIL
CONFORME ANEXO DO EDITAL

249,00 249,00

l7 1 CJT coNluNTo DE BONECo MENTNO NEGRo VtNtL
CONFORME ANEXO DO EDITAL

249,00 249,00

1B 1 C]T CON]UNTO DE EONECÂ MENINA BRANCA. VINIL
CONFORME ANEXO DO EDITAL

219,OO 219,OO

19 1 CIT CON]UNTO DE BONECÂ MENINÁ NEGRÁ. VINIL
CONFORMEANEXO DO EDITAL

249,00 249,00

ZO 3 CIT CONJUNTO DE BERCOS PARA BONECA. METAL
CONFORME ANEXO DO EDITAL

209,50 628,50

2'L 3 C]T CONJUNTO DE CARRINHO DE BONECA - METAL
CONFORME ANEXO DO EDITÁL

238,50 775,50
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ESPECTFICÂÇÕES TÉCNTCAS

'22 2 C]T CON]UNTO DE AVIAO BI,PLANO . MADEIM
CONFORME ANEXO DO EDITAL

218,00 436,00

23 10 UN CAVALO DE BÁLANCO . MADEIRA . CONFORME ANEXO
DO EDITAL

120,00 1.200,00

z4 Z UN CASINHA DE BONECA MADEIRA . CON FORME ANEXO
DO EDITAL

1.700,00 3.400.00

25 5 UN PIA DE COZINHA, MDF. CONFORME ANEXO DO
EDITAL

154,00 ? 7 0,00

26 5 UN GEI,ADEIRA. MDF. CONFOR]\,4E ANEXO DO EDITAL 110,00 550,00
27 10 CJT CONJUNTO DE ENCAIXES MAMAE E FILHOTES

PAPEIÁO - CONFORME ANEXO DO EDITAL
44,15 441,50

2A 3 C]T CONIUNTO ]OGO DA MEMORIA COM TEXTURA
CONFORME ANEXO DO EDITAL

77 5,00 525,00

29 2 C]T coNjuNTo IoGo DE PRoFTSSOES, MDF - CONFORME
ANEXO DO EDITAL

85,00 170,00

30 3 CJT CON]UNTO DE DOMINO COM TEXTUM . I\,íDF

CONFORME ANEXO DO EDITAL
97,00 291,00

31 10 clr CONJUNTO DE QUEBRA,CABECA PROGRESSIVO
PAPELAO. CONFORME ÀNEXO DO EDITAL

47,67 416,7 0

32 3 C]T CONJUNTO PASSA PECA. MDF, CONFORME ANEXO DO
EDITAL

97,00 297,00

33 3 CJT CON'UNTO DE BLOCOS LOGICOS. MDF. CONFORME
ANEXO DO EDITAL

150,00 450,00

34 2 cl'f CON]UNTO CÁIXA BRINQUEDOTECA , MDF
CONFORME ANEXO DO EDITAL

520,00 1.040,00

35 2 CJT CONJUNTO DE BOLA. BORRACHA. CONFORI\,íE ANEXO
DO EDITAL

61,85 123,70

36 2 crl CONJUNTO DE BOLA COM GUIZO , BORMCHA
CONFORME ANEXO DO EDITAL

61,85 723,70

37 1 clr CONJUNTO DE 8OLÁ DE FUTEBOL - VINIL - CONFORME
ANEXO DO EDITÁL

67,64 67,64

38 1 CI'I CONJUNTO DE BOLÁ DE VOLEI - VINIL {ONFORME
ANEXO DO EDITAL

67,64 67,64

39 1 cjr CONIUNTO DE BOLA DE BASQUETE , VINIL
CONFORME ANEXO DO EDITAL

47,00 47,00

40 2 C]T CONJUNTO DE TELEFONE, PLASTICO LONFORME-
ANEXO DO EDITAL

141,40 242,80

4L 2 C]T CONJUNTO DE À,ÍAQUINA FOTOGRAFICA. PLASTICO
CONFORME ANEXO DO EDITAL

199,18 398,36

42 2 CJT coN,uNTo DE IOGO DE PECAS SOpneOa plne
ENCAIXE , PLASTICO , CONFORI!4E ANEXO DO EDITAL

304,85 609 ,7 0

43 5 UN FOCAO, MDF CONFORME ANEXO DO EDITAL 110,00 550,00
VALOR MÁXIMO TOTAL R$ 79.937,56

ITEM 1. BANDINHA RiTMICA
Coniunto contendo 20 instrumentos musicais com nomes em Braille, em cada unL isentos de
arestas, farpas ou saliências cortantes ou que impliquem em falta de segurança do usuário,
sendo:

_ Um agogô duplo infantil, confeccionado em metal, medindo 3OO mm, de comprimento na
parte maior e acabamento cromado acompanhado de baqueta de madeira de 220 mm de
comprimento.

- Um blak blak, coníeccionado em metal cromado, medindo 1S0 mm de comprimento.
Uma campanelq com guizos, com cabo de piástico ABS, medindo 1SO mm e O6 suizos
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metálicos com acabamento cromado.
, Uma castanhola (par) confeccionada em plástico ABS medindo B0 X 60 mm e cabo de
madeira lixada e sem farpas, medindo 180 mm, com fixação flexivel.

- Um chocalho infantil, com cabo de madeira lixado e envernizado, e chocalho em alumÍnio
cromado, medindo 220 mm.
_ Um afoxé confeccionado em madeira com contas coloridas, medindo aproximadamente 170
mm.

- Uma claye de rumba (par), confeccionado em madeira roliça marfim Iixada e sem farpas,
medindo 190 mm e 20 mm de diâmetro.

- Um conguê de coco (par), confeccionado em plástico ABS, com 100 mm de diâmetro.

- Uma flauta doce confeccionada em plástico ABS colorido, com 300 mm de comprimento.
_ Um ganzá mirim simples, confeccionado em alumÍnio cromado, preenchido com pequenas
contas e areia, medindo 250 mm de comprimento e 45 mm de diâmero.
- Dois pandeiros confeccionados em PVC colorido, com 200 mm de diâmetro, com 4 pares de
platinelas em metal cromado, com pele fixa em poliéster sintético e acabamento sem
saliências.

- Uma platinela, com cabo de madeira natural torneada lixada e sem farpas, com 02 pares de
platinela em metalcromado fixado com rebite, medindo 230 mm.

- Prato (par), confeccionado em metal cromado, medindo 200 mm de diâmerro.
_ Um reco-reco infantil em madeira torneada, lixada e sem farpas, medindo 2OO mm, com
baqueta no mesmo materiale acabamento.

- Um sininho infantil, confeccionado em metal cromado medindo 150 mm, com cabo de
madeira lixada/envernizada e sem farpas.
, Um surdo infantil, fuste em PVC, com pele em poliéster sintético, medindo 2BO mm de altura
X 240 mm de diâmetro. Acompanha duas baquetas de 200 mm de altura em madeira
torneada, lixada e sem farpas e talabarte de nylon com 0,2 mm de espessura e 1200 mm de
tamanho.

- Um surdo mor infantil, fuste em PVC, com pele em poliéster sintético, medindo 160 mm X
200 mm de diâmetro. Acompanha duas baquetas de 2OO mm de altura em madeira torneada,
lixada e sem farpas e talabarte de nylon com 0,2 mm de espessura e 1200 mm de tamanho.
_ Um triângulo infantil, confeccionado em metal cromado, com 1S0 mm e baqueta metálica do
mesmo material e acabamento.
_ Um triângulo infantil, confeccionado em metal cromado, com 200 mm e baqueta metálica do
mesmo material e acabamento.
Observaçãot Todos os instrumentos que compõem a Bandinha Rítmica devem ser isentos de
arestas, farpas, ou saliências cortantes, a fim de garantir segurança na sua usabilidade.
Acondicionamento: instrumentos primeiramente envolvidos em filme plástico termo_
encolhÍvel e/ou plástico bolha, acomodados em bolsa de nylon acolchoada com 700 mm de
comprimento.

ITEM 2. CONJUNTO DE FANTOCHE FAMÍLIA NEGRrt
Descrição: conjunto de 6 fantoches com aproximadamente 30 cm altuã Jllsm;s, papaL
Menino, Menina, Vovó, Vovô), confeccionados em tecido 100%o acrílico e antialérgico e
espuma flexÍvel; cabelos de lã 1000/o acrÍlica e antialérgica e bem costurados na cabeça.
Acabamento: fantoches com corpo na cor marrom, com vestimentas, câbelos, acêssórios e
demais características representativas de cada membro da famÍlia.
olhos com sistema de segurança, dotados de trava interna na cabeça do fantoche e boca
articulada na cor vermelha;
Embalagem: sacola de plástico PVC laminado

ITEM 3- CONJUNTO DE FANTOCHE FAMILIA BRANCA
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Descrição: conjunto de 6 fantoches com aproximadamente 30 cm altura (Mamãe, Papai,
Menino, Menina, Vovó, Vovôl;
Matéria-prima: fantoches confeccionados em tecido 100o/o acrílíco e antialérgico e espuma
flexível; cabelos de lã 1000/o acrílica, antialérgica e bem costurados na cabeça.
Acabamento: fantoches com corpo na cor creme/perola/bege claro, com vestimentas,
cabelos, acessórios e demais características representativas de cada membro da íamília.
Olhos com sistema de segurança, dotados de trava interna na cabeça do fantoche e boca
articulada na cor vermelha.
Embalagem: sacola de plástico PVC laminado transDarente.

ITEM 4. CONJUNTO DE FANTOCHE FOLCLORE
Descrição: conjunto de personagens de contos populares tradicionais composto por 5
personagens: a sereia, o saci-pererê, o curupira, boto rosa e mula-sem-cabeça com
aproximadamente 30 cm.
Confeccionados em tecido 100y0 acrílico e antialérgico e espuma flexível. Olhos com sistema
de segurança, dotados de trava interna na cabeça do fantoche e boca articulada;
Cada um dos fantoches deve possuir acessórios caracterÍsticos do folclore do personagem
representado.
Embalagem: sacola de plástico PVC laminado transDarente Ícristall.

ITEM 5. CONJUNTO DE FANTOCHE ANIMAIS DõMÉSTrcOS
Descrição: conjunto de 6 fantoches de animais domésticos, com aproximadamente 25 cm de
altura.
Confeccionados em feltro e costurados nas laterais, com corpo em diferentes cores e detalhes
similares aos animais-
Olhos com sistema de segurança, dotados de trava interna na cabeça do fantoche;
Embalagem: sacola de plástico PVC laminado transparente ícristal').

ITEM 6- TEATRO DE FANTOCHE . MADEIRA
Descrição: um teatro para bonecos de íantoche, com estrutura em mad;ira maciça li.lada,
sem rebarbas ou partes pontiagudas. paredes frontal e laterais em MDF , com 3mm de
espessura, ilustradas com serigrafi a.
O painel frontal deve medir aproximadamente 79 cm de largura x 75 de altura _ com jane)a
de aproximadamente 68 x 33 cm.
As laterais devem ser afixadas com dobradiças metálicas e medir aproxjmadamente
largura x 59 cm de altura. Estrutura acompanhada de cortina de tecido 100%
antialérgico na área da janela.
Embalagem: caixa de papelão.

29 cm de
algodão,

ITEM 7. TEATRO DE FANTOCHE . TECIDO
Descriçâo: um teatro de fantoche, medindo aproximaaaú"r,t" t SO.rn ,
confeccionado em tecido 1000/o algodão reforçado (tipo lona/lonita) com detalhes
Cortina em tecido 10070 algodão estampado.
Possui alças para serem flxadas em gancho/suporte na porta da sala de aula.
Possui estrutura interna em madeira reforçada facilitando a estruturação do teatro.
Embalagem: caixa de papelão.

0,85cm,
coloridos.

!Mr1 l:!Qr\tlulrlo DE ENCATXE DE BLOCOS _ MADETRA
Descrição: 25 peças coloridas e uma base medindo aproiimãdamente 320mm x 65rnnr x-

210mm com 10 palitos para encaixar as peças.
Matéria-primai blocos confeccionados em madeira maciça, pintados em 5 cores, tamanhos e
formas diíerentes, sem rebarbas.
Dimensões: dimensões máximas devem ser B0 mm x 40 mm x Z5 mm.
A base e os palitos devem também ser confeccionados em madeira macica sem rebarbas. -
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Embalagem: sacola de plástico PVC laminado transparente (cristal).
Quantidades: 10 unidades

ITEM 9. CONJUNTO DE CAMINHÃO COLETOR DE LIXO . PLÁSTICO
Descrição: um caminhâo de plástico dotado de até 6 rodas livres, botões de movimentação,
encaixe para cesto de lixo e caçamba móvel.
O tamanho das peças do caminhão deverá ser grande.
Medidas aproximadast 50 x22 x22 cm
Embalagem: caixa de papelão.

Quantidade: 10 unidades
ITEM 10. CONJUNTO DE CAMINHÁO TIPO CEGONHA - PúSTICO

Descrição: caminhão plástico dotado de carroceria para acondicionar no mínimo 3 e no
máximo 4 carros, de cores diferentes, que deverão vir inclusos.
A carroceria deverá conteÍ até B rodas.
0 tamanho das peças do caminhão deverá ser grande.
Medidas aproximadas: 92 x 17 x 30 cm
Embalagem: caixa de papelão ou sacola de plástico PVC laminado transparente (cristal),
Quantidade: 10 unidades

ITEM11. CONJUNTO DE CAMINHÃO TIPO CAÇAMBA . PLÁSTICO
Descrição: caminhão dotado de caçamba para acondicionar obietos, com até 6 rodas livres. A
caçamba deverá ser articulada, sendo movimentada por meio de uma manivela que girará
uma engrenagem para movimentá-la para que seu conteúdo caia pela abertura posterior.
Deverá acompanhar uma 1pá e 1 rastelo.
Dimensões: aproximadas do caminhâo, 5O x22 x22 cml
Embalagem: caixa de papelão ou sacola de plástico PVC laminado transparente (cristal).
Quantidade: 10 unidades

ITEM 12. CONIUNTO DE CAMINHÂO TIPO BOMBEIRO - PLÁSTICO
Descrição: um caminhão de bombeiro, em plástico, com até 6 rodas, dotado de mecanismo de
lançar água; escada com giro de 180 graus e regulagem de altura.
Deverá conter tanque de abastecimento e cabine com portas laterais flexÍveis.
Dimensões: aproximadas do caminhão, 5O x 22 x22 cm Peso aproximado: 1,2 kg.
Embalagem: Embalagem: caixa de papelão ou sacola de plástico PVC laminado transparente
(cristalJ.
0uantidade: 10 unidades.

ITEM 13- CONJUNTO DE BICHO COM FILHOTES - TECIDO
Descriçãor coniunto composto por quatro animais: galinha, tartaruga marinha, porca e vaca.
Os animais deverão ser confeccionados em tecido de plush colorido e com enchimento de
fibra sintética. 0s filhotes deverão ser acondicionados no interior da barriga de cada animal e

retirados através de um zíper ou velcro.
Galinha: Deverá ter no mÍnimo 2 filhotes acondicionados no interior de no mÍnimo 2 ovos,
Tartaruga Marinha: Deverá conter no mÍnimo 4 filhotes acondicionados no mÍnimo em 4
ovos. Porca: Deverá conter no mínimo 3 filhotes na barriga. Vaca: Deverá conter no mínimo 1
filhote na barriga.
Embalagem: o conjunto deverá ser revestido em filme plástico e colocado em caixa de
DaDelão.

ITEM 14- CONIUNTO DE BONECA BEBÊ NEGRA - VINIL
Descrição: boneca bebê negra com cabeça e membros, produzidos em vinil, atóxico e
e corpo em algodão e enchimento de manta acrílica.
Deverá acompanhar macacão em algodão antialérgico, com possibilidade de por e
boneca, e fita para cabeça em plush.

lavável

tirar da
<)
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A boneca deverá vir acompanhada por: mamadeira, chupeta e penico, todos em plástico
atóxico.
Dimensões: boneca de aproximadamente 50 cm;
Embalagem: caixa de papelão ou sacola de plástico PVC laminado transparente (cristal).
Quantidade: 10 bonecas

ITEM 15. CONJUNTO DE BONECA BEBE BRANCA . VINIL
Descrição: 01 boneca bebê branca com cabeça e membros, produzidos em vinil, atóxico e
lavável, e corpo em algodão e enchimento de manta acrílica.
Deverá acompanhar macacão em algodâo antialérgico, com possibilidade de por e tirar da
boneca, e fita para cabeça em plush.
A boneca deverá vir acompanhada por: mamadeira, chupeta e penico, todos em plástico
atóxico.
Dimensôes: boneca de aproximadamente 50 cm;
Embalagem: caixa de papelão ou sacola de plástico PVC laminado transparente (cristal).
Quantidade: 10 unidades

ITEM 16- CONJUNTO DE BONECO MENINO BRANCO - VINIL
Descrição: boneco branco em vinil, com membros articulados. A cabeça conterá olhos móveis
que abrem e íecham, e o cabelo deverá ser implantado em nylon, e o corpo apresentará
genitália masculina.
Deverá acompanhar macacão em algodão costurado com possibilidade de por e tirar do
boneco, além de 1 par de meias e 1 par de tênis em lona e vinil.
Dimensão aproximada: 30 cm.
Embalagem: caixa de papelão.
Quantidade: 10 unidades

ITEM 17- CONJUNTO DE BONECO MENINO NEGRO - VINIL
Descrição: boneco negro em vinil, com membros articulados. A cabeça conterá olhos móveis
que abre e fecha, o cabelo encaracolado deverá ser implantado em nylon e o corpo
apresentará genitália masculina.
Deverá acompanhar macacão em algodão costurado com possibilidade de por e tirar do
boneco, além de 1 par de meias e 1 par de tênis em lona e vinil.
Dimensão aproximada: 30 cm.
Embalagem: caixa de papelão.
Quantidade: 10 unidades

ITEM 18. CONIUNTO DE BONECA MENINA BRÁNCA . VINIL
Descrição: boneca branca em vinil com membros articulados. A cabeça conterá olhos móveis
que abrem e fecham, e o cabelo deverá ser implantado em nylon, e o corpo apresentará
genitália feminina.
Deverá acompanhar vestido confeccionado em algodão com possibilidade de por e tirar, além
de 1 par de meias e l par de sapato.
Dimensão aproximada: 30 cm.
Embalagem: caixa de papelão.
0uantidade: 10 unidades

ITEM 19. CONIUNTO DE BONECA MENINÁ NEGRA . VINIL
Descrição: boneca negra em vinil com membros articulados. A cabeça conterá olhos móveis
que abrem e íecham, o cabelo encaracolado deverá ser implantado em nylon e o corpo
apresentará Senitália feminina.
Deverá acompanhaÍ vestido confeccionado em algodão com possibilidade de por e tirar, além

de 1 par de meias e 1 par de sapato.

Dimensão aproximada:30 cm. 
=
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Embalagem: caixa de papelâo.

Quantidade: 10 unidades
ITEM 20. CONJUNTO DE BERCOS PARA BONECA - METAL

Descrição: berço para boneca com estrutura de metal; deverá acompanhar colchão revestido
de algodão, com zíper,lençol, travesseiro e fronha em algodão e mosqueteiro em tuie; deverá
possuir bolsâo porta trecos em tecido nas cabeceiras.
Dimensões aproximadas: 35 cm de altura x 5B cm comprimento.
Embalagem: caixa de papelão ou sacola de plástico PVC laminado transparente (cristall.
Quantidade:5 unidades

ITEM 21. CONIUNTO DE CARRINHO DE BONECA . METAL
Descrição: carrinho de boneca em estrutura metálica com capota revestida de tecido 100%
algodão com movimento retrátil, encosto reclinável, cesto porta objeto, rodas duplas frontais
direcionáveis; depois de fechado, o carrinho deverá permanecer em pé.
Dimensões aproximadas: C: 54cm; L: 40cm e A: 73 cm
Embalagem: caixa de papelão.

Quantidade: 5 unidades
|TEM 22- CONIUNTO DE AVrÂO Br-pLANO - MADEIM

Descrição: Deverá ser produzido em madeirá maciça de pinus com a hélice móvel (que dê
para rodarJ, pintado com tinta atóxica em 4 cores.
Dimensões aprox,madas: C: 29cm x L: 31cm x At 12cm.
Deverá ser entregue desmontado, com todos os seus acessórios, acompanhada de
manual de instruções de montagem com ilustrações.
Embalagem: caixa de papelão.
Quantidade: 10 unidades

ITEM 23- CAVALO DE BALANCO . MADEIRA
Descrição: cavalo de balanço de madeira maciça tipo pinus dotado de crina e cauda de sisal
ou pelúcia sintética antialérgica fixada na madeira.
Dimensões aproximadas: C80 cm x P22cm x A60 cm, altura do assento: min. 30 e max. 35 cm.
Deverá ser entregue desmontado, com todos os seus acessórios, acompanhada de
manual de instruçôes de montagem com ilustrações.
Embalagem: caixa de papelão.

ITEM 24. CASINHA DE BONECA - MADEIRA
Descriçâo: estrutura em madeira do tipo eucalipto citriodora, assoalho em compensado
delBmm e lateral em compensado de 10mm. O telhado será construído com telha isotérmica
em fibra vegetal, painel fabricado em lambril de cedrinho; a parte frontal será equipada com
gradil (cercado) colorido que contorna a sacada.
A pintura será realizada em alto brilho, e as ranelas terão dimensões de 30cm x 30cm x 40cm
com dobradiças com sistema de segurança; a porta terá dimensão de 0,50cm x 1,5Ocm e será
fixada à casinha por dobradiças com sistema de segurança.
Dimensões aproximadas: altura frontal vertical: 2,00m, altura lateral vertical: 1,80m; frontal
horizontal 1,80m, lateral horizontal 2,00m.
Deverá ser entregue desmontada, com todos os seus acessórios, acompanhada de
manual de instruções de montagem com ilustrações.
Embalasem: Caixa de Papelão.

ITEM 25- PIA DE COZINHA - MDF
Descriçãor o móvel será composto de bancada/Sabinete com duas portas de abrir e fechar
com tampo de MDF 15mm com pia embutida confeccionada em plástico resistente; armário
superior com portas abrir e fechar. Na parte superior deverá conter o reservatório de água

comcapacidadede1litIoqueestaráconectadoaoe@
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interliga o reservatório com a torneiÍa e ao abrir a torneira deverá encher a pia; deverá
conter ainda a tampa na pia e balde no gabinete inferior para escoar a água.
O móvel deverá ser fabricado com placas de madeira reciclada revestida (MDF) de 15mm
laminado.
0s recipientes de água e o material hidráulico são de material plástico resistente e deverão
estar incluÍdos no móvel.
Dimensões aproximadas: A 98 cm X L 55 cm X P 31 cm.
Deverá ser entregue desmontado, com todos os seus acessórios, acompanhada de
manual de instruções de montagem com ilustrações.
Embalagem: Caixa de papelão.
OBSr Não serão aceitos gramDos Dara colagem do material

ITEM 26. GELADEIRA - MDF
Descrição: geladeira confeccionada MDF espessura de 15mm laminado, com duas portas
(freezer e geladeira) e mecanismo de abrir e fechar nas duas portas com sistema de
segurança. Na parte interna deverá haver duas prateleiras em MDF e uma gaveta em MDF
para verduras, além de uma porta ovos para uma dúzia.
Deverá ser entregue desmontado, com todos os seus acessórios, acompanhada de
manual de instruções de montagem com ilustrações.
Dimensões aproximadas: A 100 cm x L40cm x P40cm
Embalagem: Caixa de Papelão.
OBS: Não serão aceitos gramDos Dara colasem do material

ITEM 27. CONIUNTO DE ENCAIXES MAMÃE E FILHOTES . PAPELÃO
Descrição:3 placas, produzidos em papelão cinza laminado com espessura mÍnima de 1,8
mm + papel couche 115 gr impresso 4 cores com verniz atóxico + forro em papel alta alvura
90 gr impresso em 1cor, com 3 versos diferenciados (um para cada imagem].
Em cada uma das imagens deve existir uma famÍlia de animal, com 2 ou 3 filhotes que são
recortados em peças grandes, com facas exclusivas, que podem ser encaixadas na cena.
Dimensôes aproximadas das imagensi 20 x 20 cm
Embalagemr tipo tampa e fundo medindo aproximadamente 2L x 27 x 3 cm produzida em
papelão cinza laminado com espessura mínima de 1.0 mm + papel couche 105 gr impresso
em 4 cores com verniz atóxico.
Quantidade: 10 unidades

ITEM 2B- CONIUNTO IOGO DA MEMÓRIA COM TEXTURÂ
Descrição: tabuleiro de MDF, com 24 quadrados em MDF, formando 12 pares com texturas
variadas: cortiça, tela de nylon, tela plástica, lixa, carpete, espuma, pelúcia, papel canelado,
tapete emborrachado com listras, tapete emborrachado com bolinhas. Essas peças são

encaixadas nos quadrados do tabuleiro.
Dimensões: tabuleiro - 36cm x 24cm dividido em 24 quadrados de 5,5cm; peças - 24
quadrados, formando 12 pares, medindo 5cm cada.
Embalado em saco de TNT
Quantidade: 10 unidades

ITEM 29- CONIUNTO IOGO DE PROFISSÕES - MDF
Descrição:8 conjuntos em MDF medindo 120mm x 60mm x 3mm (com 3 peças cada -
totalizando 24 peças de 40mm x 6omm x 3mm). As peças deverão ser impressas írente e

verso em 4 cores - com ilustrações de profissões, seus instrumentos de trabalho e nominação

- de forma que possibilitem o intercambio entre elas - cabeça / tronco / pernas.

Caixa de madeira tipo estojo medindo aproximadamente 210 mm x 153 mm

plástico encolhível.
0uantidade: 10 unidades

x45mme
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ITEM 3O- CONIUNTO DE DOMINO COM TEXTUM . MDF
Descriçâo: dominó confeccionado em MDF com 2B peças retangulares, onde cada retângulo
possui nas duas pontas um pequeno cÍrculo de cor e textura diferente.
Dimensões das peças:7cm x 3,5cm

uantidade: 10 unidades
ITEM 3I, CONIUNTO DE QUEBRA.CABEÇA PROGRESSIVO. PAPELAO

Descriçâo: 3 quebra-cabeças produzidos em papelão cinza laminado com espessura mínima
de 1,4 mm + papel couche 1159r impresso 4 cores com verniz atóxico + forro em papel alta
alvura 90 gr impresso em 1 cor com 3 versos diferenciados (um para cada imagem).
São 3 imagens diferentes com o tema fazenda com quantidades progressivas de peças: 4,6 e

9 peças.
Dimensôes aproximadas das imagens:20 x 20 cm.
Embalagem: tipo tampa e fundo medindo aproximadamente 21 x 21, x 3 cm produzida em
papelão cinza laminado com espessura mÍnima de 1.0 mm + papel couche L05 gr impresso
em 4 cores com veÍniz atóxico.

uantidade:10 unidades
ITEM 32. CONIUNTO PÁSSA PECA - MDT

Descrição: Caixa de madeira e tampa deslizante em MDF com recorte de formas na tampa
para brincar de passar bloco.
Medidas da caixa: 180 x 90 x 79 mm.
Abetura na parte frontal para pegar os blocos e continuar a brincadeira. 4 formas diferentes:
triangulo, cruz, cilindro e meia lua.
Material colorido, mÍnimo 4 cores.
Embalado em saco plástico tipo shrink resistente.

uantidade: 10 unidades
ITEM 33- CONIUNTO DE BLOCOS LOGICOS. MDF

Descriçâo: Conjunto de blocos lógicos em MDF, pintados em três cores diferentes, formado
por 48 peças sem rebarbas nas medidas: 7 4x7 4x78 mn (quadrado maior), divididas
igualmente em 4 formas geométricas [Triângulo, Quadrado, Círculo e Retângulo).
Deve acompanhar folheto com instruções detalhadas de uso.
Embalagem: estojo em MDF medindo 290 x 230 x 6Bmm.

uantidades: 10 unidades
ITEM 34- CONIUNTO CAIXA BRINQUEDOTECA - MDF

Descrição: caixa organizadora com estrutura em MDF com espessura de 9 mm pintada com

tinta atóxica.
As laterais menores com 54 cm x 40,5 cm devem conteÍ uma furação para encaixe das mãos.

A base deve possuir 4 rodízios em plástico inietado- para que a caixa possa ser transportada
facilmente.
Deverá ser entregue desmontado, com todos os seus acessórios, acompanhada de
manual de instruçóes de montagem com ilustrações.
Quantidader 5 unidades
Dimensões aproximadas:A 54cmx L 63cmX P 40,5cm
Embalasemr Caixa de DaDelão.

ITEM 35- CONJUNTO DE BOLA . BORRACHA

Descrição: bola de borracha com circunferência de 3B cm e peso 150 gramas'

Quantidade: 10 unidades
Observacão: As bolas deverão ser enttegues vaziS!

rTEM 36- CONIUNTO DE BOLA COM GUtZO TEQEB4ç14
D"*.1Çã", b"l" d" b"".*ha com circunferência de 3B cm e pe

./Í"'^,',1
lti" L/é'1\qn/



MUNICiPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

Quantidade: 05 unidades
ObservaÇão: As bolas deverão ser entregues vazias.

ITEM 37. CONIUNTO DE BOLA DE FUTEBOL - VINIL
Descrição: bola de íutebol, não oficial, confeccionada em PVC - (Atóxico) / Plastificante
(Atóxico) /Carbonato de Cálcio (Atóxico) /Processo de fabricação - Rotomoldagem / em
cores diversas com pintura típica de bola de futebol simulando gomos com pigmento
preto atóxico;
Diâmetro | 21 cm ( 8"), circunferência de 64 cm
Peso médio: 315 a 325 gramas
Quantidade: 10 unidades
Observacào: As bolas deverào ser entresues vazias.

ITEM 38. CONJUNTO DE BOLA DE VOLEI . VINIL
Descrição: bola de vôlei, não oficial, confeccionada em PVC - (Atóxicol / Plastificante
(Atóxico) /Carbonato de Cálcio (Atóxico) /Processo de fabricação - Rotomoldagem / em
cores diversas com pirtura típica de bola de vôlei simulando gomos com pigmento preto
atóxico;
Diâmetro : 21 cm ( 8"), circunferência de 64 cm
Peso médio: 250 a 260 gramas
Quantidade: 10 unidades
ObservaÇão: As bolas deverào ser entregues vazias.

ITEM 39. CONIUNTO DE BOLA DE BASQUETE . VINIL
Descrição: bola de basquete, não oficial, confeccionada em PVC - [Atóxico) / Plastificante
(Atóxico) /Carbonato de Cálcio (Atóxico) /Processo de fabricação - Rotomoldagem / na cor
laranja com pintura típica de bola de basquete simulando gomos com pigmento preto
atóxico;.
Diâmetro : 22,80 cm ( 9"), e circunferência de 72 crn
Peso médio: 300 a 310 gramas
Quantidade: 10 unidades
Observaçào: As bolas deverâo ser entregues vazias.

ITEM 40- CONJUNTO DE TELEFONE - PLASTICO

Descrição: confeccionado em plástico atóxico, colorido, com teclas móveis, botão para emitir
som de toque e com o fone ligado à base por cordão curto.
Dimensões aproximadas: C19cm x L17cm x A12cm.
Embalagem: Caixa de papelão.
QuanLidâde: 10 unidades

rrEu +r- corutururo ne traÁQuTNA FoToGRríFICA - PLÁSTICO
Descrição: máquina em material plástico. Com flash e sons reais de tirar foto. Possui 3 botões

com frases em português: "olha o passarinho", "Diga X" e "Vamos tirar uma foto". Lentes
giratórias com som divertido. Espaço para colocar a foto da criança. Idade a partir de: 12

meses.
Dimensões aproximadas: L19cm x A22cm x P10 cm.

Embalada em cartucho resistente.
Ouantidade: t0 unidades

risr"r a.z- coruturvro or loco DE PEÇAS soPR4pA lARÁ EI',84!ILj!4§f!!q
Descrição: iogo em polietileno soprado formado por 50 peças coloridas em formato de

estrelas com seis pontas em forma de bolas que se encaixam umas nas outras As peças

devem medir 11 cm de uma extremidade a outra.
Embala8em: sacola de plástico PVC laminado transparente (cristalJ'

ouantidade:1o unidades -x
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ITEM 43. FOGÁO. MDF
Descriçãoi O fogão deverá ser confeccionado MDF espessura de 15mm laminado. 0 tampo
com suporte de panelas deverão ser confeccionados em madeira/MDF em relevo e a tampa
do forno deve possuir visor inquebrável e transparente, com mecanismo para ser
aberta/fechada com sistema reforçado nas dobradiças com sistema de segurança e fecho com
trava.
Os 5 botôes reguladores de gás devem possuir mecanismo para ser girados e indicadores na
horizontal
em relevo para sinalizar o gás ligado/desligado, similar a um botão de fogão real.
Dimensôes aproximadas: A 53 cm X L 37 cm X P 30 cm
Deverá ser entregue desmontado, com todos os seus acessórios, acompanhada de
manual de instruções de montagem com ilustrações.
Embalagem: Caixa de Papelão.
OBS: Não serão aceitos sramDos para colasem do material

Dotação Orçamentária

óryão/
Unidâdê

I'NIDADI] FUNCIONÁL PROGRAMÁTICA TON'I'E CÓDIGO

05/01 Departamento de Educaçáo 05.001.12.365.0012.2.011 3 3.90.30 130 4A7Z

Vigência do
Contrato

0 contrato iniciâr-se-á na data de sua âssinatura e terá vigência de 365
(trezentos e sessenta e cinco dias).

Prazo de Entrega O prazo máximo pâra o fornecimento dos brinquedos é de 20 [vinte) dias,
contados a Dartir da data da Ordem de Fornecimento.

Adiudicação Por ITEM

Local de entregâ
Os brinquedos deverão ser entre8ues no Centro Cultural Benedito
Rakowiski, localizado na Rua Major Esteváo Ribeiro do Nescimento,
Centro, Coronel Vivida - Pr, ou em outro local por esta, observadas as

exisências constantes das especificaÇões e da proposta.

Fiscâlizadora I.4ari R. Lâzzari

z--
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ANEXO II

PREGÃO ELETRÔNICO NS XX/2015

MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS, RECEBIMENTO DA
DOCUMENTAçÃO E NÀO CONTMTAÇÀO DE IlTENOR

Sr.

Pregoeiro do
Município de Coronel Vivida
Coronel Vivida - PR

Identificação da Proponente

Declaramos, para fins de participação no Pregão Eletrônico ne r<X/zOlS, que não existem
fatos que impeçam a nossa participação nêstâ licitação e, também, de que nos comprometemos, sob as
penas da Lei, a levar âo conhecimento do Município de Coaonel Vivida - Secretariã Municipâl de

Administração, qualquer fato superveniente, posterioÍ, que venhâ â impossibilitar a hâbilitação, de
acordo com o estabelecido no parágrâfo 2q do Arliío 32 daLei8.666/93.

Declammos, ainda, que recebemos todas as cópias da referida Licitação, bem como todas as

informaçôes necessárias que possibilitem a entrega da proposta, em conformidade com a Lei na

70.520 /02 e 8.666193, concordando com os termos da presente licitaçâo.

Declaramos, finalmente, para fins do disposto no Inciso V do Artigo 27 dã Lei A666/93,
acrescido pela Lei 9.854/99, que não empregamos menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e que não empregamos menor de dezesseis anos.

Porser expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data.

Representante legalou procurador da empresâ
Nome e ass,natum

CPFeRG

Áífr| r-
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ANEXO III

PREGÃO ELETRÔNICO NS XX/2015

Sr.
Pregoeiro
MunicÍpio de Coronel Vivida
CoronelVivida - PR

Ref.: Pregão Eletrônico nq XX/2015.

Prezado(a) Pregoeiro [a),

ínômê dã êmnrêsil CNPJ na 

- 

sediada em
í.nÍ1.r..ô .ôtrôlêrôl por intermédio de seu representante legal sr(a)

portador(a) da Carteira de Identidade ne 

- 

e do CPF nq

DECLAM, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro societário
servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia
mista.

Representante legalou procurador da empresa
Nome e assinatura

CPF e RG

-z
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ANEXO IV

PREGÃO ELETRONICO N9 XXl2015

Sr.
Pregoeiro
MunicÍpio de Coronel Vivida
Coronel Vivida - PR

Re[: Pregão Eletrônico ne XX/2015.

Prezado(a) Pregoeiro (aJ,

lnome dâ emDresal CNPI no sediada em
tÊndPrê.o .ôhôlêiôl por intermédio de seu representante legal Sr(a)

oortadoría) dd Carteira de Identidade no 

- 

e do CPF na

DECLAM, sob as penas da Lei, nos termos do art.3a, da Lei Complementar na

123/06, que se enquadra na situação de (microêmnresa ou empresa de peg!e!p-pa8€,-çanllorú9-9

casol- e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3e

da referida Iei.

......,............... (.....),....... de................... de 2015.

Representante legal ou procurador da empresa
Nome e assinâtuÍá

CPFe RG

ã
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ANEXO V

PREGÃO ELETRÔNICO NA XX/2015

MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS

Sr.
Pregoeiro
MunicÍpio de Coronel Vivida
CoronelVivida - PR

Ref.: Pregão Eletrônico n0 yü/2015.

Razão Social:
CN PI:
Endereço:
E-mail:
Telefone:

Apresentamos nossa proposta de preços para foÍnecimento do item abaixo detalhado:

ITEM QTDE UND DESCRIÇÃO Marca valor
unitário

R$

Valor
total R$

1 4 UN BANDINHA RITMICA CONFORME ANEXO DO

EDITAL

2 1 C]T CON]UNTO DE FANTOCHE FAMILIA NECRA.
CONFORME ANEXO DO EDITAL

3 1 C]T CON]UNTO DE FANTOCHE FAMILIA BRANCA -

CONFORME ANEXO DO EDITAI,

4 1 CIT ICON]UNTO DE FANTOCHE FOLCLORE

CONFORME ANEXO DO EDITÁL

5 1 CJT CON]UNTO DE FANTOCHE ÀNIIúAIS
DOMESTICOS - CONFORME ANEXO DO EDITAL

6 1 UN TEATRO DE FANTOCHE ' MADEIRA
CONFORME ANEXO DO EDITAL

7 1 UN TEATRO DE FANTOCHE - TECIDO - CONFORME

ANEXO DO EDITAL

B 4 C]T CONJUNTO DE ENCAIXE DE BLOCOS

MADEIRA. CONFORME ANEXO DO EDITAL

9 2 clr CONJUNTO DE CAMINHAO COLETOR DE LIXO

PLASTICO . CONFORME ÁNEXO DO EDITAL

10 2 C]T CONIUNTO DE CÁMINHAO TIPO CECONHA

PLASTICO. CONFORME ANEXO DO EDITAL

11 2 CJT CON]UNTO DE CAMINHAO TIPO CACAMBA

PLASTICO, CONFORME ANEXO DO EDITÁL

72 2 CIT CONJUNTO DE CÁN4INHAO TIPO BOMBEIRO

PLASTICO - CONFORME ANEXO DO EDITAL

13 4 CJT CON]UNTO DE BICHO COM FILHOTES ' TECIDO
. CONFORME ANEXO DO EDITAL

L4 I C]T CONJUNTO DE BONECA BEBE NEGM. VINIL.
CONFORME ANEXO DO EDITAL

15 1 C1T CONIUNTO DE BONECA BEBE BMNCA. VINIL'
CONFORME ANEXO DO EDITAL

34
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16 I CIT CON]UNTO DE BONECO MENINO BMNCO
VINIL, CONFORMEANEXO DO EDITAL

L7 1 CIT CONJUNTO DE BONECO IúENINO NIGRO
VINIL. CONFORT4E ANEXO DO EDITAL

]B 1 CJT CONJUNTO DE BONECA II1ENINA BRANCA
VINIL. CONFORME ANEXO DO EDITAL

19 1 CIT CON]UNTO DE BONECA MENINA NECRÂ
VINIL - CONFORME ANEXO DO EDITAL

20 3 C]T CON'UNTO DE BERCOS PARA BONECÁ METAL
, CONFORME ANEXO DO EDITAL

2L 3 C]T CON]UNTO DE CARRIN}IO DE BONECÁ. METAL
CONFORME ANEXO DO EDITAL

22 2 C]T CONJUNTO DE AVIAO BI.PLANO. MADEIM
CONFORME AN EXO DO EDITAL

23 '10 UN CAVALO DE BALANCO I\4ADEIRA . CONFORME
ANEXO DO EDITAL

24 2 UN CASINHA DE BONECA. MADEIRA. CONFORME
ANEXO DO EDITAL

25 5 UN PIÂ DE COZINHA. MDF - CONFORME ANEXO
DO EDITAL

26 5 UN GELADEIRÁ. MDF. CONFORME ANEXO DO
EDITAL

27 10 C]T CON]UNTO DE ENCÁIXES I\4AMAE E FILHOTES.
PAPELAO . CONFORME ANEXO DO EDITAL

2B 3 clr CONIUNTO JOCO DA MEI\4ORIA COM TEXTURÁ
. CONFORME ANEXO DO EDITAL

29 2 C]T CON]UNTO IOCO DE PROFISSOES,IúDF
CONFORME ÁNEXO DO EDITAL

30 3 C]T CONJUNTO DE DOMINO COM TÉXTURA ' MDF -
CONFORME ANEXO DO EDITAL

31 10 C]T CON'UNTO DE QUEBRA.CABECA PROGRESSIVO
. PÁPEIÁO , CONFORME ANEXO DO EDITAL

3Z 3 C]T CONIUNTO PASSA PECA - IúDF - CONFORME

ANEXO DO EOITAL

33 3 C]T CONJUNTO DE BLOCOS LOCICOS. [íDF
CONFORME ANEXO DO EDITAL

34 2 clr CONJUNTO CAIXA BRINQUEDOTECÂ. MDF
CONFORME ANEXO DO EDITAL

35 2 clr CON]UNTO DE BOLA. BORRACHA . CONFORME

ANEXO DO EDITAL

36 2 C]T CONIUNTO DE BOLA COM GUIZO. BORMCHA -

CONFORME ÁNEXO DO EDITAL

37 1 C]T CON'UNTO DE BOLA DE FUTEBOL. VINIL
CONFORME ANEXO DO EDITAL

3B 1 C]T CON]UNTO DE BOLA DE VOLEI VINIL
CONFORN,ÍE ANEXO DO EDlTAL

39 1 C]T CON|UNTO DE BOLA DE BASQUETE - VINIL
CONFORME ANEXO DO EDITAL

40 2 C]T LON]U\TO DE TELEFO\ E PLASTICO

CONFORME ANEXO DO EDITAL

+1 2 C]T CONJUNTO DE MÁQUINA FOTOGFlAFICA
PLASTICO . CONFORME ANEXO DO EDITAL

42 2 clr CONJUNTO DE JOGO DE PECAS SOPMDA PARA

ENCAIXE, PLASTICO ' CONFORME ANEXO DO

EDITAL

43 5 UN FOGAO - MDF . CONFORME ÂNEXO DO EDITAL

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$

,«íã7>
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ESPECIFICAÇÔES TÉCNICAS

ITEM 1- BANDINHA RITMICA
Conjunto contendo 20 instrumentos musicais com nomes em Braille, em cada um, isentos de
arestas, farpas ou saliências cortantes ou que impliquem em falta de segurança do usuário,
sendo:

- Um agogô duplo infantil, confeccionado em metal, medindo 300 mm, de comprimento na
parte maior e acabamento cromado acompanhado de baqueta de madeira de 220 mm de
comprimento.

- Um blak blak, confeccionado em metal cromado, medindo 150 mm de comprimento.

- Uma campanela com guizos, com cabo de plástico ABS, medindo 150 mm e 06 guizos
metálicos com acabamento cromado.
_ Uma castanhola (parJ confeccionada em plástico ABS medindo B0 X 60 mm e cabo de
madeira lixada e sem farpas, medindo 180 mm, com fixação flexível.

- Um chocalho infantil, com cabo de madeira lixado e envernizado, e chocalho em alumínio
cromado, medindo 220 mm.

- Um afoxé confeccionado em madeira com contas coloridas, medindo aproximadamente 170
mm,

- Uma clave de rumba (par), confeccionado em madeira roliça marfim lixada e sem farpas,
medindo 190 mm e 20 mm de diâmetro.

- Um conguê de coco [par), confeccionado em plástico ABS, com 100 mm de diâmetro.
_ Uma flauta doce confeccionada em plástico ABS colorido, com 300 mm de comprimento.

- Um ganzá mirim simples, confeccionado em alumínio cromado, preenchido com pequenas
contas e areia, medindo 250 mm de comprimento e 45 mm de diâmetro.

- Dois pandeiros confeccionados em PVC colorido, com 200 mm de diâmetro, com 4 pares de
platinelas em metal cromado, com pele fixa em poliéster sintético e acabamento sem
saliências.

- Uma platinela, com cabo de madeira natural torneada lixada e sem farpas, com 02 pares de
platinela em metal cromado fixado com rebite, medindo 230 mm,
_ Prato (par), confeccionado em metal cromado, medindo 200 mm de diâmetro.
_ Um reco-reco infantil em madeira torneada, lixada e sem farpas, medindo 200 mm, com
baqueta no mesmo material e acabamento.

- Um sininho infantil, confeccionado em metal cromado medindo 150 mm, com cabo de
madeira lixada/envernizada e sem farpas.
_ Um surdo infantil, fuste em PVC, com pele em poliéster sintético, medindo 280 mm de altura
X 240 mm de diâmetro. Acompanha duas baquetas de 200 mm de altura em madeira
torneada, lixada e sem farpas e talabarte de nylon com 0,2 mm de espessura e 1200 mm de
tamanho.

- Um surdo mor infantil, fuste em PVC, com pele em poliéster sintético, medindo 160 mm X
200 mm de diâmetro. Acompanha duas baquetas de 200 mm de altura em madeira torneada,
lixada e sem farpas e talabarte de nylon com 0,2 mm de espessura e 1200 mm de tamanho.

- Um triângulo infantil, confeccionado em metal cromado, com 150 mm e baqueta metálica do
mesmo material e âcabamento.

- Um triângulo infantil, confeccionado em metal cromado, com 200 mm e baqueta metálica do
mesmo material e acabamento.
Observação: Todos os instrumentos que compôem a Bandinha Rítmica devem ser isentos de
arestas, farpas, ou saliências cortantes, a fim de garantir segurança na sua usabilidade.
Acondicionamento: instrumentos primeiramente envolvidos em filme plástico termo-
encolhível e/ou plástico bolha, acomodados em bolsa de nylon acolchoada com 700 mm
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comDrimento.
ITEM 2- CONIUNTO DE FANTOCHE FAM NEGRÁ

Descriçâo: conjunto de 6 fantoches com aproximadamente 30 cm altura (Mamãe, Papai,
Menino, Menina, Vovó, Vovô), coníeccionados em tecido 100Y0 acrílico e antialérgico e

espuma flexível; cabelos de lã 100% acrílica e antialérgica e bem costurados na cabeça.
Acabamento: fantoches com corpo na cor marrom, com vestimentas, cabelos, acessórios e
demais caracterÍsticas representativas de cada membro da família.
Olhos com sistema de segurança, dotados de trava interna na cabeça do fantoche e boca
articulada na cor vermelha;
Embalagem: sacola de plástico PVC laminado transDarente ícristal).

ITEM 3- CONIUNTO DE TANTOCHE FAMILIA BRANCA
Descrição: conjunto de 6 fantoches com aproximadamente 30 cm altura (Mamãe, Papai,
Menino, Menina, Vovó, Vovô);
Matéria-prima: fantoches confeccionados em tecido 100% acrílico e antialérgico e espuma
flexÍvel; cabelos de Iã 100y0 acrílica, antialérgica e bem costurados na cabeça.
Acabamento: fantoches com corpo na cor creme/perola/bege claro, com vestimentas,
cabelos, acessórios e demais características representativas de cada membro da família.
Olhos com sistema de segurança, dotados de trava interna na cabeça do fantoche e boca
articulada na cor vermelha.
Embalagem: sacola de plástico PVC laminado transparente.

ITEM 4- CONIUNTO DE FANTOCHE FOLCLORE
Descrição: conjunto de personagens de contos populares tradicionais composto por 5
personagens: a sereia, o saci-pererê, o curupira, boto rosa e mula-sem-cabeça com
aproximadamente 30 cm.
Confeccionados em tecido 1000/o acrÍlico e antialérgico e espuma flexível. Olhos com sistema
de segurança, dotados de trava interna na cabeça do fantoche e boca articulada;
Cada um dos fantoches deve possuir acessórios característicos do folclore do personagem
representado.
Embalagem: sacola de plástico PVC laminado transDarente Ícristal).

ITEM 5. CONJUNTO DE FANTOCHE ANIMAIS DOMÉSTICOS
Descrição: conjunto de 6 fantoches de animais domésticos, com aproximadamente 25 cm de
alturâ-
Confeccionados em feltro e costurados nas laterais, com corpo em diferentes cores e detalhes
similares aos animais.
Olhos com sistema de segurança, dotados de trava interna na cabeça do fantoche;
Embalaeem: sacola de Dlástico PVC laminado transoarente fcristal

ITEM 6. TEATRO DE FANTOCHE . MADEIRÁ
Descrição: um teatro para bonecos de fantoche, com estrutura em madeira maciça lixada,
sem rebarbas ou partes pontiagudas- Paredes frontal e laterais em MDF, com 3mm de
espessura, ilustradas com se grafia.
0 painel frontal deve medir aproximadamente 79 cm de largura x 75 de altura - com janela
de aproximadamente 68 x 33 cm.
As laterais devem ser aíixadas com dobradiças metálicas e medir aproximadamente 29 cm de
largura x 59 cm de altura. Estrutura acompanhada de cortina de tecido 1000/0 algodão,
antialérgico na área da janela.
Embalagem: caixa de paDelão.

ITEM 7- TEATRO DE FANTOCHE . TECIDO
Descrição: um teatro
confeccionâdo em tecido

de fantoche, medindo aproximadamente 1,90cm x 0,B5cm,
1 000/o alsodão reíorcado tipo lona/lonital com detalhes coloridos.
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Cortina em tecido 100% algodão estampado.
Possui alças para serem Íixadas em gancho/suporte na porta da sala de aula.
Possui estrutura interna em madeira reforçada facilitando a estruturação do teatro.
Embalaeem: caixa de papelão.

ITEM B- CONIUNTO DE ENCAIXE DE BLOCOS - MADEIRA
Descrição:25 peças coloridas e uma base medindo aproximadamente 320mm x 65mm x
210mm com 10 palitos para encaixar as peças.
Matéria-prima: blocos confeccionados em madeira maciça, pintados em 5 cores, tamanhos e
formas diferentes, sem rebarbas.
Dimensôes: dimensões máximas devem ser 80 mm x 40 mm x 25 mm.
A base e os palitos devem também ser confeccionados em madeiÍa maciça sem rebarbas.
Embalagem: sacola de plástico PVC laminado transparente (cristal).
Quantidades: 10 unidades

ITEM 9- CONIUNTO DE CAMTNHÀO COLETOR DE LIXO - pLÁSTICO

Descrição: um caminhâo de plástico dotado de até 6 rodas livres, botões de movimentação,
encaixe para cesto de lixo e caçamba móvel.
O tamanho das peças do caminhão deverá ser grande.
Medidas aproximadasl. S0 x22 x22 cm
Embalagem: caixa de papelão.
Quantidade: 10 unidades

ITEM 10. CONIUNTO DE CAMINHÃO TIPO CEGONHA . PLÁSTICO
Descrição: caminhão plástico dotado de carroceria para acondicionar no mÍnimo 3 e no
máximo 4 carros, de cores diferentes, que deverão vir inclusos.
A carroceria deyerá conter até B rodas.
O tamanho das peças do caminhão deverá ser grande.
Medidas aproximadas: 92 x 17 x 30 cm
Embalagem: caixa de papelão ou sacola de plástico PVC laminado transparente [cristal).
Quantidade: 10 unidades

ITEM11- CONIUNTO DE CAMINHÂO TIPO CACAMBA - PLÁSTICO
Descrição: caminhão dotado de caçamba para acondicionar objetos, com até 6 rodas livres. A
caçamba deverá ser articulada, sendo movimentada por meio de uma manivela que girará
uma engrenagem para movimentá-la para que seu conteúdo caia pela abertura posterior.
Deverá acompanhar uma 1 pá e 1 rastelo.
Dimensões: aproximadas do caminhão, 50 x 22 x22 cm;.
Embalagem: caixa de papelão ou sacola de plástico PVC laminado transparente (cristal).
Quantidade: 10 unidades

ITEM 12- CONIUNTO DE CAMINHÂO TIPO BOMBEIRO . PúSTICO
Descrição: um caminhão de bombeiro, em plástico, com até 6 rodas, dotado de mecanismo de
lançar água; escada com giro de 180 graus e regulagem de altura.
Deverá conter tanque de abastecimento e cabine com portas laterais flexíveis.
Dimensões: aproximadas do caminhão, 5 O x 22 x 22 cm Peso aproximado: 1,2 kg.
Embalagem: Embalagem: caixa de papelão ou sacola de plástico PVC laminado transparente
(cristal).
Quantidade: 10 unidades.

ITEM 13. CONJUNTO DE BICHO COM FILHOTES - TECIDO
Descrição: conjunto composto por quatro animais: galinha, tartaruga marinha, porca e vaca.

os animais deverão ser coníeccionados em tecido de plush colorido e com enchimento de

fibra sintética. Os filhotes deverão ser acondicionados no inte or da barriga de cada animal e

retirados através de um zíper ou velcro.
=
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Galinha: Deverá ter no mínimo 2 filhotes acondicionados no interior de no mÍnimo 2 ovos.
Tataruga Marinha: Deverá conter no mínimo 4 filhotes acondicionados no mínimo em 4
ovos. Porcai Deverá conter no mÍnimo 3 filhotes na barriga. Vaca: Deverá conter no mínimo 1

filhote na barriga.
Embalagem: o conjunto deverá ser revestido em filme plástico e colocado em caixa de

ITEM 14- CONIUNTO DE BONECA BEBE NEGRA . VINIL
Descrição: boneca bebê negra com cabeça e membros, produzidos em vinil, atóxico e lavável
e corpo em algodâo e enchimento de manta acrílica.
Deverá acompanhar macacão em algodão antialérgico, com possibilidade de por e tirar da
boneca, e fita para cabeça em plush.
A boneca deverá vir acompanhada por: mamadeira, chupeta e penico, todos em plástico
atóxico.
Dimensõesl boneca de aproximadamente 50 cm;
Embalagem: caixa de papelão ou sacola de plástico PVC Iaminado transparente (cristalJ.

uantidade: 10 bonecas
ITEM 15- CONJUNTO DE BONECA BEBE BRANCA . VINIL

Descrição: 01 boneca bebê branca com cabeça e membros, produzidos em yinil, atóxico e

lavável, e corpo em algodão e enchimento de manta acrílica.
Deverá acompanhar macacão em algodão antialérgico, com possibilidade de por e tirar da
boneca, e fita para cabeça em plush.
A boneca deverá vir acompanhada por: mamadeira, chupeta e penico, todos em plástico
atóxico.
Dimensões: boneca de aproximadamente 50 cm;
Embalagem: caixa de papelão ou sacola de plástico PVC laminado transparente (cristal).

uantidade: 10 unidades
ITEM 16. CONJUNTO DE BONECO MENINO BRANCO - VINIL

Descrição: boneco branco em vinil, com membros articulados. A cabeça conterá olhos móveis
que abrem e fecham, e o cabelo deverá ser implantado em nylon, e o corpo apresentará
genitália masculina.
Deverá acompanhar macacão em algodão costurado com possibilidade de por e tirar do
boneco, além de 1 par de meias e 1 par de tênis em lona e vinil.
Dimensão aproximada: 30 cm.
Embalagem: caixa de papelão.

uantidade: 10 unidades
ITEM 17- CONJUNTO DE BONECO MENINO NEGRO . VINIL

Descrição: boneco negro em vinil, com membros articulados. A cabeça conterá olhos móveis
que abre e fecha, o cabelo encaracolado deverá ser implantado em nylon e o corpo
apresentará genitália masculina.
Deverá acompanhar macacão em algodão costurado com possibilidade de por e tirar do
boneco, além de 1 par de meias e 1 par de tênis em lona e vinil.
Dimensão aproximada: 30 cm.
Embâlâgem: caixa de papêlão.

uantidade: 10 unidades
ITEM 18. CONIUNTO DE BONECA MENINA BRANCA - VINIL

Descrição: boneca branca em vinil com membros articulados. A cabeça conterá olhos móveis
que abrem e fecham, e o cabelo deverá ser implantado em nylon, e o corpo apresentará
genitália feminina.
Deverá acomDanhar vestido confeccionado em algodão com possibilidade de por e tirar, al

ló*\,
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de l par de meias e 1 par de sapato.
Dimensão aproximada: 30 cm.
Embalagem: caixa de papelâo.

uantidade: 10 unidâdes
ITEM 19. CONÍUNTO DE BONECA MENINA NEGRA - VINIL

Descrição: boneca negra em vinil com membros articulados. A cabeça conterá olhos móveis
que abrem e fecham, o cabelo encaracolado deverá ser implantado em nylon e o corpo
apresentará genitália feminina.
Deverá acompanhar vestido confeccionado em algodão com possibilidade de por e tirar, além
de l parde meias e l par de sapato.
Dimensão aproximada: 30 cm.
Embalagem: caixa de papelão.

uantidade:10 unidades
ITEM 20. CONJUNTO DE BERÇOS PARÁ BONECA . METAL

Descrição: berço para boneca com estrutura de metal; deverá acompanhar colchão revestido
de algodão, com zíper, lençol, travesseiro e fronha em algodão e mosqueteiro em tule; deverá
possuir bolsão porta trecos em tecido nas cabeceiras.
Dimensões aproximadas: 35 cm de altura x 58 cm comprimento.
Embalagem: caixa de papelão ou sacola de plástico PVC laminado transparente (cristalJ.

ntidade:5 unidades
ITEM 21- CONIUNTO DE CARRINHO DE BONECA. METAL

Descrição: carrinho de boneca em estrutura metálica com capota revestida de tecido 1000/0
algodão com movimento retrátil, encosto reclinável, cesto porta objeto, rodas duplas frontais
direcionáveis; depois de fechado, o carrinho deverá permanecer em pé,
Dimensões aproximadas: C: 54cm; Li 40cm e A: 73 cm
Embalagem: caixa de papelão,

uantidade:5 unidades
ITEM 22. CONIUNTO DE AVIÃO BI-PLANO - MADEIRÂ

Descrição: Deverá ser produzido em madeiÍa maciça de pinus com a hélice móvel (que dê
para rodar], pintado com tinta atóxica em 4 cores.
Dimensôes aproximadast C: 29cm x L: 31cm x A: 12cm.
Deverá ser entregue desmontado, com todos os seus acessórios, acompanhada de
manual de instruções de montagem com ilustrações.
Embalagem: caixa de papelão.

uantidade: 10 unidades
ITEM 23- CÁVALO DE BALANCO - MADEIRÁ

Descrição: cavalo de balanço de madeira maciça tipo pinus dotado de crina e cauda de sisal
ou pelúcia sintética antialérgica fixada na madeira.
Dimensões aproximadas: CBo cm x P22cm x 460 cm, altura do assento: min. 30 e max. 35 cm.
Deverá ser entregue desmontado, com todos os seus acessórios, acompanhada de
manual de instruções de montagem com ilustrações.
Embalasem: caixa de DaDelão.

ITEM 24. CASÍNHA DE BONECA. MADEIRA
Descriçãoi estÍutura em madeira do tipo eucalipto citriodora, assoalho em compensado
de18mm e lateral em compensado de 10mm. O telhado será construído com telha isotérmica
em fibra vegetal, painel fabdcado em lambril de cedrinho; a parte frontal será equipada com
gradil (cercado] colorido que contorna a sacada.
A pintura será realizada em alto brilho, e as ianelas terão dimensões de 30cm x 3ocm x 40cm
com dobradiças com sistema de segurança; a porta terá dimensão de 0,50cm x 1,50cm e se
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fixada à casinha por dobradiças com sistema de segurança.
Dimensões aproximadas: altura frontal vertical: 2,00m, altura lateral vertical: 1,80m; frontal
horizontal 1,80m, lateral horizontal 2,00m.
Deverá ser entregue desmoítada, com todos os seus acessórios, acompanhada de
manual de instruções de montagem com ilustrações.
Embalasemr Caixa de PaDelão.

ITEM 25- PIA DE COZINHA. MDF
Descrição: o móvel será composto de bancada/gabinete com duas portas de abrir e fechar
com tampo de MDF 15mm com pia embutida confeccionada em plástico resistente; armário
superior com portas abrir e fechar. Na parte superior deverá conter o reservatório de água
com capacidade de 1 litro que estará conectado ao encanamento embutido no sistema que
interliga o reservatório com a torneira e ao abrir a torneira deverá encher a pia; deverá
conter ainda a tampa na pia e balde no gabinete inferior para escoar a água.
0 móvel deverá ser fabricado com placas de madeira reciclada revestida (MDF) de 15mm
laminado.
Os recipientes de água e o material hidráulico são de material plástico resistente e deverão
estar incluÍdos no móvel.
Dimensões aproximadas: A 98 cm X L 55 cm X P 31 cm.
Deverá ser entregue desmontado, com todos os seus acessórios, acompanhada de
manual de instruções de montagem com ilustrações.
Embalagem: Caixa de papelão.
OBS: Não serâo aceitos gramDos Dara colagem do material

ITEM 26- GELADEIRA. MDF
Descrição: geladeira confeccionada MDF espessura de 15mm laminado, com duas portas
(íreezer e geladeiral e mecanismo de abrir e fechar nas duas portas com sistema de
segurança. Na parte interna deverá haver duas prateleiras em MDF e uma gaveta em MDF
para verduras, além de uma porta ovos para uma dúzia.
Deverá ser entregue desmontado, com todos os seus acessórios, acompanhada de
manual de instruções de montagem com ilustrações,
Dimensões aproximadas: A 100 cm x L40cmx P 40cm
Embalagem: Caixa de Papelão.
OBS: Não serão aceitos gramDos Dara colagem do material

ITEM 27- CONIUNTO DE ENCAIXES MAMÁE E FILHOTES . PAPELÂO

Descrição: 3 placas, produzidos em papelão cinza laminado com espessura mínima de 1,8

66 + papel couche 115 gr impresso 4 cores com verniz atóxico + forro em papel alta alvura
90 gr impresso em 1 cor, com 3 versos diferenciados (um para cada imagem)
Em cada uma das imagens deve existir uma família de animal, com 2 ou 3 filhotes que são

recortados em peças grandes, com facas exclusivas, que podem ser encaixadas na cena.

Dimensões aproximadas das imagens: 20 x 20 cm
Embalagem: tipo tampa e fundo medindo aproximadamente 27 x 21 x 3 cm produzida em

papelão cinza laminado com espessura mÍnima de 1.0 mm + papel couche 105 gr impÍesso
em 4 cores com verniz atóxico.
Quant idade: I 0 unrdades

ITEM 28. CONJUNTO JOGO DA MEMÓRIA COM TEXTURA

Descrição: tabuleiro de MDF, com 24 quadrados em MDF, formando 12 pares com texturas

va adas: cortiça, tela de nylon, tela plástica, lixa, carpete, espuma, pelúcia, papel canelado,

tapete emborrachado com listras, tapete emborrachado com bolinhas. Essas peças são

encaixadas nos quadrados do tabuleiro.
Dimensões: tabuleiro - 36cm X 24cm dividido em 2+ SqqdI4CS!-491éf*i 9çê!

4l
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quadrados, formando 12 pares, medindo 5cm cada.
Embalado em Saco de TNT
0uantidade: 10 unidades

ITEM 29- CONIUNTO IOGO DE PROFISSOES . MDF
Descrição: B conjuntos em MDF medindo 120mm x 60mm x 3mm (com 3 peças cada -
totalizando 24 peças de 40mm x 60mm x 3mm). As peças deverão ser impressas frente e

verso em 4 cores - com ilustrações de profissões, seus instrumentos de trabalho e nominação
- de forma que possibilitem o intercambio entre elas - cabeça / tronco / pernas.
Caixa de madeira tipo estojo medindo aproxjmadamente 210 mm x 153 mm x 45 mm e

plástico encolhível.
Quantidade: 10 unidades

ITEM 3O- CONIUNTO DE DOMINO COM TEXTURA - MDT
Descrição: dominó confeccionado em MDF com 28 peças retangulares, onde cada retângulo
possui nas duas pontas um pequeno círculo de cor e textura diferente.
Dimensões das peças: 7cm x 3,5cm
0uantidade: 10 unidades

ITEM 31- coNluNTo DE eUEBRA-cABEÇA pRocREsstvo - pApELÃo
Descrição:3 quebra-cabeças produzidos em papelão cinza laminado com espessura mÍnima
de 1,4 mm + papel couche 1159r impresso 4 cores com verniz atóxico + forro em papel alta
alvura 90 gr impresso em 1 cor com 3 yersos diferenciados (um para cada imagem).
São 3 imagens diferentes com o tema fazenda com quantidades progressivas de peças: 4,6 e

9 peças,
Dimensões aproximadas das imagens: 20 x 20 cm.
Embalagem: tipo tampa e fundo medindo aproximadamente 21 x 27 x 3 cm produzida em
papelão cinza laminado com espessura mínima de 1.0 mm + papel couche 105 gr impresso
em 4 cores com verniz atóxico.
0uantidade: 10 unidades

ITEM 32- CONIUNTO PASSA PECA - MDF
Descrição: Caixa de madeira e tampa deslizante em MDF com recorte de formas na tampa
para brincar de passar bloco.
Medidas da caixa: 180 x 90 x 79 mm.
Abertura na parte frontal para pegar os blocos e continuar a brincadeira. 4 formas diferentes:
triangulo, cruz, cilindro e meia lua.
Material colorido, mínimo 4 cores.
Embalado em saco plástico tipo shrink resistente.
0uantidade: 10 unidades

ITEM 33. CONIUNTO DE BLOCOS LóGICOS - MDF
Descrição: Conjunto de blocos lógicos em MDF, pintados em três cores diferentes, formado
por 48 peças sem rebarbas nas medidas: 74x7 4x1B mm (quadrado maior], divididas
igualmente em 4 íormas geométricas (Triângulo, Quadrado, Círculo e Retângulo).
Deve acompanhar folheto com instruções detalhadas de uso.

Embalagemr estojo em MDF medindo 290 x 230 x 6Bmm.
Ouantidades: 10 unidades

ITEM 34. CONIUNTO CAIXÁ BRINQUEDOTECA. MDF

Descrição: caixa organizadora com estrutura em MDF com espessura
tinta atóxica.
As laterais menores com 54 cm x 40,5 cm devem conter uma furação

A base deve possuir 4 rodízios em plástico inietado- para que a caixa

facilmente.

de 9 mm pintada com

para encaixe das mãos.
possa ser transportada

§
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Deverá ser entregue desmontado, com todos os seus acessórios, acompanhada de
manual de instruções de montagem com ilustrações.
Quantidade:5 unidades
Dimensões aproximadas: A 54cmX L 63cm X P 40,5cm
Embalasem: Caixa de paDelão.

ITEM 35- CONIUNTO D8 BOLA - BORRACHA
Descrição: bola de borracha com circunferência de 3B cm e peso 150 gramas.

Quantidade: 10 unidades
ObscrvaÇão: As bolas deverão ser entreques vazias.

ITEM 36- CONIUNTO DE BOLA COM GUIZO . BORRACHA
Descrição: bola de borracha com circunferência de 3B cm e peso 150 gramas com guizo.

Quantidade: 05 unidades
Observação: As bolas deverão ser entregues vazias.

ITEM 37- CONIUNTO DE BOLA DE FUTEBOL. VINIL
Descrição: bola de futebol, não oficial, confeccionada em PVC - (Atóxico) / Plastificante
(Atóxico) /Carbonato de Cálcio [Atóxico] /Processo de fabricação - Rotomoldagem / em
cores diversas com pintura típica de bola de futebol simulando gomos com pigmento
preto atóxico;
Diâmetro : 21 cm I B"), circunferência de 64 cm
Peso médior 315 a 325 gramas
Quantidade: 10 unidades
ObservaÇão: As bolas deverão ser entregues vazias.

ITEM 38. CONIUNTO DE BOLA DE VÔLEI - VINIL
Descrição: bola de vôlei, não oficial, coníeccionada em PVC - (Atóxico) / Plastificante
(Atóxico) /Carbonato de Cálcio (Atóxico) /Processo de fabricação - Rotomoldagem / em

cores diversas com pintura úpica de bola de vôlei simulando gomos com pigmento preto
atóxico;
Diâmetro:21cm ( B"), circunferência de 64 cm
Peso médio: 250 a 260 gramas
Quantidade: 10 unidades
0bservação: As bolas deverão ser entregues vazias.

ITEM 39. C UNTO DE BOLA DE BASQUETE . VTNIL

Descrição: bola de basquete, não oficial, confeccionada em PVC - (Alóxi,co) / PlastiÍicante
(Atóxico) /Carbonato de Cálcio (Atóxico) /Processo de fabricação - Rotomoldagem / na cor
laranja com pintura típica de bola de basquete simulando gomos com pigmento preto
atóxico;.
Diâmetro : 22,80 cm { 9"1, e circunferência de 72 cn
Peso médio: 300 a 310 gramas

Quantidade: 10 unidades
Observação: As bolas deverão ser entregues vazias.

ITEM 40. CONIUNTO DE TELEFONE - PLÁSTICO

Óescrição: confeccionado em plástico atóxico, colorido, com teclas móveis, botão para emitir
som de toque e com o fone liSado à base por cordão curto.

Dimensões aproximadas: C19cm x L17cm x A12cm

Embalagem: Caixa de papelão.
uantidade:10 unidades

rrHvr ar- corulunro DE MÁQUINA FQ]QqRÁFICA - PLllSrlco
Descrição: máquina em material plástico. Com flash e sons reais de tirar foto. Possui 3 botôes

com írases em português: "olha o passarinho", "Di X" e "Vamos tirar uma foto". Len!
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Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.
Prazo de entrega: Conforme edital.

Local e data.

Representante lêgal ou procurador da empresa
Nome e assinatura

CPFe RG

z
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giratórias com som divertido. Espaço para colocar a foto da criança. Idade a paftir de: 12
meses.
Dimensões aproximadasi L19cm x A22cm x P10 cm.
Embalada em cartucho resistente.
0uantidade: 10 unidades

ITEM 42. CONJUNTO DE JOGO DE PEÇÁS SOPRÁDÁ PARA ENCAIXE - PLASTICO
Descrição: jogo em polietileno soprado formado por 50 peças coloridas em formato de
estrelas com seis pontas em forma de bolas que se encaixam umas nas outras. As peças
devem medir 11cm de uma extremidade a outra.
Embalagem: sacola de plástico PVC laminado transparente (cristal).
ouantidade: 10 unidades

ITEM 43. FOGÃO . MDF
Descrição: O fogão deverá ser confeccionado MDF espessura de 15mm laminado. O tampo
com suporte de panelas deverão ser confeccionados em madeira/MDF em relevo e a tampa
do forno deve possuir visor inquebrável e transpârente, com mecânismo para ser
aberta/fechadâ com sistema reforçado nas dob.adiças com sistema de segurança e fecho com
trava.
Os 5 botões reguladores de gás devem possuir mecanismo para ser girados e indicadores na
horizontal
em relevo para sinalizar o gás ligado/desligado, similar a um botâo de fogão real.
Dimensões aproximadas: A 53 cm X L 37 cm X P 30 cm
Deverá ser entregue desmontado, com todos os seus acessórios, acompanhada de
manual de instruções de montagem com ilustrações.
Embalagem: Caixa de Papelão.
OBS: Não serâo aceitos eramDos Dara colasem do material
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ANEXO VI

PREGAO ELETRONICO N9 XX/z015

co N T MT O Ne_/ P E /XX/z 0 1 5.

CONTMTO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICíPrc DE CORONEL
VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ E A EMPRESA (...),

O MUNICÍPIo DE coRoNEL vlvlDA,situada à Praça Ângelo I\4ezzomo, s/na, centro,
Coronel Vivida-PR, inscrita no CNPJ sob o na 76.995.455/0001-56, neste ato representada
pelo prefeito municipal, Sr. Frank Ariel Schiavini, portador do CPF nq 938.311.109-72 e RG n0

5.767.644-2, a seguir denominada CoNTMTANTE, e a empresa situada na
inscrita no CNPJ sob o n0............................., neste ato representada pelo

Sr. ............................, poltador da Cédula de Identidade ne ............................ e do CPF

na............................, a seguir denominada C0NTMTADA, na presença das testemunhas abaixo
firmadas, acordam e justam firmar o presente contrato, nos termos da Lei Federal ne

10.520/02, Decreto Municipal na 3262 de 28 de setembro de 2006 e subsidiariamente, no que
couber, as disposições da Lei Federal na 8.666/93, assim como pelas cláusulas a seguir
expressas:

Cltiusula Primeirq - DO OBIETO:

7.7. O presente contrato tem pôr objeto o fornecimento de CONTRATAçÀO DE
EMPRESAS PARA FORNECIMENTO DE BRINQUEDOS PARA CENTROS MUNICIPAIS DE
EDUCAçÃO INFALTIL - CMEIS, DECORRENTE DO TERMO DE COMPROMISSO PAR NS

201306274, PROGRÁMA PLANO DE AçÓES ARTICULADAS, PROCESSO NE

23400O15922201337, conforme discriminado a seguir:

(item, quantidade, unidade, discriminação, valor unitário, total).

Cláusula Segunda - DO FUNDAMENTO LEGAL:

2.1. Este contrato tem como amparo legal à licitação na modalidade Pregão Eletrônico nq

XX/2015 e rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal na 10.520/02, Decreto
Municipal nq 3262 d.e 28 de setembro de 2006 e subsidiariamente, no que couber, as

disposições da Lei na 8.666/93 e suas alterações posteriores e pelos preceitos de direito
público. A proposta de preços apresentada passa a integrar este contrato.

Cláusulq Terceira - DO VALORCONTMTUAL:

3.1. Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor

de R$ 

- 

(...--.-....................... .1, conforme descrição dos produtos acima,

Chiusula Quorto - DoS RECURSoS FINANCEIROS:

7
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4.7. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos
especifrcos classiÍicados contorme abaixo:

Cltitusula Quinta - DA VINGÊNCIA:

5.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 365
(trezentos e sessenta e cinco dias).

Cláusula Sexta - DO FORNECIMENTO E LOCAL DA ENTREGA:

6.1 0s brinquedos deverão ser entregues nas especificações e quantidades discriminadas no

Termo de Referência - Anexo Ideste Edital, sendo que a inobservância destas condições
implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. A

Contratada obriga-se a substituir o(s) equipamento(s) que porventura não atendam às

especificações, sob pena das sanções cabíveis;

6.2 Os brinquedos deverão ser entregues no prazo máximo de 20 (vinte) dias, após o
recebimento da Ordem de Fornecimento.

6.3 A(s) contratada(s) deverá (ao) entregar o(s) brinquedos(s) no centro culturâl Benedito
Râkowiski, localizado na Rua Major Estevâo Ribeiro do Nascimento, Centro, Coronel Vivida - Pr, ou em

outro local por esta, observadas as exigências constantes das especificações e da proposta,

observadas as exigências constantes das especificações e da proposta.

6.4 os brinouedos deverão ser fornecidos, sem ônus para a contratante.

6.5 No ato de entrega, o(s) brinquedo(s) deverá (ão) estar acompanhado(s) da Nota

Fiscal/Fatura em 02 (duas) vias, em conformidade com a Nota de Empenho/ordem de

Fornecimento. A Nota fiscal deverá ser emitida da seguinte forma:

a) Deverá ser obrigatoriamente na forma eletrônica, obedecendo à legislação
pertinente;

b) Deverá constar na Nota fiscal Eletrônica o número do contrato de repasse, o nome

do Programa e o Órgão repassador dos recursos. Estes dados serão fornecidos pelo

Município;

c) Deverá conter discriminação detalhada do bem a ser fornecido, além de constar a

marca, modelo, número de série ou equivalente, permitindo a sua perfeita

identificação.

6.6 Efetuada a entrega, o seu objeto seÍá recebido na forma prevista no art 73 da Lei

8.666/93:

6.6.1 Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos

com a esPecificação;

itens

7'46
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6.6.2 Definitivamente, após
verificação do estabelecido no

a verificação da qualidade e quantidade dos itens
item 6.8 e alíneas e consequente aceitação.

6.7 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da entrega não exclui a

responsabilidade civila ela relativa, nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução.

6.8 Em caso de devolução dos brinquedos por estarem em desacordo com as especificações,
todas as despesas serão atribuídas à empresa contratada.

6.9 No desconto ofertado deverão ser computados os tributos de qualquer natureza
incidentes sobre material e a venda a ser realizada, bem como custo de transporte, inclusive
carga e descarga, correndo tal operação única e exclusivamente por conta, risco e

responsabilidade da empresa contratada desta licitação.

6.10 Caso a empresa contratada esteia impedida de fornecer os brinquedos no prazo
determinado, o Município de Coronel Vivida poderá adquirir os mesmos de outros
fornecedores, através de outras modalidades licitatórias e não pela empresa contratada neste
pregão.

Cláusula Sétimo - DO PAGAMENTO:

7.7. O pagamento será efetuado referente aos brinquedos fornecidos e em funcionamento,
após vistoria do MunicÍpio de Coronel Vivida e após a comprovação de que a empresa
contratada está em dia com as obrigações perante o Sistema de Seguridade Social,

mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débitos como o INSS e o FGTS, no
prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da entrega da Nota Fiscal de

fornecimento dos itens, devidamente atestada pelo setor competente.

É vedada expressamente a realização de cobrança de íorma diversa da estipulada neste

Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de

título, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenizaçâo
pelos danos decorrentes.

Federal e dos Municípíos;
7.4.i. com destinatário localizqdo
emítente;

em unidade da Federação diferente daquela do

7.2.

7.3. Nenhum pa8amento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em

situação irregular perante a Seguridade Social e FGTS, conforme item 18 1.

7.4 Considerando a Norma de Procedimento Fiscal na 067 /2010 de 27 de Agosto de 2010,

o item 6 da Normas de Procedimentos Fiscais na 095/2009 passa a vigorar com a

seguinte redação:

" 7.4.1 FÍcam obrígados o emítir Nota Fiscol Eletrônica - NF e, modelo 55, em substÍtuíção

à Nota Fiscol, modelo 1 ou 7-A, a partir de 1e de dezembro de 2010, os contribuíntes que,

índependentemente da atividode econômico exercÍda' realízem operações:

7.4.2. destinadas à Adminisíoçáo Pública direta ou indireta, inclusive empresa públíca e

sociedade de economío mista, de quolquer dos Poderes do lJnião, dos Estodos, do Dístrito

z
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7.4.4 de comércio exteríor."

7.5 Empresas que não apresentarem NF'e conforme orientações acima desc tas terão seus
pagamentos retidos até a apresentação da nota fiscal, de acordo com normatização
exarada pela Receita Estadual do Paraná, Norma de Procedimentos Fiscais n0

067 /2070 d,e 27 d,e Agosto de 2010.

cláusula oitava - DA REcoMPos$Ão Do EQUTLíBR\o EqoNÓM|qq-FINANCEIRO DO
CONTMTO:

8.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei ne 8.666/93,
mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado.

Cláusula Nonq - DA FISCALIZAÇÃO|

9.7. A Contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de
Íisca)izaçào dos brinquedos recebidos.

Cláusula Décima - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES:

10,1, Constituem direitos da Contratante receber o objeto deste Contrato nas condições
avençadas e da Contratada perceber o valor alustado na forma e prazo convencionados.

10.2. Constituem obrigações da Contratada:
I) entregar os itens na sede do Município de Coronel Vivida, sito a Praça Ângelo

Mezzorno, s/n, Centro. Observadas as exiSências constantes da§ especificações e

da proposta, em dias úteis, no horário das 08:30 às 11:30 horas e das 13:30 às

17:00 horas;
II) fornecer o item, rigorosamente nas especificações, prazos e condições

estabelecidas neste termo;
III) assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o

adimplemento das obrigações decorrentes deste Contrato;
IVI não transferir, total ou parcialmente, o obieto deste Contrato;
Vl sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestando todos os

esclarecimentos solicitados a e atendendo às reclamações procedentes, caso

ocorram;
VIJ comunicar à contratante os eventuais caso§ fortuitos ou de força maior, dentro do

prazo de 02 (dois) dias útei§ após a verificação do fato e apresentar os

documentos para a respectivâ aprovação, em até 05(cincoJ dias consecutivos, a

partir de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados;

VII) atender aos encargos trabalhi§tas, previdenciários, fiscais e comerciais

decorrentes da execução do presente contrato;
VIII] manter durante toda a execução do Contrato,

obrigações assumidasi
IX) a Contratada responderá, de maneira absoluta

condição dos itens fornecidos, inclusive suas

competindo-lhe também, a dos itens que não

ContratanLe deverào ser trocados;

em compatibilidade com as

e inescusável, pela perfeita
quantidades e qualidade,

aceitos pela fiscalização daz
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x) serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes
que porventura ocorram na entrega dos itens e o uso indevido de patentes e

registros.

10.3 Constituem obrigações da Contratante:
I) fiscalizar e acompanhar a execução do objeto deste Contrato;
II) efetuar o pagamento conforme estipulado na Cláusula do Pagamento;
IID designar servidor para acompanhar a execuçâo deste Contrato;
IVI comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com â

execução do Contrato.

Cltiusula Décima Primeira - DATROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS:

11.1. A troca eventual de documentos entre a Contratante e a Contratada, será realizada
através de protocolo.

11.2. Nenhuma outra forma seÍá considerada como prova de entrega de documentos.

Ctáusuta Décima segunda - DA REscIsÃo DO CONTMTO:

12.1. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da Contratante,
independentemente de interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. 55,
inciso Ix, da Lei ne 8.666/93 e suas alteraçôes nos casos previstos nos artigos 77 e 78 da
referida lei.

cfuiusula Décima Terceira - DAS sANçÕES E PENALIDADES:

13.1, A licitante que enselar o retardamento da execução do certame, não mantiver a

proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto licitado, comportar-se de modo inidôneo,
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da

ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o Município de Coronel Vivida - PR,

pelo prazo de até 05 (cinco] anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até que seia promovida a reabilitação perante a própÍia autoridade que aplicou a

pena.

13.2, A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial do Município e no caso

de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem preiuízo

das demais cominações legais.

13.3. No caso de inadimplemento, o contratado estará sujeita às seguintes penalidades:

13.3.1. Advertência;

13.3.2. Multa por atraso a cada 30 [trinta) dias, no percentual de 10yo (dez por cento),

calculada sobre o valor do contrato, caso não sejam cumpridas fielmente as condições

pactuadas;
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13.3.3. Multa, moratória simples, de 0,40lo (quatro décimos por cento), na
atraso no cumprimento de suas obrigações contratuais, calculada sobre
fatura.

é."..

hipótese de
o v;rlor d;

13.3.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com Administração por período não superior a 2 (dois] anos; e

13.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública.
13.3.6. A aplicação da sanção prevista no item 13.3.1, não prejudica a incidência
cumulativa das penalidades dos itens 13.3.2, 13.3.3 e 13.3.4, principalmente, sem
prejuízo de outras hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto
licitado ou caso haja cumulação de inadimplemento de eventuais cotas mensais,
expressamente previstas, facultada a defesa prévja do interessado, no prazo de 10 (dez)
diãs litêis-

13.4. As sanções previstas nos itens 13.3.1, 13.3.4 e 13.3.5, poderão ser aplicadas
conjuntamente com os itens 13.3.2 e 13.3.3, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo
de 10 (dez) dias úteis.

13.5. Ocorrendo à inexecução de que trata o item 13.3, reserva-se ao órgão contratante o
direito de optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de
classificação, comunicando-se, em seguida, a Comissão Permanente de Licitação - CPL, para as
providências cabíveis.

13.6, A segunda adjudicatória, ocorrendo a hipótese do item anterior, ficará suieita às

mesmas condições estabelecidas neste Edital.

13.7 A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva do
MunicÍpio de CoronelVivida - PR.

Cldusulq Décima Quarta - DOS CASOS OMISSOS:

14.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nq 10.520/02, Decreto
Municipal nq 3262 de 28 de setembro de 2006 e subsidiariamente, no que couber, as

disposições da Lei n0 8.666/93 e suas alterações posteriores, e dos princípios gerais de

direito.

ckiusula Décima Quintq - DO FORO:
15.1, Fica eleito o foro da Comarca de Coronel Vivida, Estado do Paraná, para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que íoi impresso

em O2 (duasJ vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam seus legais

e jurídicos efeitos.

CoronelVivida (PR), ..... de ....................... de 2015.
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Município de Coronel Vividq
Contratante

Testemunhas:

Representante Legal
Empresa Contratada
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PARECTR LICITAÇÀO

Pârecer n" 2512015

l'roto.olo n" 97l2015

OBJETO: Conhatàção de emprcsas para forneci ento de brinquedos para CentÍos Municipais de Iiluca§,io
ItrÍantil - CMEIS, dc.orrente do t'ermo de ComproDrisso l,ar n. 201306274, Progrâma PIâno dc Aça)es
\r ticulaJàs. l'rc e\so n : r,l000lco2220l 117

D€: Pricila Gregolin GuBik - Assessoria Iuridicn
PaÍa: frânk 

^riel 
Schiavi,ri, Prefeito Municipal

19 dc,unho de 2015

A Comissào Municipal de l.i.itaçâo entendeu pela escolha do Pregào Prcsencial l,ara a r('alizaç.io
do ccrtame, nos tcrmos da t€i I€deral n' 10.520/02, scn(lo que àpós a análise da minuta do editàl e ân!\os,
êntendê est,r Assessoriâ Iuridica que o pro.edinrento âtende as e\igências dos a.!s.38 e.r0 da I.ei Federàl n'
8.666/93,

PraçaAngelo lúezzonro. s/n 85 550-000 - CoronelVivdâ PâÍâná
Fone (4ô)3232 8300 Fax: (a6) 3232'1016 ' e-mari: administracao@pmcvcom.br
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oFÍcto Ns 450/2015

PROTOCOLO Ne 9712015

DE: Frank Ariel Schiavini
Prefeito Municipal

MUNICIPÍO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

PARA: Ademir Antônio Aziliero
Presidente da CML

DATA:19.06.2015

Com base nos termos da Lei na 8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e alterações
subsequentes, considerando as informações e parecer contido no presente processo
AUTORIZO a licitação, que tem por objeto a contratação de empresa para o fornecimento de
brinquedos para CMEIS: Primavera Arco-Íris, Vó Erna, Aquarela e Dona Emma Boing Hort
com recursos do FNDE, processo nq 2 3400 015922201,337 .

Anexo ao presente, Porta a ne 02/2075, de 05 de janeiro de 2015, designando o
pregoeiro oficial, publicada no Diário Oficial do Município em 06.01.2015 e Portaria ns
03/2015, ô,e 05 de janeiro de 2015, designando a Comissão Permanente de Licitaçâo,
publicada no diário Oficiâl do Município em 06.01.2015.

Encaminhe-se à Comissão de Licitação para as providências necessárias.

lavlnt
cipal

PraçaAngelo lúêzzomô, s/n - 85.550-000 Corone vivrdã ' Paíaná
Fone: (46) 3232'8300 Fax: (46) 3232-1016 - ê-mal : admin stiacao@pmcv.com.bí
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PORTARIA N'02/20í5, de 05 de janeiro de 2015.

O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as atribuições
legais que lhe conÍere a Lei Orgânica do Município' e tendo em vista o disposto
ni".t. à' da Lei Municipal n'íro8/2003 de lS/03/03, Lei Federal n'8'666/93 e Lei

Federal n' 10.52012002,

RESOLVE:

Art. ío DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS ABATTI, portador do

CPF n" 044.650.189-'16, para desempenhar a funçâo de Pregoeiro, para realizaçáo de

licitações na modalidade de Pregâo para o Município de Coronel Vivida e o Fundo

Municipat de Saúde do NIunicípio àe Coronel Vivida, para o período de 01 de janeiro de

2015 a 31 de dezembro de 2015, e a equipe de apoio é composta pelos membros da

Comissão de Licitação.

Aft. 20 o pregoeiro, íca autorizado a convocar, além dos membros da Equipe de

Apoio, a depender da especificidade técnica do objeto ou da documentaçáo

apresentâda, outros servidores do N4unicípio, técnicos da átea' parc auxiliar na análise

das propostas e documentos.

MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESÍADO DO PARANÁ

ÀzltrÉRo
25.365

publicação, revogadas as
01 de janeiro de 2015.

do Paraná. aos 05 (cinco)

Art. 30 Esta portaria entra em vigor na data de sua

disposiçóes em contrário, retroagindo seus eÍeitos a partir de

Gabinete do Prefeito Municipal de
dias de mês dei?neiro de 2015.

-/.
FR4NK AR|FL SCHIAVINI
PÉfeito lrunlcipal

RegistÍe-se e Publique-se

Coronel Vivida. Estado

\>-Faz_z>,(_*t
âDEI\,4IR ANTONIO

./.\

Contabilista * CRC
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ESTADo DO PARANÁ

PORTARIA N' 03/2015, de 05 de janeiro de 2O15.

O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Pataná, usândo as atribuições
legais que lhe confere a Lei Orgánica do Município, em seu artigo 24, alínea "b" lnciso

RESOLVE:

Art. 1o DESIGNAR Comissáo Permanente de Licitaçáo para a rcalizaçào de
licitaçôes do Município de Coronel Vivida e do Fundo l,4uniclpal de Saúde de Coronel Vivida,
para o período de 01 de janeiro de 20'15 ate 31 de dezembro de 2015, composto peJos

inte

Arl.2o DELEGAR poderes para, ADE|\,, R ANToN|O AZILjERO, presidente da
Comissão, para assinar editais, avisos e oÍícios decorrentes de licitaçôes.

Art, 30 trto caso de falta de algum dos membros eÍetivos durante as sessoes, o mesmo
poderá sêr automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuizo âo
trâmite do processo.

Aft. 40 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiçóes
em contrário

Gabinete do PrefÊilo l\lunicipal de Coronel Vjvida, Estado do paraná, aos
més de janeirci de 2015.

05 (cinco) dias do

SCHIAVINIFRANK A
Prêfeito [/]un jiipal

Registre-se e Publique-se

a'{V,/z22azr?>=-
fr'-

-ADEIúlR ANTONIO AZILIERO
Contabilista - CRC 25.365

SE utn s []eTn ros
NOME CARGO CPF NO IDENTIDADE N"

Ademir Antonio Aziliero Presidente 472 871.799-20 3.934.749-Ol?R
DoLrglas Crist an Strapazzon Membro Efetivo a41.032.719-06 8.907.764-8/PR
Fernando de Quadros Abatti l\,4ernbro EÍetivo 044.650.1 B9- 16 8.178.961-4lPR
Gilvane Drapski lVembro Efetivo 041.348.449-16 9.213.923-9tPR
lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.4A7.675-9tPR
Hellen Dayanne da Rosa Secretaria 084 .823 .429-44 10672A67-3/PR
Francilene Fatima Marcondes da
Silva

Ilembro Suplente o42 264 799-39 6.991.742-9lPR

dnei GhisolÍi l\lembro Suplente 417.880.249-23 5.777.872-5tPR
S viamir Cora lvlembro Suplente 054.168.069-23 9.457.426-9/PR
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N" 63l2015
PROCESSO LICITATÓRIO N9 89/2015

EXCLUSIVO PARÁ MICROEMPRESA E EMPRESA DE P[QUENO PORTE

1. PREÂMBULO

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VlvlDA, por meio do Presidente da Comissão Permanente
de Licitação, designado pela Portaria ne 03/2075, de 05 de Janeiro de 2015, torna público
para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na modalidade
PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n'63/2015, do tipo menor preço, PoR ITEM,
às 09ho0min (nove) horas do dia 09 de iulho de 2015, destinado a CONTMTAÇÃo DE

EMPRESAS PARA FORNECIMENTO DE BRINQUEDOS PARA CENTROS MUNICIPAIS DE
EDUCAÇÃO INFALTIL - CMEIS, DECORRENTE DO TERMO DE COMPROMISSO PAR NA

201306274, PROCRÂMA PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS, PROCESSO NA
' 234OOO|S9222O|337 i conforme descrito neste editale seus anexos.

7-2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à
modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal na 10.520/02, Lei Municipal na 1.708 de 1B de
setembro de 2003, Decreto Municipal nq 3262 de 28 de setembro de 2006, Lei Complementar
Federal na 123 d,e 74 de dezembro de 2006, Lei Complementar ne 747,de 07 de agosto de
2014; Lei Complementar Municipal nq 18 de 20 de dezembro de 2007 e subsidiariamente, no
que couber, as disposições da Lei Federal ne A.666/93 e suas alterações posteriores, bem
como as condições estabelecidas neste Edital e seLrs Anexos.

1.3. O recebimento das propostas será a partir das 08h00min (oito horas) do dia 29
de lunho de 2015 até às 08h55min (oito horas e cinquenta e cinco minutos) do dia 09
de iulho de 2015. O início da sessão pública será às 09h00min (nove horas) do dia 09
de iulho de 2015, no endereço eletrônico www.cidadecomoras.com.br. horário dc BrasÍlia -
DF.

1.4. A apresentaçâo da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas
contidas no presente Edital.

2. OBJETO DA LICITAÇÃO

2.1. A presente licitação tem por objeto a CONTMTAçÃO DE EMPRESAS PARA
FORNECIMENTO DE BRINQUEDOS PARÁ CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÀO INFALTIL
- CMEIS, DECORRENTE DO TERMO DE COMPROMISSO PAR NA 201306274, PROGRAMA
PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS, PROCESSO Ns 23400015 9222Ot337.

3. DA QUALIFICAçAO DAS MICROXMPRESAS E DAS EMPRESÁS DE PEQUENO PORTE

3.1. Esta Iicitâcão ó exclusivâ pârâ pârticipacão de microempresa e empresa de
peoueno porte, oualiÍ:cadas como tais nos termos do artigo 3q da Lei Comolementar n.p
123l2006. com as alteracões da Lei Complementar n.q 147l2014.

3.2. No ato de envio de sua proposta, em campo próprio do sistema, a microempresa e a

empresa de pequeno porte deverá declarar, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 3q da Lei Complementar n.a 123, de 14 de dezembro de 2006, e e»L
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apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 d,a referida Lei
Complementar.

3.3. Para os efeitos deste Edital, consideram-se microempresas ou empresas de pequeno porte
a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa de responsabilidade limitada e o
empresário a que se refere o artigo 966 d,a Lei Federal n.s 10.406, de 10 de laneiro de 2002,
devidamente registrados no Registro de Empresâs Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas

furídicas, conforme o caso, desde que:

3.3.1. No caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita brutâ igual ou inferior
a R$ 360.000,00 [trezentos e sessenta mil reaisJ;

3.3.2. No caso das empresas de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta
superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reâisl e igual ou inferior a R$ 3.600.000,00
(três milhões ê seiscentos mil reais].

3.4. Não fará jus ao reglme diferenciado e favorecido previsto no artigo 42 e seguintes da Lei
Complementar n.e 123, de 14 de dezembro de 2006, a microempresa ou empresa de pequeno
porte:

3.4.1. De cujo capital participe outra pessoa iurÍdica;

3.4.2. Que seja fllial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede
no exterior;

3.4.3. De cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário, ou seja, sócia
de outra empresa que receba tratamento jurÍdico diferenciado nos termos desta Lei
Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do
caput do artigo 3e da Lei Complementar n.e L23 de 14 de dezembro de 2006;

3.4.4. Cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra
empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global
ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do artigo 3s da Lei Complementar n.e 123
de 14 de dezembro de 2006;

3.4.5. Cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins
lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput
do artigo 3e da Lei Complementar n.a 123 de 14 de dezembro de2O06;

3.4.6. Constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;

3.4,7. Que participe do capital de outra pessoâ jurídica;

3.4.8. Que exerça atiüdade de banco comercial, de investimentos e de desenvolümento, de
caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito
imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de
empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de
previdência complementar;

3
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3.4.9. Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de
pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 05 [cinco) anos-calendário anteriores;

3.4.10. Constituída sob a forma de sociedade por ações;

3.4.11. Cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contrâtante do serviço,
relação de pessoalidade, subordinaçào e habitualidade.

4: 
' 

DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAçÃO

-

c

ar'
Iilnl)resrs (lc

objeto da
liôÍfa§o, conforme o disposto nos respectivos atos constitutivos;

b) regularmente estabelecidas no País e que satisfaçam as condições deste Edital e seus
Anexos.

4.2. Nào poderào participar deste Pregào:

4.2.1 Os interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de
credores, dissolução, liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua
formá de constituiçâo.

4.2.2 Empresas esfrangeiras que não funcionem no paÍs.

4.2.3 Aqueles quc tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a
aclministração pública ou puniclos com suspensão do direito de licitar e contratar com
a adDrinisf raç:ro municipal.

4,X4 Ap6s receber a docúinentaçâo de habilitaçào das licitantes vcncedoras, a
equipe de apoio fará consulta por mcio eletrônico iunto ao sítio do Tribunal dc
Contas do Estado do Paraná e ao sítio www,portaldatransparencia.gov.br/ceis.
verificando se a mesma foi declaradâ inidôneâ por algum entépút lico, caso seja
comprqvado tal ato, a mesma estarí impossibilitada de licitar ou contrata(cor4 a
Adminútração Pública, e havendo'necessidade, será iuntada cópia do prácesso
adriinistrativo do ente públ:co que declarou a licitante inidônea jurto ao
processo em epígrafe.

4.2.5 AqLrelâs quc tenham incompalibilidade negocialcom o município, nos termos da
Constiluição Federal e da Lei Federal na 8.666/93, bem como conforme interpretaçào
Llu Tr,l'ur,rl Ll, CoItJ5 Jo E:taLlu dL, P.lr rna.

r'@\.
/r",tt irqg/

4.1. Poderão participar deste Pregão exclusivamente as Microempresas
Pequeno Porte:

a)' cújo ramo de ativiciade seja compatível com o

5.

5.1.

DO CREDENCIAMENTO

0 credenciamento dar-se-á
pessoal e intransferivel,
wu,w.cidadecomoras.com.br.

pcla atribLliçào de chave de identificação e de
para acesso ao sistema eletrônico, no

senha,
site

4
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5.2.

5.3.

6.

6.t.
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O credenciamento junto ao provedor do sistemâ implica responsabilidade legal da
licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para
realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.

O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo
qualquer trânsação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao
provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por
eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

DA DOCUMENTAçÃO PARA HABILITAÇÃO

A licitante vencedora deverá apresentar, obrigatoriamente, no o ginal ou cópia
devidamente autenticada em cartório ou pelo pregoeiro ou membro da equipe de
apoio, a seguinte documentaçãol

6.1.1. PARÂ AS EMPRESAS NÃO CADASTMDAS:

6.1.1.1 Habilitação Jurídica

a] Requerimento de empresário, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social C_ê§_Ie§.p-eç!-i.ya§
cldslaE devidànrenlc registrJdo. em se tràtando de soriedàdes comerciais, e. nu ca\o
de sociedade por açôes, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores;

cJ Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de
diretoria em exercício;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no PaÍs, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

6.1.1.2 Regularidade Fiscal:

a) Prova de inscriçào no Cadastro Nacional de Pessoa furídica - CNP,, retirado via
internet no máximo 90 (noventa) dias antes da datá de abertura deste, de acordo
com a Instrução Normativa da SRF nq 200 de 13 de setembro 2002;

b) Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com eíeitos de Negativa, de
Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da
Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a
Fazenda Federâ1.

b.1) Para certidões emítÍdqs a partír de 03 de novembro de 2014 frca dispensada a
apresentação da certidão negotÍva de Contríbuíções Prevídencíários (INSS) tendo em
visto o contido no Portaria Conjunta RFB/PGFN n'1.751, de 02 de outubro de 2014.
b.2) Paro certídões emitÍdas até 02 de novembro de 2014, a prova regularídade fiscal
perante a Fazenda Nacional das pessoas j urídicas (CNPJ) deve ser apresektado sob duas

formos:

-'à-
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1) através de Certidão Específica (INSS), relativa às contríbuíções previdencítirías,
ínscritas ou não em Dívida Atíva do Uníão - DAU, emitido pela Secretaria da Receito

Federol do Brosíl (RFB);
2) Certidão Conjunta PGFN/RFB, relativa aos demais tríbutos adminktrados pela RFB e

ínscríções em DAIJ adminístradas pelo Procuradorta-Cerol da Fazenda Nacional
(PGFN), emítída conjuntamente pela RFB e PGFN.

c) Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida
pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a

Fazenda Estadual.

Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de negativa, expedido
pelo Município do domicilio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para

com a Fazenda Municipal.

Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica

Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo

de Serviço.

q

dl

e)

6.1.1.3 Regularidade Trabalhista:

a) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a lustiça do Trabalho'

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da

Consolidação dàs Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nq 5 452, de 1q de maio

de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para â abertura desta

Licitação [www.tst.ius br/certidao).

6,1.1 .4 Qua lilicaçâo Econômico'Financeira:

al Certidâo negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor do Foro ou

Cârtório da iede da licitante, com validade de 90 [noventa) dias da data de sua

expedição.

6.1.1,5 Demais documentos:

b)

c)

Certidão simplificada da Junta Comercial do Estado Sede da empresa' comprovando

estar enquadiada como micro empresa ou empresa de pequeno porte' com validade

de 90 (noventa) dias da data de sua expedição;

Declaração de fatos impeditivos, recebimento da documentação e não contratação de

menor (modelo conforme Anexo II).

Declaração atestando não possuir em seu quadro societário servidor,pú-blico da ativa'

ã, árnfi"lrao au 
".presa 

pública ou de soctedade de economia mista [modelo Anexo

III).

a)

dl Declaraçào de enquadrâmenlo de microempresa' 
conforme previsto no Art 30 da Lei Complementar

nl.

ou empresa de pequeno Porte,
ne 123/2006 [modelo no Anexo

Pr
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6.1.2. PARA AS EMPRESAS CADASTRADAS:

6.1.2.1 - Habititação iurídica:
aJ Certificado de Registro Cadastral - CRC, emitido pelo Município de CoronelVivida -

PR;

6.1.2,2 Regularidade Fiscal:
aJ Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de

Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da

Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade parâ com a
Fazenda Federal.

b.1) Pqro certidões emitídas a partir de 03 de novembro de 2014 fica díspensada a
apresentaçõo da certidão negatíva de Contribuíções Previdenciários (INSS) tendo em

vísto o contído no Portoría Conjunta RFB/PGFN n" 1.751, de 02 de outubro de 2014.

b,2) Pora certidões emitidos até 02 de novembro de 2074, a prova regularídade fiscal
perante a Fozenda Nacional das pessoas jurÍdícas (CNPI) deve ser dpresentoda sob duas

formas:
1) atrovés de Certídão Específico (INSS), relatíva às contribuíções prevídenciários,

inscrítos ou não em Dívida Atíva da Uníão - DAU, emítida pela Secretoría da Receita

Federql do Brasil (RFB);

2) Certídão Conjunta PGFN/RFB, relatívo oos demais tríbutos administrqdos pela RFB e

inscrições em DAll admínístradas pela Procuradoria-Geral da Fqzenda Nacionol
(PGFN), emitída conjuntamente pelo RFB e PGFN.

b) Certidão Negativa de Débitos, ou certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida

pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a

Fazenda Estadual.

c) Certidão Negativa de Débitos, ou Certidâo Positiva com eíeitos de negativa, expedido

pelo Município do domicilio ou sede do licitante, comprovando a regula dade para

com a Fazenda Municipal.

e] Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pelâ Câixâ Econômica

Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo

de Serviço.

6.1.2.3 Regularidade Trabalhista:

a) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabâlho'

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da

Consolidação dãs Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nq 5 452' de 1s de maio

de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta

Licitação (www.tst.jus br/certidao).

6.1.2,4 - Demais documentos:

a) Certidão simplificada da Junta Comercial do Estado

estar enquadrada como micro empresa ou empresa

de 90 (noventa) dias da data de sua expedição;

Sede da empresa, comProvando
de pequeno porte, com validade

Zt,7
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b) Declaração de fatos impeditivos, recebimento da documentação e não contratação de
menor (modelo conforme Anexo II).

cl Declaração atestando não possuir em seu quadro societário servidor público da ativa,
ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista. (modelo Anexo
III).

d) Declaração de enquadramento de microempresa ou empresa de pequeno porte,
conforme previsto no Art. 3q da Lei Complementar na 1,23/2006. (modelo no Anexo
IV).

6.2. A documentação exigida para habilitação deverá, obrigatoriamente, ser apresentada a

Comissão Permanente de Licitação - CPL obedecendo ao prazo estabelecido no item
9.11 e submetendo-se ao que segue abaixo:

6.2.1. Todos os documentos originais ou cópias autenticadas, encaminhados à CPL, deverão
obedecer rigorosamente à ordem sequencial listada no item 6.1.

6.2.2. Os documentos deverão estar enumerados em ordem crescente e rubricados pela
licitante.

6.3. O não cumprimento ao disposto no item 6.2.1 e 6.2.2, não inabilitará a licitante, mas

impedirá a mesma de manifestar quaisquer recursos e/ou alegações sobre a

inexistência de documento(s) exigido[s) para a habilitaçâo.

6.4. Os documentos exigidos valerão nos Drazos que lhes são DróDrios: inexistindo
esse prazo. reputar-se-ão válidas Dor 90 ínoventa) dias. contâdos de sua
exoedição.

6.5. Em nenhtrma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos

documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art.43 da Lei

Complementar 123/2006.

6.6. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade Íiscal, mesmo que

esta apresente alguma restrição.

6.6.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o

proponente for declarado vêncedor do certame, prorrogáveis por igual período, a

critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento

ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas

com eíeito de certidão negativa.

6.7. As certidôes expedidas pela Internet e que possuam código para averiguação, estão

condicionadas á verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão emissor'

portanto, no caso de apresentação de certidôes por meio de cópias' estas nâo

precisarão ser autenticadas em cartório. As demais documentações deverão ser

àpresentadas, obrigatoriamente, no original ou cópia devidamente âutenticâda em

Càrtório ou pelo Pregoeiro ou membro di Equipe de Apoio 
=8
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6.8.

1

7.1.

7.2.

As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes
docunrentos para habilitaçao.

DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREçOS

da obtenção e apresentação dos

A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operaçôes no sistema eletrônico durante a

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de

sua desconexão.

7 .3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante
e subseqüente encaminhamento da Proposta de Preço exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, até às o8h5smin (oito horas e cinquenta e cinco minutos) do
dia 09 de iulho de 201S. (Horário de Brasília).

7.4, Como requisito para a participação no PreSão, a licitante deverá manifestar, em campo
próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de

habilitação previstas neste Edital.

7.5. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de preenchimento da planilha

existente no sistema Cidade Compras, sendo obrigatório o preenchimento dos

campos "Marca", "Vl Unitário" [valor unitário), "Vl Total" (valor total), "Prazo de

entrega" (o prazo de entrega não poderá ser superior ao constante no Termo de

ReferênciaJ.

7.5.1. A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que

identifiquem a Licitante.

7,6 SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA

CADASTRADA NO SISTEMA ACIMA DO

ESTABETECIDO NO EDITAI.

7.7.

INICIAL QUE FOR
VATOR MÁXIMO

Até a data e hora de início da sessão pública prevista neste Edital, a Licitante poderá

acessar o sistema Cidade Compras para retirar, alterar ou complementar â proposta

formulada. A partir do início da sessão pública, não poderão ser alteradas ou retiradas

as propostas formuladas.

Uma vez que a licitante seja declarada vencedora do presente pregão, esta Ílgtgrá
encaminh;r. pelo e-mail fernando(acoronelvivida.or.qov'br com cópia para o e-

ã--rir teroaaS;aDau!@Àallsaillolt, cópia da proposta de preços com a descriçâo

ao-piãt" do obpto ofertado, agora identificando a empresa com todos os dados'

inclusive bancários (se houver) ã devidamente assinada pelo seu representante legal'

no prazo de 24h (vinte e quatro horas).

7.4.

9
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7.8.1. O original da proposta ou cópia autenticada da mesma deverá ser encaminhada
ao Pregoeiro do Município de Coronel Vivida-PR, no seguinte endereço: Praça Ângelo
Mezzomo, s/nq, Centro, Coronel Vivida - PR, CEP 85.550-000, impreterivelmente, no
prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados o encerramento da etapa de lances,

sob pena de DESCLASSIFICAÇAO.

A Proposta de Preços deverá conter:

7.9.1. O prazo de validade da proposta deverá ser de 60 (sessenta] dias consecutivos.
As propostas que omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo
permitido serão entendidas como válidas pelo período de 60 (sessental dias

consecutivos;

7.9.2. Preço unitário e total por item, expressos em reais;

7.9.3. Especificação clara do objeto, incluindo a marca, de acordo com o Anexo I deste
Edital;

7.9.4. O prazo de entrega está estabelecido no Anexo I - Termo de Referência. Caso tal
prazo seja omitido, ou seja superior ao máximo estipulado, o pregoeiro o entenderá
como sendo igual ao máximo permitido;

7.9.5. Os seguintes dados da licitante: Razão Social, endereço, telefone/Fax, número
do CNPJ, nome do banco, o código da agência e o número da conta-corrente e praça de

pagamento (se houverJ.

7.10. Nâo serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se

limitarem às especificaçôes deste edital.

7.11. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocaçâo para a contratação, ficam

os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

7.12. Serão desclassificadas aquelas propostas que:

7.12.1.Nâo atenderem às exigências do presente edital e seus anexos, sejam omissas,

apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como

aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou

preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes
i,12.2 Que cadastrarem proposta de preços acima do valor máximo estabelecido
no edital.

7.13. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de

suas ProPostas.

B. ABERTURA D.T SESSAO

horas) do dia 09 de iulho de 2015, horário de

internet. no sÍtio wrury.çlelerl-9eoo-]2ras.eqm-D! será
8.1. A partir das 09h00min (nove

Brasilia-DF, à sessáo Pública via

à-
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8.2.

8.3.

4.4.

8.5.

9.

9.1

9.2.

9.3.

MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
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aberta por comando do Pregoeiro, com a divulgação das propostas de preços recebidas
e, após análise, início da etapa de lances, conforme Edital.

Cabe ao licitante âcompanhar as operaçôes no sistema eletrônico durante a sessào
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorente da perda de negócios
diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua

desconexão.

Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará
aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo
que somente estas participarâo da fase de lances.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste edital,
desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

FORMULAçÃO DOS LANCES

Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de

lances pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir,
tendo por amparo legal aqueles previstos no Decreto na 5.450/05.

Iniciada a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente informâda do seu

recebimento e respectivo horário de registro e valor.

As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado e as

regras de aceitação dos mesmos.

9.3.1. Os lances ofertados deverão po§suir até 02 (duas) casas decimais após a

virgula (*,xx)

g,4. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance por ele

ofertado e registrado no sistema.

9.5 Nâo serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar'

2,2
11

9.5.1. Na etapa de lances o sistema não permite o registro de valores iSuais, mas no momento

do registro da proposta esta situação pode ocorret Ao finalizar a etapa do tempo

aleató"rio, caso não tenha ocorrido lances para o item e tenha valores de propostâs

iguais, o mesmo ficará em situação de empate de proposta e será necessário realizar

um sorteio público para definir a ordem de classificação das propostas'
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É

ç

9.6.

9.7 .

Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real,
do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes,
vedada a identificação da detentora do lance.

No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes pâra a recepção dos
lances.
9.7.1. O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem

prejuízo dos atos realizados.

9.7.2. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 [dez] minutos, a sessão

do Pregão será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do
Pregoeiro aos participantes.

9.8. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do PreSoeiro mediante
encaminhamento de aviso pelo sistema de fechamento iminente dos lances, sendo
facultado ao Pregoeiro a sua prorrogação, após o que transcorrerá um período de

tempo de até 30 [trinta) minutos, determinado aleatoriamente oelo sistema eletrônico,
findo o qual será automaticamente encerrada a recepção dos lances.

9.9. Após o fechamento da etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contrapropostas diretamente à proponente que tenha apresentado o lance
de menor valor, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre a sua

aceitaçâo.

9.10. O Pregoeiro anunciará a licitante vencedora imediatamente após o encerramento da

etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após a negociação e decisâo

pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.

9.11. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o detentor da melhor oferta deverá
comprovar a situação de regularidade, devendo tal comprovação se dar mediante

encaminhamento da documentaÇão pelo e-mail fernândo(acoronelivida Dr.gov.br com

cópia para o e-mail &Ilt-a.!-daabêt!i@.bg!Itê1-Lç9]1l no prazo de 24h (vinte e quatro
horas), com posterior enüo dos originais ou cópias autenticadas no DIazq-de-.103
trêsl dias úteis. sob ocnâ de INABTLITACÃO.

9.11.1. Os documentos a serem apresentados para cumprimento desta exigência sâo os

relecionados no item 6 deste Edital.

[relry(iA|@J(,.xiF?BQ&0l§iIj§ jl*§lttB: . áa;aP.r.irr:;ffi:iii*are!;:rrre

10.1. Na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as

especificações e condiçôes estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

10.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de

julgamento da Proposta de Preço.

10.3. Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável, ou se a licitante desatender

às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subseqüente'
_22:
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verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que
atenda ao edital:

negociar com a licitante para que seja obtido preço melhor.
10.4. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor

por item, observadas as especificaçôes técnicas deflnidas no Edital.

10.3.1. Ocorrendo a situação a que se refere o inciso anterior, o Pregoeiro poderá

preço

LI. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor, quâlquer licitante poderá manifestar imediata e

motivadamente, a intenção de interpor recurso, quando lhe será concedido o prazo de
3 [três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, ficando os demais
licitantes desde logo intimados para apresentarem contra-razões em igual número de
dias, que começarâo a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos autos.

11.2. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

11.3. A falta de manifestação imediata e motivadâ do licitante importará a decadência do
direito de recorrer e a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da

Comissão Permanente de Licitaçâo do MunicÍpio de CoronelViüda - Estado do Paraná,

à Praça Ângelo Mezzomo, s/na, centro, Coronel Vivida-P& durante os dias úteis, das

0B:3Oh (oito horas e trinta minutos) às 11:30h [onze horas e trinta minutos) e das

13:30 h (treze horas e trinta minutos) às 17:00h (dezessete horas).

72. DA HOMOLOCAÇÂO r CONVOCÂÇÃO DA LICITANTE VENCETORÁ

12.1. O resultado de julgamento será submetido à Autoridade Competente para
homologação,

72.2. Após a homologação da licitação, a licitante vencedora será convocada para assinar o
contrato, no prazo máximo de 5 [cinco) dias úteis, a contar do recebimento da

convocação e nas condiçóes estabelecidas neste Edital e seus Anexos

12.3. É facultado ao MunicÍpio de Coronel Vivida - PR, quando a convocada não comparecer
no prazo estipulado no sub-item 12.2, não apresentar situação regular no ato da

assinatura do contrato ou, ainda, recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, convocar

as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das

sanções cabÍveis, observado o disposto no sub-item 10 3

12.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando

soiicitado pela parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e

aceito pelo Município de CoronelVivida - PR,

13
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13. DAS SANÇÕES ADMINISTMTIVAS E PENALIDADES

13.1. A licitante que ensejar o retardamento da execuçâo do certame, não mantiver a

proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto licitado, comportar-se de modo
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da

citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o Município de

Coronel Vivida - PR, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurârem os

motivos determinantes da punição ou até que seia promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a pena.

13.2. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oncial do Município e no caso

de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual perÍodo, sem
prejuÍzo das demais cominações legais.

13.3. No caso de inadimplemento, o contratado estará sujeitâ às seguintes penalidades:

13.3.1. Advertência;

13.3.2. Multa por atraso a cada 30 (trinta) dias, no percentual de 10%o Idez por cento),
calculada sobre o valor do contrato, caso não seiam cumpridas fielmelte as condições
pactuadas;

13.3.3. Multa, moratória simples, de 0,40lo (quatro décimos por cento), na hipótese de

âtraso no cumprimento de suas obrigações contratuais, calculada sobre o valor da

íatura;

13.3.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com Administração por período não superior a 2 (dois) anos; e

13,3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Públicaj

13.3.6. A aplicação da sanção prevista no item 13.3.1, não prejudica a incidência

cumulativa das penalidades dos itens 13.3.2, 13.33 e 133.4, principalmente, sem

preiuízo de outras hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto
licitado ou caso haja cumulação de inâdimplemento de eventuais cotas mensais,

expressamente previstas, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10

[dez] dias úteis.

13.4. As sanções previstas nos itens 13.3.1, 13 3.4 e 13.3 5, poderão ser aplicadas

conjuntamente com os itens 13.3.2 e 13 3.3, facultada a defesa prévia do interessado,

no prazo de 10 (dez) dias úteis.

13.5, Ocorrendo à inexecução de que trata o item 13.3, reserva_se ao órgão contratante o

direito de optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem

de classificição, comunicando-se, em seguida, a Comissão Permanente de Licitação -
CPL, para as providências cabíveis.

à-
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13.6. A segunda adjudicatória, ocorrendo a hipótese do item anterior, ficará
mesmas condições estabelecidas neste Edital.

13.7. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva do
Município de Coronel Vivida - PR.

t4.

14. r.

05.00i 12.365.0012.2.011 3.3 90.30 130

I,15. '§DO CONTRATO

15.1. A contratação do objeto
constante no Anexo V,

.DA DOTAçAO'ORÇAMENTARIA

DeDartamento de Educ

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento, classificada conforme abaixo especificado:

UNIDADE FONTE

licitâdo será efetivada mediante Contrato, conforme minuta

15.2. O contrato, que obedecerá as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos,
estará vinculado integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da
licitante vencedora em cumprir todas as obrigaçôes e condições de fornecimento
especificadas neste Edital e seus Anexos.

15.3. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor deste
certame, farão parte integrânte do Contrato, independente de transcriçào.

16. .RECOMPOSIÇÃO DO EQUILIBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO ''

16.1. Ocorrendo desequilÍbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá

restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei na

8.666/93, mediante comprovação documentalc requerimento expresso do contratado.

L7, DO Fó1NECIMENTO, LOCÁT DA ENTREGA E EXIGÊNCIAS PARA ENTRftA

17.1. Os brinquedos deverão ser entregues, nas especificações e quantidades discriminadas
no Termo de Referência - Anexo I deste Edital, sendo que a inobservância destas

condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamaçâo por parte da

inadimplente. A Contratada obriga-se a substituir o[s] brinquedo[sJ que porventura
nâo atendam às especificações, sob pena das sanções cabíveis.

17.2. Os brinquedos deverão ser entregues no prazo máximo de 20 (vinte) dias, após o

recebimento da Ordem de Fornecimento.

17.3 A(s) contratada(sJ deverá[aoJ entregar o(s) equipamento[s] na sede do Município de

Coronel Vivida, sito a Praça Ângelo Mezzomo, s/n, Centro, observadas as exigências

constantes das especificações e da proposta.

E

>-
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17.5. No ato de entrega, o equipamento deverá estar acompanhado da Nota Fiscal/Fatura em

02 (duas) vias, em conformidade com a Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento A
Nota fiscal deverá ser emitida da seguinte forma:

al Deverá ser ob gatoriamente na forma eletrônica, obedecendo à legislação

Pertinente;

bJ Deverá constâr na Nota Fiscal Eletrônica o número do contrato de repasse, o

nome do Programa e o Órgão repassador dos recursos. Estes dados serão
torne( idoç pelo I\4unicipio:

c] Deverá conter discriminação detalhada do bem a ser fornecido, permitindo a

sua perfeita identificação.

17.6. Efetuada a entrega, o seu objeto será reccbido na forma prevista no art. 73 da Lei

4.666/93:

17.7.1 Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos itens
com a especificação;
17.7.2 Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos itens c
verificação do estabelecido no item 1B.B e alíneas e conseqüente aceitação.

17.7. O recebimerlto provisório ou definitivo do objeto da entrega não exclui a

responsabilidade civil a ela relativa, nem a ético-profissional, pela sua perfeita
execução.

17.8. Em caso de devolução dos brinquedos por estarem em desacordo com as

especificações, todas as despesas serão atribuÍdas à empresa contratada.

17.9. No desconto ofertado deverão ser computados os tributos de qualquer natureza
incidentes sobre material e a venda a ser realizada, bem como custo de transporte,
inclusive carga e descarga, correndo tal operação única e exclusivamente por conta,

risco e responsabilidade da empresa contratada desta licitação.

17.10. Caso a empresa vencedora esteja impedida de fornecer os brinquedos no prazo
determinado, o Município de Coronel Vivida poderá adquirir os mesmos de outros
fornecedores, através de outras modalidades licitatórias e não pela empresa
contratada neste pregão.

18. DO PAGAMENTO

18.1. O pagamento será efetuado referente âos brinquedos fornecidos e em funcionamento,
após vistoria do Município de Coronel Vivida e após a comprovação de que a empresa
contratada está em dia com âs obrigações perante o Sistema de Seguridade Social,

mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débitos como o INSS e o FGTS, no
prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da entrega da Nota Fiscal de

fornecimento dos itens, devidamente atestada pelo setor competente.

-à-
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18.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da esüpulada neste
Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de
título, sob pena de aplicação das sançôes previstas neste instrumento e indenização
pelos danos decorrentes.

18.3. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em
situação irregular perante a Seguridade Social e FGTS, conforme item 18.1.

18.4 Considerando a Norma de Procedimento Fiscal ne 067 /2070 de 27 de Agosto de 2010,
o item 6 da Normas de Procedimentos Fiscais nq 095/2009 passa a vigorâr com a
seguinte redaçãol

"18.4,1 Fícom obrigados a emítir Nota Fiscil Eletrôníco - NF-e, modelo 55, em
substítuição à Nota Fiscal, modelo 7 ou 1-A, a pqrtír de 7e de dezembro de 2010, os

contribuintes que, índependentemente da ativídade econômíca exercído, realízem
operações:
18.4.2. destínadas à Adminístração Pública dÍreto ou indiretq, inclusive empresa públícq e
sociedade de economio mista, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Dktrito
Federal e dos Municípíos;
18.4.3. com destínadirio localizado em unídade do Federação diferente daquela do
emítente;
18.4.4, de comércio exterior."

18.5 Empresas que não apresentarem NF'e conforme orientações acima descritas terão seus
pagamentos retidos até a apresentaçâo da nota fiscal, de acordo com normatização
exarada pela Receita Estadual do Paraná, Norma de Procedimentos Fiscais nq

067 /2010 de 27 de Agosto de 2010.

19. DOS PEDiDOS DE ESCLARECIMíNTOS . :

19.1. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação
do presente Edital e seus Anexos deverá ser enviado, por escrito, podendo ser
protocolado o original, mediante recebimento da 2ê (segunda] via, na sede do
l\4unicípio de Coronel Vivida, ou ainda, através do site ! 4 &ÍjdêÍLceqn1plas.eo-@àr até
3 (três) dias úteis anterior à data fixada no preâmbulo.

19.1.1 Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto
ao Edital;

20.

20.1.

DÁ IMPUGNAÇÃO DO AlO CONV.QC/ITÓRIO 
''

XL
Conforme previsto no art. 18 do Decreto 5.450/05, até 02 (dois) dias úteis antes da

data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá impugnar o ato
convocatório deste Pregão, sendo que tâis impugnações deverão ser manifestadas por
escrito, podendo ser protocolado o original, mediante recebimento dâ 2a (segunda) via,
na Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida - PR, sito à Praça

Ângelo Mezzomo, s/np, Centro, Coronel Vivida - PR, em dias úteis, ou ainda, por meio
eletrônico, através do sítio www.cidadecompras.com.br. no prazo mencionado.

õ
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20.3. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a
realização do certame;

20.4. As impugnações protocoladas intempestivamente serão desconsideradas.

21. 1§bAs DIsPosrÇÕEs 6§RAIS

21.1. Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pelo Presidente da
Comissão Permanente de Licitação, com base à legislação que se aplica à modalidade
Pregão, sob a égide daLei, ne 70.520 /02, Decreto Municipal nq 3262 de 28 de setembro
de 2006 e subsidiariamente, no que couber, as disposiçôes da Lei nq 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

27.2. Fi,ca assegurado ao MunicÍpio de Coronel Vivida - PR o direito de no interesse da
Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente
licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo
anulá-la por ilegalidade, de ofÍcio ou por provocação de terceiros, mediante parecer
escrito e devidamente fu ndamentado.

21.3. A participação neste Pregão implicará na aceitação integral e irretratável de suas
normas e observância dos preceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito de
impugnaçâo e de recurso.

21.4. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressôes, conforme
previsto no § 1a do Art. 65 da Lei 8.666/93.

21.5. Não havendo expediente na data Ílxada para a abertura da sessão da licitação, ou
ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçào do certame na data
marcada, a sessão será automaticamente transíerida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo local e horário anteriormente estabelecidos, desde que não
haja comunicação do Pregoeiro em contrário,

21.6. O desatendimento de exigências íormais não essenciais não importará no afastamento
do licitante, desde que seiam possíveis as aferições das suas qualificaçôes e a exata
compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública deste Pregão.

21.7. Caso seja necessária a interrupção da sessã0, os autos do processo ficarão sob a guarda
do Pregoeiro, que designará nova data para a continuação dos trabalhos.

21.8. 0 presente Edital e seus Anexos, estarão a disposição dos interessados, gratuitamente,
na sala da Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Viüda, sito à

Praça Ângelo Mezzomo, sfna, Centro, Coronel Vividâ-PR, durante os dias úteis, das

08:30 às 11:30 horas e das 13:30 às 17100 horas nas páginas web do MunicÍpio de

-zt
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Coronel Vivida - endereço vvww.coronelvivida.pr.gov.br, do Cidade

endereço www.cidadecompras.com.br.

22.1. Constituem anexos do edilal e dele fazem parte integrante, independentemente de

transcrição, os seguintes anexos:

22.1.1. Anexo I - Termo de Referência.
22.1.2. Anexo II - Modelo de Declaraçâo de fatos impeditivos, recebimento da

documentação e não contÍatação de menor.
22.1.3. Anexo III - Modelo de Declaração de não possuir servidor da ativa.
22.1.5. Anexo IV- Modelo de Declaração de ME ou EPP.

22.1.6. Anexo V- Modelo de Proposta de Preços
22.1.6. Anexo VI - Minuta do Contrato.

Coronel Vivida, 25 de junho de 2015.

EMIR ANTONIO AZILIERO
Presidénte da Comissão Permânente de Licitação

t9
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ANEXO I

PREGÃO ELETRÔNICO N9 63l2015

"TERMO DE REFERÊNCIA"

Objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA FORNECIMENTO DE BRINQUEDOS PA
CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÂO INFALTIL - CMEIS, DECORRENTE DO TERM
DE COMPROMISSO PAR NA 201306274, PROGMMA PLANO DE AÇÔE

ARTICULADAS, PROCESSO NA 23400015922207337.

I

ITEM QTDE UND DESCRIÇÃO Valor
Máximo

uniúrio RS

valor
Máximo
total R$

1 4 UN BAND]NHA RlTMICA . CONFORME ANEXO DO EDITAL i61,00 644,00
2 I C]T CON]UNI'O DE I'ANTOCHE FAMILIA NEGRA

CONFORME ANEXO DO EDIl'AL
44,00 44,00

3 1 CIT CON]UNTO DE FÁNTOCHE FAMILIA BRANCA
CONFORME ÁNEXO DO EDITAL

44,00 44,00

4 1 cl'r CONJUNTO DE FANTOCHE FOLCLORE ' CONFORME
ANEXO DO EDITAL

40,00 40,00

5 1 CIT CONJUNTO DE FANTOCHE ANIMAIS DOMESTICOS
CONFORN,|E ANEXO DO EDITAL

31,00 31,00

6 I UN TEATRO DE FANTOCHE. MADEIRA - CONFORME
ANEXO DO EDITAL

38,00 38,00

7 1 UN TEATRO DE FÁNTOCHE , TECIDO . CONFORME ANEXO
DO EDITAL

43,90 43,90

8 4 C]T CON]UNTO DE ENCAIXE DE BLOCOS'MADEIRA
CONFORITlE ANEXO I]O EDITAL

757,50 630,00

9 2 C]T CONIUNTO DE CÂMINHAO COLETOR DE LIXO
PLASTICO . CONFORME ANEXO DO EDITAL

269,23 5 38,4 6

l0 2 clr CONIUNTO DE CAMlNHAO TIPO CEGONHA - PLASTICO .
CONFORITlI] ANEXO DO EDITAL

494,7 4 997,4A

11 2 C]T CONIUNTO DE CAMINHÁO TIPO CACAMBA. PLASTICO
. CONFORME ÁNEXO DO EDITAL

229,67 459,22

12 2 C]T c0NluNl0 DE cA14tNHÂO l tPO BOMBEIRO , PLASTTCO
, CONFORMEANEXO DO EDITAL

328,38 656,7 6

13 4 C]T CONJUNTO DE BICHO COM FILHOTES TECIDO
CONFORIíE ANEXO DO EDlTAL

168,00 67 2,OO

14 1 C]T CON]UNTO DE BONECA BEBE NEGRA VINIL
CONFORI!4E ANEXO DO EDITAL

2"\7,00 217,Oí)

15 1 CJT CON]UNTO DE BONECÁ BEBE BMNCA . VINIL
CONFORME ANEXO DO EDITAL

290,00 290,00

16 I CIT CON]UNTO DE BONECO MENlNO BRANCO VINIL
CONFORME ANEXO DO EDITAL

249,00 249,00

17 1 CIT CON]UNTO DE BONECO IVENINO NECRO . VINIL
CONFORME ANEXO DO EDITAL

249,00 249,00

1B l CIT CONJUNTO DE BONECA MENINA BRANCA VINIL
CONFORME ANEXO DO EDITAL

249,OO 249,OO

19 1 C]T CON]UNTO DE BONECA MENINA NEGRÁ ' VINIL
CONFORI\48 ÁNEXO DO EDITÁL

249,00 249,00

20 3 clr CONJUNTO DE BERCOS PARA BONECA ' METAL
CONFORME ANEXO DO EDITAL

209,50 624,50

21 3 CIT CONJUNTO DE CARRINHO DE BONECA. METAL
CONFORME ÁNEXO DO EDITAL

2 38,5 0 775,50 >
,0
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22 2 C]T CON]UNTO DE AVIAO BI.PLANO . II1ADEIRA
CONFORME ANEXO DO EDITAL

218,00 436,00

?3 10 UN CAVALO DE BALANCO . MADEIRA - CONFORME ÂNEXO
DO EDITAL

12 0,00 1.200,00

24 2 UN CÁSINHA DE BONECA , MADEIRA. CONFORME ANEXO
DO EDITAL

1.700,00 3.400,00

25 UN PIA DE COZINHA MDF - CONFORME ANEXO DO

EDITAL
154,00 77 0,00

26 IJN GELADEIM. MDF CONFORI\4E ANEXO DO I]DI'I'AL 110,00 550,00
27 10 CIT CON]UNTO DE ENCAIXES MAMAE E FILHOI'ES

PAPELAO . CONFORME ÁNEXO DO EDIl'AL
44,15 441,50

2B 3 CIT CONJUNTO ]OGO DA MEMORIA COM TEXTURA
CONFORME ANEXO DO EDITÁL

175,00 52 5,0 0

29 2 CIT CONJUNTO ]OGO DE PROFISSOES - MDF, CONFORME
ANEXO DO EDITAL

85,00 170,00

30 3 CIT CONJUNTO DE DOMINO COM TEXTURA . MDF
CONFORMEANEXO DO EDITAL

97,OO 291-,00

31 10 CJT CON]UNTO DIJ QUEBRÁ,CABECA PROGRESSIVO
PAPELAO. CONFORI\4IJ ANEXO DO EDITAL

41,67 4L6,70

32 3 CII' CON'UNTO PÂSSA PECA . MDF. CONFORME ANEXO DO
EDITAL

9 7,00 291,00

33 3 CIT coNluNTo DE BLOCoS LoGrCoS-MDF - CONFORME
ANEXO DO EDITAL

15 0,00 450,00

34 2 CIT CONJUNTO CA]XA BRINQUEDOTECA MDF
CONFORME ANEXO DO ED]TAL

5 2 0,00 1.040,00

35 2 C]T CONJUNTO DE BOLA, BORRACHA, CONIORT4E ANEXO
DO EDITAL

61,85 723,7 0

36 2 CJT CON]UNTO DE BOLA COM GUIZO - EORRACHA
CONFORME ANEXO DO EDITAL

61,85 123,7 0

3? 1 cll' CONIUNTO DE EOLA DE FUTEBOL - VINIL, CONFORME
ANEXO DO EDITAL

67,64 67,64

38 1 CIT CONJUNTO DE BOLÂ DE VOLEI . VINIL. CONFORME
ANEXO DO EDITAL

67,64 67,64

3g 1 C]T CON]UNTO DE BOLA DE BASQUETE . VINIL
CONFORME ANEXO I)O EDITAI,

47,00 47,00

40 2 cll' CONIUNTO DE TELEFONE - PLASTICO . CONFORME
ANEXO DO EDITAL

1.47,40 282,80

4L 2 C]T CONIUNTO DE MAQUINA FOTOGRÁFICA, PLÁSTICO
CONFORME ÁNEXO DO EDITAL

199,18 398,36

42 2 C]T CONIUNTO DE JOGO DE PECÁS SOPMDA PARÁ
ENCAIXE, PLASTICO. CONFORMEANEXO DO EDITAL

304,85 609,7 0

43 5 UN FOGAO , MDF . CONFORT4E ANEXO DO EDIl'AL 110,00 550.00
VAI,OR MÁXIMO TOTAL R$ 19.937,56

ESPECIFICAÇÔES TÉCNICAS

ITEM 1. BANDINHÂ RITMICÁ
Conjunto contendo 20 instrumentos musicais com nomes em Braille, em cada um, isentos de
arestas, farpas ou saliências cortantes ou que impliquem em falta de segurança do usuário,
sendo:

_ Um agogô duplo infantil, confeccionado em metal, medindo 300 mm, de comprimento na
parte maior e acabamento cromado acompanhado de baqueta de madeira de 220 mm de

comprimento.

- Um blak blak, confeccionado em metal cromado, medindo 150 mm de comprimento.
Uma camDanela com guizos, com cabo de plástico ABS, medindo 150 mm e 06 guizos
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metálicos com acabâmento cromado.
, Uma castanhola (parl confeccionada em plástico ABS medindo 80 X 60 mm e cabo de
madeira lixada e sem farpâs, medindo 180 mm, com fixação flexível.

- Um chocalho infantil, com cabo de madeira lixado e envernizado, e chocalho em alumÍnio
cromado, medindo 220 mm.

- Um afoxé confeccionado em madeira com contas coloridas, medindo aproximadamente 170
mm.

- Uma clave de rumba (par), confeccionado em madeira roliça marfim lixada e sem farpas,
medindo 190 mm e 20 mm de diâmetro.

- Um conguê de coco [par), confeccionado em plástico ABS, com 100 mm de diâmetro.
Uma flauta doce confeccionada em plástico ABS colorido, com 300 mm de comprimento.

- Um ganzá mirim simples, confeccionado em alumínio cromado, preenchido com pequenas
contas e areia, medindo 250 mm de comprimento e 45 mm de diâmetro.

- Dois pandeiros confeccionados em PVC colorido, com 200 mm de diâmetro, com 4 pares de
platinelas em metal cromado, com pele fixa em poliéster sintético e acabamento sem
saliências.

- Uma platinela, com cabo de madeira natural torneada lixada e sem farpas, com 02 pares de
platinela em metalcromâdo fixado com rebite, medindo 230 mm.
_ Prato (par), confeccionado em metal cromado, medindo 200 mm de diâmetro.

- Um reco-reco infantil em madeira torneada, lixada e sem farpas, medindo 200 mm, com
baqueta no mesmo materiale acabamento.
_ Um sininho lnfantil, confeccionado em metal cromado medindo 150 mm, com cabo de
madeira lixada/envernizadâ e sem farpas.
_ Um surdo infantil, fuste em PVC, com pele em poliéster sintético, medindo 280 mm de altura
X 240 mm de diâmetro. Acompanha duas baquetas de 200 mm de altura em madeira
torneada, lixada e sem farpas e talabarte de nylon com 0,2 mm de espessura e 1200 mm de
tamanho.
_ Um surdo mor infantil, fuste em PVC, com pele em poliéster sintético, medindo 160 mm X
200 mm de diâmetro. Acompanha duas baquetas de 200 mm de altura em madeira torneada,
lixada e sem farpas e talabarte de nylon com 0,2 mm de espessura e 1200 mm de tamanho.
_ Um triângulo infantil, confeccionado em metal cromado, com 150 mm e baqueta metálica do
mesmo material e acabamento.

- Um triângulo infantil, confeccionado em metal cromado, com 200 mm e baqueta metálica do
mesmo material e acabamento.
Observação: Todos os instrumentos que compôem a Bandinha Rítmica devem ser isentos de
arestas, farpas, ou saliências cortantes, a fim de garantir segurança na sua usabilidade,
Acondicionamento: lnstrumentos primeiramente envolvidos em filme plástico termo-
encolhível e/ou plástico bolha, acomodados em bolsa de nylon acolchoada com 700 mm de
comprimento.

ITEM 2- CONJUNTO DE FANTOCHE FAMILIA NEGRA
Descrição: conjunto de 6 fantoches com aproximadamente 30 cm altura (Mamâe, Papai,
Menino, Menina, Vovó, Vovô), confeccionados em tecido 1000/0 acrílico e antialérgico e

espuma flexível; cabelos de lâ 1000/o acrílica e antialérgica e bem costurados na cabeça.
Acabamento: fantoches com corpo na cor marrom, com vestimentas, cabelos, acessórios e

demais características representativas de cada membro da família.
Olhos com sistema de segurança, dotados de trava interna na cabeça do fantoche e boca
articulada na cor vermelha;
Embalaeem: sacola dc plástico PVC laminado traNparente (cristal).

ITEM 3. CONJUNTO DE FÁNTOCHE FAMILIA BRANCA

I
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Descrição: conjunto de 6 fantoches com aproximadamente 30 cm altura (Mamãe, Papai,
Menino, Menina, Vovó, VovôJ;
Matéria-prima: fantoches confeccionados em tecido 100%o acrÍlico e antialérgico e espuma
flexível; cabelos de lã 100% acrílica, antialérgica e bem costurados na cabeça.
Acabamento: fantoches com corpo na cor creme/perola/bege claro, com vestimentas,
cabelos, acessórios e demais características representativas de cada membro da família.
olhos com sistema de segurança, dotados de trava interna na cabeça do fantoche e boca
articulada na cor vermelha.
Embalagem: sacola de plástico PVC laminado transparente.

ITEM 4. CONIUNTO DE FANTOCHE FOLCLORE
Descrição: conjunto de personagens de contos populares tradicionais composto por 5

personâgens: â sereia, o saci-pererê, o curupira, boto rosa e mulâ-sem-cabeça com
aproximadamente 30 cm.
Confeccionados em tecido 100y0 acrílico e antialérgico e espuma flexível. Olhos com sistema
de segurança, dotados de trava interna na cabeça do fantoche e boca articulada;
Cada um dos fantoches deve possuir acessórios característicos do folclore do personagem
representado.
Embalasem: sacola de plástico PVC laminado transparente fc stall.

ITEM 5- CONIUNTO DE FANTOCHE ANIMAIS DOMESTICOS
Descrição: conjunto de 6 fantoches de animais domésticos, com aproximadamente 25 cm de

altura.
Confeccionados em feltro e costurados nas laterais, com corpo em diferentes cores e detalhes
similares aos animais.
Olhos com sistema de segurança, dotados de trava interna Da cabeça do fantoche;
Embalagem: sacola de plástico PVC laminado transparente fcristall.

ITEM 6. TEATRO DE FANTOCHE - MADEIRA
Descrição: um teatro para bonecos de fantoche, com estrutura em madeira maciça lixada,
sem rebarbas ou partes pontiagudas. Paredes ftontal e laterais em MDF, com 3mm de
espessura, ilustradas com serigrafia.
o painel frontal deve medir aproximadamente 79 cm de largura x 75 de altura - com ianela
de aproximadamente 68 x 33 cm.
As laterais devem ser afixadas com dobradiças metálicas e medir aproximadamente 29 cm de

largura x 59 cm de altura. Estrutura acompanhada de cortina de tecido 1000/0 algodão,
antialérgico na área da janela.
Embalasem: caixa de DaDelão.

ITEM 7- TEATRO DE FANTOCHE . TECIDO
Descrição: um teatro de fantoche, medindo aproximadamente 1,9ocm x 0,B5cm,

confeccionado em tecido 1000Á algodão reforçado (tipo lona/lonita] com detalhes coloridos.
Cortina em tecido 100% âlgodão estampado.
Possui alças para serem fixadas em gancho/suporte na pofta da sala de aula.
Possui estrutura interna em madeira reforçada facilitando a estruturação do teatro.
Embalasem: caixa de DaDelão.

ITEM B- CONIUNTO DE ENCÁIXE DE BLOCOS . MADEIRA
Descrição:25 peças coloridas e uma base medindo aproximadamente 320mm x 65mm x
210mm com 10 palitos para encaixar as peças.

Matéria-prima: blocos confeccionados em madeira mâciça, pintados em 5 cores, tamanhos e

formas diferentes, sem rebarbas.
Dimensôes: dimensões máximas devem ser B0 mm x 40 mm x 25 mm.

A base e os palitos devem também ser confeccionados em madeira maciça sem rebarbas.
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Embalagem: sacola de plástico PVC laminado transparente [cristal].
uantidades: 10 unidades

ITEM 9. CONIUNTO DE CAMINHÃO COLETOR DE LIXO ' PLÁSTICO

Descrição: um caminhão de plástico dotado de até 6 rodas livres, botões de movimentaçâo,
encaixe para cesto de lixo e caçamba móvel.
0 tamanho das peças do caminhão deverá ser grande.
Medidas aproximadas: 50 x22 x 22 cm
Embalagem: caixa de papelão.

uantidade: 10 unidades
ITEM 10. CONIUNTO DE CAMINHÃO TIPO CEGONHA . PLÁSTICO

Descrição: caminhâo plástico dotado de carroceria para acondicionar no mínimo 3 e no
máximo 4 carros, de cores diferentes, que deverão vir inclusos.
A carroceria devera conter alé B rodas.
O tamanho das peças do caminhão deverá ser grande.
Medidas aproximadasr 92 x 17 x 30 cm
Embalagem: caixa de papelão ou sacola de plástico PVC laminado transparente (c stal).

uantidâde: 10 unidâdcs
ITEM11. CONIUNTO DE CAMINHÁO TIPO CACAMBA - PLÁSTICO

DescriÇãoi caminhão dotado de caçamba para acondicionar objetos, com até 6 rodas livres. A
caçamba deverá ser articulada, sendo movimentada por meio de uma manivela que girará
uma engrenagem para movimentá-la para que seu conteúdo caia pela abertura posterior,
Deverá acompanhar uma 1pá e l rastelo.
Dimensões: aproximadas do caminhâo, 5O x22 x22 cm;
Embalagem: caixa de papelão ou sacola de plástico PVC laminado transparente (cristal).

uantidade: 10 unidadcs
ITEM 12- CONIUNTo DE CAlvllNHÁO TIPo BOI\'lBElRO ' PLASTICO

Descriçâo: um caminhão de bombeiro, em plástico, com até 6 rodas, dotado de mecanismo de
lançar água; escada com giro de 180 graus e regulagem de altura.
Deverá conter tanque de abastecimento e cabine com portas Iaterais flexíveis.
Dimensões: aproximadas do caminhão, 5O x 22 x22 cm Peso aproximado: 1,2 kg.
Embalagem: Embalagem: caixa de papelão ou sacola de plástico PVC laminado transparente
(cristall.

uântidâde: 1 0 unidâdes-
ITEM 13- CONIUNTO DE BICHO COM FILHOTES - TECIDO

Descrição: conjunto composto por quatro animais: galinha, tartarugâ marinha, porca e vaca.

Os animais deverão ser confeccionados em tecido de plush colorido e com enchimento de

fibra sintética. Os filhotes deverão ser acondicionados no interior da barriSa de cada animal e
retirados através de um zÍper ou velcro.
Galinha: Deverá ter no mÍnimo 2 filhotes acondicionados no interior de no mínimo 2 ovos.
Tartaruga Marinha: Deverá conter no mínimo 4 filhotes acondicionados no mínimo em 4
ovos. Porca: Deverá conter no mínimo 3 filhotes na barriga. Vaca: Deverá conter no mínimo 1
filhote na barriga.
Embalagem: o conjunto deverá ser revestido em [ilme plástico e colocado em caixa de

ITEM 14. CONJUNTO DE BONECA BEBE NEGRA. VINIL
Descriçâo: boneca bebê negra com cabeça e membros, produzidos em vinil, atóxico e lavável

e corpo em algodão e enchimento de manta acrílica.
Deverá acompanhar macacâo em algodão antialérgico, com pos§ibilidade de por e tirar da

boneca, e fita para cabeça em plush.

7««'"+
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A boneca deverá vir acompanhada por: mamadeira, chupeta e penico, todos em plástico
atóxico,
Dimensões: boneca de aproximadamente 50 cm;
Embalagem: caixa de papelão ou sacola de plástico PVC laminado transparente (cristal).
Quantidadei 10 bonecas

ITEM 15. CONIUNTO DE BONECA BEBÊ BRÂNCA - VINIL
Descrição: 01 boneca bebê branca com cabeça e membros, produzidos em vinil, atóxico e

lavável, e corpo em algodâo e enchimento de manta acrílica.
Deverá acompanhar macacão em algodão antialérgico, com possibilidade de por e tirar da

boneca, e fita para cabeça em plush.
A boneca deverá vir acompanhada por: mamadeira, chupeta e penico, todos em plástico
atóxico.
Dimensõesi boneca de aproximadamente 50 cm;
Embalagem: caixa de papelão ou sacola de plástico PVc laminado transparente (cristall.
Ouantidade: 10 unidades

ITEM 16. CONIUNTO DE BONECO MENINO BMNCO ' VINIL
Descrição: boneco branco em vinil, com membros articulados. A cabeça conterá olhos móveis
que abrem e fecham, e o cabelo deverá ser implantado em nylon, e o corpo apresentará
genitália masculina.
Deverá acompanhar macacão em algodão costurado com possibilidade de por e tirar do
boneco, além de 1 par de meias e 1 par de tênis em lona e vinil.
Dimensão aproximada: 30 cm.
Embalagem: caixa de papelão.
0uantidade: 10 unidades

ITEM 17. CONJUNTO DE BONECO MENINO NEGRO - VINIL
Descrição: boneco negro em vinil, com membros articulados. A cabeça conterá olhos móveis
que abre e fecha, o cabelo encaracolado deverá ser implantado em nylon e o corpo
apresentará genitália masculina.
Deverá acompanhar macacão em algodão costurado com possibilidade de por e tirar do
boneco, além de 1 par de meias e 1 par de tênis em lona e vinil.
Dimensão aproximada: 30 cm.
Embalagem: caixa de papelão.
ouantidade: 10 unidades

ITEM 18- CONIUNTO DE BONECA MENINA BRÁNCA . VINIL
Descrição: boneca branca em vinil com membros articulados. A cabeça conterá olhos móveis
que abrem e fecham, e o cabelo deverá ser implantado em nylon, e o corpo apresentará
genitália feminina.
Deverá acompanhar vestido confeccionado em algodão com possibilidade de por e tirar, além
de 1 par de meias e 1 par de sapato.
Dimensão aproximada: 30 cm.
Embalagemi caixa de papelão.

Quantidade: l0 unidades
ITEM 19. CONJUNTO DE BONECA MENINA NEGRÁ. VINIL

Descrição: boneca negra em vinil com membros articulados. A cabeça conterá olhos móveis
que abrem e fecham, o cabelo encaracolado deverá ser implantado em nylon e o corpo

apresentará genitália feminina.
Deverá acompanhâr vestido confeccionado em algodão com possibilidade de por e tirar, além

de 1 par de meias e l par de sapato
Dimensào aproximada: 30 cm.
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Embalagem: caixa de papelão.
Quantidade: 10 unidades

ITEM 20. CONIUNTO DE BERCOS PARÂ BONECA . METAL
Descriçâo: berço para boneca com estrutura de metal; deverá acompanhar colchâo revestido
de algodão, com zíper, lençol, travesseiro e fronha em algodâo e mosqueteiro em tule; deverá
possuiÍ bolsão porta trecos em tecido nas cabeceiras.
Dimensões aproximadas: 35 cm de altura x 58 cm comprimento.
Embalagem: caixa de papelão ou sacola de plástico PVC laminado transparente (cristal).
0uantidade:5 unidades

ITEM 21. CONIUNTO DE CARRINHO DE BONECA - METAL
Descrição: carrinho de boneca em estrutura metálica com capota revestida de tecido 10070
algodão com movimento retrátil, encosto reclinável, cesto porta objeto, rodas duplas frontais
direcionáveis; depois de fechado, o carrinho deverá permanecer em pé.
Dimensões aproximadas: C:54cm; L:40cm e A:73 cm
Embalagem: caixa de papelão.
Quantidade: 5 unidades

ITEM 22- CONIUNTO DE AVIAO BI.PLANO . MÂDEIRA
Descrição: Deverá ser produzido em madeira maciça de pinus com a hélice móvel [que dê
para rodar), pintado com tinta atóxica em 4 cores.
Dimensôes aproximadas: C: 29cm x L: 31cm x A: 12cm.
Deverá ser entregue desmontado, com todos os seus acessórios, acompanhada de
manual de instruções de montagem com ilustrações.
Embalagem: caixa de papelão.
0uantidade: 10 unidades

ITEM 23. CAVALO DE BALANCO . MADEIRÁ
Descrição: cavalo de balanço de madeira maciça tipo pinus dotado de crina e cauda de sisal
ou pelúcia sintética antialérgica fixada na madeira.
Dimensões aproximadas: CBo cm x P22cm x 460 cm, altura do assento: min. 30 e max. 35 cm.
Deverá ser entregue desmontado, com todos os seus acessórios, acompanhada de
manual de instruções de montagem com ilustrações.
Embalasem: caixa de Dapelão.

ITEM 24. CASINHA DE BONECA . MÁDEIRA
Descrição: estrutura em madeira do tipo eucalipto citriodora, assoalho em compensado
delBmm e lateral em compensado de 1omm. O telhado será construído com telha isotérmica
em fibra vegetal, painel fabricado em lambril de cedrinho; a parte frontal será equipada com
gradil [cercadoJ colorido que contorna a sacada.
A pintura será realizada em alto brilho, e as janelas terão dimensões de 30cm x 3ocm x 40cm
com dobradiças com sistema de segurança; a porta terá dimensão de 0,50cm x 1,5ocm e será
fixada à casinha por dobradiças com sistema de segurança.
Dimensões aproximadas: altura frontal vertical: 2,00m, altura lateral vertical: 1,80m; frontal
horizontal 1,80m, lateral horizontal 2,00m.
Deverá ser entregue desmontada, com todos os seus acessórios, acompanhada de
mânual de instruções de montagem com ilustrações.
Embalasem: Caixa de PaDelâo.

ITEM 25- PIA DE COZINHA . MDF
Descrição: o móvel será composto de bancada/gabinete com duas portas de abrir e fechar
com tampo de MDF 15mm com pia embutida confeccionada em plástico resistente; armário
superior com portas ab r e fechar. Na parte superior deverá conter o reservatório de água

com capacidade de 1 litro que estará conectado ao ellca!ê!19!l!q94!!ll4qlqiqa
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interliga o reservatório com a torneira e ao abrir a torneira deverá encher a pia; deverá
conter ainda a tampa na pia e balde no gabinete inferior para escoar a água.
O móvel deverá ser fabricado com placas de madeira reciclada revestida [MDF) de 15mm
laminado.
Os recipientes de água e o material hidráulico são de material plástico resistente e deverão
estar incluídos no móvel.
Dimensões aproximadas: A 98 cm X L 55 cm X P 31 cm.
Deverá ser entregue desmontâdo, com todos os seus acessórios, acompanhada de
manual de instruções de montagem com ilustrações,
Embalagem: Caixa de papelão.
OBS: Não serão aceitos qrampos para colaqem do material

ITEM 26. GELADEIRA - MDF
Descrição: geladeira confeccionada MDF espessura de 1Smm laminado, com duas portas
(freezer e geladeira) e mecanismo de abrir e fechar nas duas portas com sistema de
segurança. Na parte interna deverá haver duâs prateleiras em MDF e uma gaveta em MDF
para verduras, além de uma porta ovos para uma dúzia.
Deverá ser entregue desmontado, com todos os seus acessórios, acompanhada de
manual de instruções de montâgem com ilustrações.
Dimensões aproximadas: A 100 cm xL 40cmx P 4ocm
Embalagem: Caixa de Papelâo.
OBS: Não serão aceitos gramDos Dara colaeem do material

ITEM 27. CONJUNTO DE ENCAIXES MAMÀE E FILHOTES . PAPELÃO
Descrição: 3 placas, produzidos em papelão cinza laminado com espessura mínima de 1,9
mm + papel couche 115 gr impresso 4 cores com verniz atóxico + forro em papel alta ahura
90 gr impresso em 1 cor, com 3 versos diferenciados (um para cada imagem).
Em cada uma das imagens deve existir uma famÍlia de animal, com 2 ou 3 filhotes que são
recortados em peças grandes, com facas exclusivas, que podem ser encaixadas na cena.
Dimensões aproximadas das imagens: 20 x 20 cm
Embalagem: tipo tampa e fundo medindo aproximadamente 2l x 27 x 3 cm produzida em
papelão cinza laminado com espessura minima de 1.0 mm + papel couche 105 gr impresso
em 4 cores com verniz atóxico.

uantidader 10 unidades
ITEM 28- CONIUNTO JOGO DA MDMÓRIA COM TEXTURA

Descrição: tabuleiro de MDF, com 24 quadrados em MDF, formando 12 pares com texturas
variadas: cortiça, tela de nylon, tela plástica, lixa, carpete, espuma, pelúcia, papel canelado,
tapete emborrachado com listras, tapete emborrachado com bolinhas. Essas peças sâo
encaixadas nos quadrados do tabuleiro.
Dimensões: tabuleiro - 36cm X 24cm dividido em 24 quadrados de 5,5cm; peças - 24
quadrâdos, formando 12 pares, medindo 5cm cada.
Embalado em Saco de TNT

antidade: 10 unidades
ITEM 29- CONIUNTO IOGO DE PROFISSOES. MDF

Descrição: B conjuntos em MDF medindo 120mm x 60mm x 3mm (com 3 peças cada -
totalizando 24 peças de 40mm x 60mm x 3mm). As peças deverão ser impressas frente e
verso em 4 cores - com ilusrações de profissões, seus instrumentos de trabalho e nominação
- de forma que possibilitem o intercambio entre elas - cabeça / tronco / pernas.
Caixa de madeira tipo estojo medindo aproximadamente 210 mm x 153 mm x 45 mm e
plástico encolhível.

uantiLlade: 10 unidades
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ITEM 3O- CONIUNTO DE DOMINO COM TEXTURA . MDF
Descrição: dominó confeccionado em MDF com 2B peças retangulares, onde cada retângulo
possui nas duas pontas um pequeno círculo de cor e textura diferente.
Dimensões das peças: 7cm x 3,5cm
ouantidade: 10 unidades

ITEM 31- CONIUNTO DE OUEBRA-CABECA PROGRESSIVO - PAPELÃO
Descrição:3 quebra-cabeças produzidos em papelão cinza laminado com espessura mÍnima
de 1,4 mm + papel couche 115gr impresso 4 cores com verniz atóxico + forro em papel alta
alvura 90 gr impresso em 1 cor com 3 versos diferenciados (um para cada imagem).
São 3 imagens diferentes com o tema fazenda com quantidades progressivas de peças:4,6 e

9 peças.
Dimensões aproximadas das imagens: 20 x 20 cm.
Embalagem: tipo tampa e fundo medindo aproxlmadamente 27 x 21 x 3 cm produzida em
papelão cinza laminado com espessura mínima de 1.0 mm + papel couche 105 gr impresso
em 4 cores com verniz atóxico.
Quantidade: 10 unidades

ITEM 32. CONIUNTO PASSA PECA - MDF
Descrição: Caixa de madeira e tampa deslizante em MDF com recorte de formas na tampa
para brincar de passar bloco.
Medidas da caixa: 180 x 90 x 79 mm.
Abertura na parte frontal para pegar os blocos e continuar a brincadeira. 4 formas diíerentes:
triangulo, cruz, cilindro e meia lua.
Material colorido, mínimo 4 cores.
Embalado em saco plástico tipo shrink resistente.
Quantidade: 10 unidades

ITEM 33. CONJUNTO DE BLOCOS LÓGICOS . MDF
Descrição: Conjunto de blocos lógicos em MDF, pintados em três cores diferentes, formado
por 48 peças sem rebarbas nas medidas: 7 4x7 4xt9 mm (quadrado maior), divididas
igualmente em 4 formas geométricas (Triângulo, Quadrado, Círculo e Retângulo).
Deve acompanhar folheto com instruçôes detalhadas de uso.
Embalagem: estojo em MDF medindo 290 x 230 x 68mm.
Quantidades: 10 unidades

ITEM 34. CONJUNTO CAIXA BRINQUEDOTECA . MDF
Descrição: caixa organizadora com estrutura em MDF com espessura de 9 mm pintada com
tinta atóxica,
As laterais menores com 54 cm x 40,5 cm devem conter uma furação para encaixe das mãos.
A base deve possuir 4 rodízios em plástico injetado- para que a caixa possa ser transportadâ
facilmente.
Deverá ser entregue desmoltado, com todos os seus acessórios, acompanhada de
manual de instruções de montagem com ilustraçôes.
Quantidade:5 unidades
Dimensõesaproximadas: A 54cmX L 63cm X P 40,5cm
Embalagem: Caixa de papelào.

ITEM 35- CONIUNTO DE BOLA - BORRÁCHA
Descrição: bola de borracha com circunferência de 38 cm e peso 150 gramas.
Quantidade: 10 unidades
Observação: As bolas deverào ser entregues vazias.

ITEM 36. CONIUNTO DE BOLA COM GUTZO . BORRACHA
Descrição: bola de borracha com circunferência de 3B cm e peso 150 gramas com guizo.
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Quantidade:05
ObservaÇão:As

unidades
bolas deverão ser entregues vâzias.

ITEM 37- CONIUNTO DE BOLA DE FUTEBOL . VINIL
Descrição: bola de futebol, não oficial, confeccionada em PVC - (Atóxico) / Plastificante
(Atóxico) /Carbonato de Cálcio [Atóxico) /Processo de fabricação - Rotomoldagem / em
cores diversas com pintura úpica de bola de futebol simulando gomos com pigmento
preto atóxico;
Diâmetro: 21 cm ( 8"J, circunferência de 64 cm
Peso médio:315 a 325 gramas
Quantidade: 10 unidades
Observacào: As bolàs deveráo ser entrezues vazias.

ITEM 38. CONIUNTO DE BOLA DE VOLEI - VINIL
Descrição: bola de vôlei, não oficial, confeccionada em PVC - (Atóxico] / Plastificante
(Atóxicol /Carbonato de Cálcio (Atóxicol /Processo de fabricação - Rotomoldagem / em
cores diversas com pintura típica de bola de vôlei simulando gomos com pigmento preto
atóxico;
Diâmetro: 21cm I B"J, circunferência de 64 cm
Peso médio:250 a 260 gramas
Quantidade: 10 unidades
Observaçào: As bolas deverão ser enrrepues vaz,as.

ITEM 39' CONJUNTO DE BOLA DE BASQUETE - VINIL
Descrição: bola de basquete, não oficial, confeccionada em PVC - (Atóxicol / Plastificante
(Atóxicol /Carbonato de Cálcio (Atóxicol /Processo de fabricação - Rotomoldagem / na cor
larania com pintura típica de bola de basquete simulando gomos com pigmento preto
atóxico;.
Diâmetro : 22,80 cm ( 9"J, e circunferência de 72 crn
Peso médio: 300 a 310 gramas
Quantidade: 10 unidades
Observaçào: As bolas deverào ser entregues vazias.

ITEM 40- CONJUNTO DE TELEFONE . PLASTICO
Descrição: confeccionado em plástico atóxico, colorido, com teclas móveis, botão para emitir
som de toque e com o fone ligado à base por cordão curto.
Dimensôes aproximadas: C19cm x L17cm x A12cm.
Embalagem: Caixa de papelão.

Quantidade: 10 unidades
rTEM 41- CONIUNTO DE MÁQUTNA FOTOCTiUCe . prÁSnCO

Descrição: máquina em material plástico. Com flash e sons reais de tirar foto. Possui 3 botões
com frases em português: "Olha o passarinho", "Diga X" e "Vamos tirar uma foto". Lentes
giratórias com som divertido. Espaço para colocâr a foto da criança. Idade a partir de: 12
meses.
Dimensões aproximadas: L19cm x A22cm x P10 cm,
Embalada em cartucho resistente.
Quantidade: 10 unidâdes

ITEM 42. CON'UNTO DE IOGO DE PEÇAS SOPRÂDA PARÁ ENCAIXE . PLÁSTICO
Descrição: jogo em polietileno soprado formado por 50 peças colo das em formato de
estrelas com seis pontas em forma de bolas que se encaixam umas nas outras. As peças
devem medir 11 cm de uma extremidade a outra.
Embalagem: sacola de plástico PVC laminado transparente (cristall.
Quantidade: l0 unidades
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ITEM 43. FOGÂO . MDF
Descrição: O fogão deverá ser confeccionado MDF espessura de 15mm laminado. O tampo
com suporte de panelas deverão ser confeccionados em madeira/MDF em relevo e a tampa
do forno deve possuir visor inquebrável e transparente, com mecanismo para ser
aberta/fechada com sistema reforçado nas dobradiças com sistema de segurança e fecho com
trava.
Os 5 botões reguladores de gás devem possuir mecanismo para ser girados e indicadores na
horizontal
em relevo para sinalizar o gás ligado/desligado, similar a um botão de fogão real.
Dimensôes aproximadas: A 53 cm X L 37 cm X P 30 cm
Deverá ser entregue desmontado, com todos os seus acessórios, acompanhada de
manual de instruções de montagem com ilustrações.
Embalagem: Caixa de Papelão.
OBS: Não serão aceitos grampos para colagem do material

Dotação Orçâmentária

orgáo/
UNIDADE FUNCIONAL PROGRÁMATICA FONTE coDIco

05 /01 Departamento de Educâcão 05.001.12.365.0012 2.011 3.3.90.30 130 4012

Vigência do
Contrato

O contrato iniciar-se-á na dâtâ de sua assinaturâ e terá vigência de 365
[trezentos e sessenta e cinco dias).

Prazo de Entrega 0 prazo máximo para o fornecimento dos brinquedos é de 20 (vinte) dias,
contados a partir da data da Ordem de Fornecimento.

Adiudicação Por ITEM

Locâl de entrega
Os brinquedos deverão ser entregues no Centro Culturâl Benedito
Rakowiski, localizado nâ Ruâ Mâjor Estevão Ribeiro do Nascimento,
Centro, Coronel Vivida - Pr, ou em outro local por esta, observadas as
exigências constantes das esDecificações e da proposta.

Fiscalizadora Mari R. Lazzari

,9-
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ANEXO II

PREGÃO ELETRÔNICO N9 63l2015

Sr.

Pregoeiro do
Município de Coronel Vivida
CoronelVivida - PR

Identificação da Proponentê

Declaramos, para fins de participação no Pregão Eletrônico ne 6312015, que não existem
fatos que impeçam a nossâ participação nestâ licitação e, também, de que nos comprometemos, sob as
penas da Lei, â levar ao conhecimento do Município de Coronel Vivida - Secretaria Municipal de
Administração, qualquer fato superveniente, posterior, que venha a impossibilitar a habilitação, de
acordo com o estabelecido no parágrafo 2q do Arn9o 32 da Lei 8.666/93.

Declaramos, aindâ, que recebemos todas as cópias da referida Licitaçâo, bem como todâs as
informações necessárias que possibilitem â entrêga da proposta, em conformidâde com â Lei ne
10.520 /02 e 8.666/93, concordando com os termos da presente licitação.

Deciaramos, finalmente, para fins do disposto no Inciso V do AÍtigo 27 d,a Lei A666/93,
acrescido pela Lei 9.854/99, que não empregamos menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e que não empregamos menor de dezesseis anos.

Por ser expressão da verdade, Íirmamos a presente.

Locâl e data.

Represcntante legâlou procurâdor dâ empresã
Nome e assinâtura

CPF e RG
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MOD'IO DE DECLARÁÇÃO DE FATOS IMPEDTTIVOS, RECEBIMENTO DA

DOCUMENTAÇÃO E NÃO CONTRATAçÂO DE MENOR
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ANEXO III

PREGÃO ELETRÔNICO NS 63l2015

Sr.
Pregoeiro
Município de Coronel Vivida
Coronel Vivida - PR

Re[: Pregão Elefônico ne 63/2015.

Prezado(aJ Pregoeiro (a),

Lnome aa emoresa)- CNPI
(enderêco romplerot por intermédio de seu

portador[al da Cartejra de ldenticlaLle na

DECLAM, sob as penas da Lei, que não possui
servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou
mista.

na

[-J, --.. de -..*...-..... de 2015.

sediada em
representante legal Sr(a)

e do CPF nq

em seu quadro societário
de sociedade de economia

Representante legal ou procurador da empresâ
Nome e assinatura

CPFE RG
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ANEXO IV

PREGÃO ELETRÔNrCO Ns 63/2015

'^uà\
\o1
w

Sr.
Pregoeiro
Município de Coronel Vivida
CoronelVivida - PR

Rel: Pregão Eletrônico na 63/2015.

PrezadoIa) Pregoeiro (a],

r.âmê .1, êmnrPsãl

...................... (.....),....... de,,................. de 2015.

CNPI ne. 

- 

sediada em
r:endereco complêto) por intermédio de seu representante legal Sr(a)

portador(a] da Carteira de Identidade nq e do CPF na

DECLAM, sob as penas da Lei, nos termos do art.3s, da Lei Complementar ne

123/06, que se enquadra na situação de (microempresa ou empresaic-leglrenp-p!-cle.-çqtr]lalms-a

!a§e)- e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3a

da referida lei.

Representante legalou pÍocurador da empresa
Nome e assinaturâ

CPFe RC

>
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MUN'GíPIO DE CORONEL VIVIDA
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ANEXO V

PREGÃO ELETRÔNICO NS 63l2015

MODBLO DE PROPOSTA DE PREçOS I
Sr.

Pregoeiro
Município de Coronel Vivida
Coronel Vivida - PR

ReÍ: Pregão Eletrônico ne 63/20L5.

Razão Social:
CNPJ:

Endereço:
E-mail:
Telefone:

Apresentamos nossa proposta de preços para fornecimento do item abaixo detalhado:

ITEM QTDE UND DESCRIçÃO Marca Valor
unitário

R$

vâlor
total R$

1 4 UN BANDINHA RITMICA - CONFORME ANEXO DO

EDITÁL
2 1 C'T CONIUNTO DE FANTOCHE FAMILIA NEGRA

CONFORME ANEXO DO EDITAL

3 1 C]T CON'UNTO DE FANTOCHE FAII,IILIA BRANCA -
CONFORME ANEXO DO EDITAL

1 C]T CONIUNTO DE FANTOCHE FOLCLORE
CONFORME ANEXO DO EDI'I'AL

5 1 C]T CON]UNTO DE FANTOCHE ANIMÂIS
DOMESTICOS. CONFORME ANEXO DO EDITÁL

6 1 UN TEATRO DE FANTOCHE - I\4ADEIRA
CONFORME ANEXO DO EDITAL

7 1 UN TEATRO DE FANTOCHE. TECIDO. CONFORME

ANEXO DO EDITAL

B 4 clr CON]UNTO DE ENCAIXE DE BLOCOS

I\4ÁDEIRA - CONFORME ANEXO DO EDI,TÁL

2 C]T CON]UNTO DE CAM]NHAO COLETOR DE LIXO

PLASTICO CONFORME ANEXO DO EDITÁL

10 2 CJT CONJUNTO DE CAM]NHAO TÍPO CECONHA

PLASTICO CONI-ORI\48 ANEXO DO EDITAL

11 2 C'T CONJUNTO DE CAMINHAO ']'IPO CACAMBA

PLASTICO . CONT'ORME ANEXO DO EDITAL

72 2 CJ'I CONIUNTO DE CAMINHAO TIPO BOMBEIRO

PLASTICO CONT'ORME ANEXO DO EDITAL

13 C]T CONJUNTO DE BICHO COM FILHOTES . TECIDO
. CONFORME ÁNEXO DO EDITAL

).4 1 CIT CONJUNTO DE BONECA BEBE NECRA . VINIL -

CONFORME ANEXO DO EDITAL

15 1 C]T CONIUNTO DE BONECA BEBE BRANCA - VINIL

CONFORME ANEXO DO EDITAL
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76 7 clr CONJUNTO DE BONECO MENINO BRANCO
VINIL . CONIORME ANEXO DO EDITAL

77 1 CIT CONJUNTO DE BONECO MENINO NEGRO
VINIL CONFORME ANEXO I]O EI]ITAL

18 1 C]T CON]UNTO DE BONECA MENINA BRANCA
VINIL CONIORME ANEXO DO ED|IAL

19 1 C]T CONJUNTO DE BONECA MENINA NEGRA
VINIL . CONFORÀ4E ANEXO DO EDITÁL

20 3 C]T CONJUNTO DE BERCOS PARÁ BONECA METAL
. CONFORME ANEXO DO EDITAL

27 3 clr CON]UNTO DE CARRINHO DE BONECA. METAL
. CONFORME ANEXO DO EDITAL

22 2 C]T CON]UNTO DE AVIAO BI.PLANO. MADEIRA
CONFORME ANEXO DO EDITAL

23 10 UN CAVALO DE BALANCO MADEIRA . CONFORME
ANEXO DO EDITAL

24 2 UN CASINHA DE BONECA. MADElP-A . CONFORME
ANEXO DO EDITAL

25 5 UN PIA DE COZINHA, MDF, CONFORME ANEXO
DO EDITAL

26 5 UN GELADEIRA. MDF . CONFORME ANEXO DO

EDITAL
27 10 clr CONJUNTO DE ENCAIXES MAMAE E FILHOTES.

PAPELAO CONFORME ANEXO DO ED]TAL
2A 3 C]T CoNIUNTo l0G0 DA IUEIVIoRIA Colu Ttjxl URA

. CONFORME ANEXO DO EDITAL

29 2 CJI CON]UNTO ]OCO DE PROFISSOES MDF
CONFORME ANEXO DO ED]TAL

30 3 C]T CON]UNTO DE DOMINO COM TEXTURA. MDF -
CONFORME ANEXO DO EDITAL

31 10 C]T CON]UNTO DE QUEBRÁ-CABECA PROCRESS]VO
. PAPÊLAO . CONFORME ANEXO DO EDITAL

32 3 C]T CON]UNTO PASSA PECA. MDF. CONFORME
ANEXO DO ED]TAL

33 3 C]T CON]U]\TO DE BLOCOS LOGICOS \íDF
CONFORME ANEXO DO EDITAL

34 2 C]T CONIUNTO CAIXA BRINQUEDOTECA. MD} '
CONFORME ANEXO DO EDITAL

35 2 CIT CON]UNTO DE BOLA - BORRACHA. CONFORME
ANEXO DO EDITAL

36 2 CIT CON]UNTO DE BOLA COM CUJZO BORRACHA.
CONFORME ANEXO DO EDITAL

37 1 CIT CO\]U\TO DE BOLA DT FLTUBOL . VI\IL
CONFORME ANEXO DO EDl'IAL

3B 1 CIT co\luNTo DE B0LA DL Vo-ll - VINIL
CONFORIT{I] ANEXO DO EDITAL

39 1 clr CONJUNTO DE BOLA DE BASQUETE.VINIL
CONFORME ANEXO DO EDITAL

40 Z C]T CON]UNTO DE TELEFONE P-ASTICO

CONFORME ANEXO DO EDITAL

4L 2 CJT CONJUNTO DE MAQUINA FOTOCRAFICA
PLASTICO , CONFORME ANEXO DO EDITAL

42 2 clr CONIUNTO DE ]OCO DE PECAS SOPRADA PARA
ENCAIXE, PLASTICO. CONFORME ANEXO DO

EDITAL

43 5 UN FOGAO . MDF , CONFORME ANEXO DO EDITAL

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$
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EsPEcrFrcAÇÕEs rÉcNrcAs

ITEM 1. BANDINHA RITMICA
Conjunto contendo 20 instrumentos musicais com nomes em Braille, em cada um, isentos de
arestas, farpas ou saliências cortantes ou que impliquem em falta de segurança do usuário,
sendo:

Um agogô duplo infantil, confeccionado em metal, medindo 300 mm, de comprimento na
parte maior e acabamento cromado acompanhado de baqueta de madeira de 220 mm de
comprimento.
_ Um blak blak, confeccionado em metal cromado, medindo 150 mm de comprimento.
_ Uma campanela com guizos, com cabo de plástico ABS, medindo 150 mm e 06 guizos
metálicos com acabamento cromado.
_ Uma castanhola (parJ confeccionada em plástico ABS medindo B0 X 60 mm e cabo de
madeira lixada e sem farpas, medindo 180 mm, com fixação flexível.

Um chocalho infantil, com cabo de madeira lixado e envernizado, e chocalho em alumínio
cromado, medindo 220 mm.

Um afoxé confeccionado em madeira com contas coloridas, medindo aproximadamente 170
mm.
_ Uma clave de rumba (parJ, confeccionado em madeira roliça marfim lixada e sem farpas,
medindo 190 mm e 20 mm de diâmetro.
_ Um conguê de coco (par), confeccionado em plástico ABS, com 100 mm de diâmetro.

- Uma flauta doce confeccionada em plástico ABS colorido, com 300 mm de comprimento.
Um ganzá mirim simples, confeccionado em alumÍnio cromado, preenchido com pequenas

contas e areia, medindo 250 mm de comprimento e 45 mm de diâmetro.
_ Dois pandeiros confeccionados em PVC colorido, com 200 mm de diâmetro, com 4 pares de
platinelas em metal cromado, com pele fixa em poliéster sintético e acabamento sem
saliências.

- Uma platinela, com cabo de madeira natural torneada lixada e sem farpas, com 02 pares de
platinela em metal cromado fixado com rebite, medindo 230 mm.

- Prato (par), confeccionado em metal cromado, medindo 200 mm de diâmetro.

- Um reco-reco infantil em madeira torneada, lixada e sem farpas, medindo 200 mm, com
baqueta no mesmo material e acabamento.

- Um sininho infantil, confeccionado em metal cromado medindo 150 mm, com cabo de
madeira lixada/envernizada e sem farpas.

- Um surdo infantil, fuste em PVC, com pele em poliéster sintético, medindo 280 mm de altura
X 240 mm de diâmetro. Acompanha duas baquetas de 200 mm de altura em madeira
torneada, lixada e sem farpas e talabarte de nylon com 0,2 mm de espessura e 1200 mm de
tamanho.

- Um surdo mor infantil, fuste em PVC, com pele em poliéster sintético, medindo 160 mm X
200 mm de diâmetro. Acompanha duas baquetas de 200 mm de altura em madeira torneada,
lixadâ e sem farpas e talabarte de nylon com 0,2 mm de espessura e 1200 mm de tamanho.

_ Um triângulo infantil, confeccionado em metal cromado, com 150 mm e baqueta metálica do
mesmo material e âcâbâmento.

- Um triângulo infantil, confeccionado em metal cromado, com 200 mm e baqueta metálica do
mesmo mate al e acabamento.
Observação: Todos os instrumentos que compôem a Bandinha Rítmica devem ser isentos de

arestas, farpas, ou saliências cortantes, a fim de garantir segurança na suâ usabilidade.
Acondicionamento: instrumentos primeiramente envolvidos em filme plástico termo-
encolhível e/ou plástico bolha, acomodados em bolsa de nylon acolchoada com 700 mm dg
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comprimento.
ITEM 2. CONIUNTO DE FANTOCHE FAMILIA NEGRÁ

Descrição: conjunto de 6 fantoches com aproximadamente 30 cm altura (Mamãe, Papai,
Menino, Menina, Vovó, Vovô), confeccionados em tecido 100% acrílico e antialérgico e
espuma flexível; cabelos de lã 1000/o acrílica e antialérgica e bem costurados na cabeça.
Acabamento: fantoches com corpo na cor marrom, com vestimentas, cabelos, acessórios e

demais caracteristicas representativas de cada membro da famÍlia.
Olhos com sistema de segurança, dotados de trava interna na cabeça do fantoche e boca
articulada na cor vermelha;
EmbalaEem: sacola de Dlástico PVC laminado transDârente (cristal).

ITEM 3. CONIUNTO DE FANTOCHE FAMILIA BRANCÁ
Descrição: conjunto de 6 fantoches com aproximadamente 30 cm altura [Mamãe, Papai,
Menino, Menina, Vovó, Vovô);
Matéria-prima: fantoches confeccionados em tecido 100% acrílico e antialérgico e espuma
flexível; cabelos de lã 100% acrílica, antialérgica e bem costurados na cabeça.
Acabamento: fantoches com corpo na cor creme/perola/bege claro, com vestimentas,
cabelos, acessórios e demais características representativas de cada membro da famÍlia.
olhos com sistemâ de segurança, dotados de trava interna na cabeça do fantoche e boca
articulada na cor vermelha.
Embalagem: sacola de plástico PVC laminado trânsparente.

ITEM 4- CONJUNTO DE FANTOCHE FOLCLORE
Descrição: coniunto de personagens de contos populares tradicionais composto por 5
personagens: a sereia, o saci'pererê, o curupira, boto rosa e mula-sem-cabeça com
aproximadamente 30 cm.
Confeccionados em tecido 100%o acrílico e antialérgico e espuma flexível. Olhos com sistema
de segurança, dotados de rava interna na cabeça do fantoche e boca articulada;
Cada um dos fantoches deve possuir acessórios característicos do folclore do personagem
representado.
Embalasem: sacola de Dlástico PVC laminado transDarente fcristall.

ITEM 5. CONJUNTO DE FANTOCHE ANIMÁIS DOMESTICOS
Descrição: conjunto de 6 fantoches de animais domésticos, com aproximadamente 25 cm de
altura.
Confeccionados em feltro e costurados nas laterais, com corpo em diferentes cores e detalhes
similares aos animais.
Olhos com sistema de segurança, dotados de trava interna na cabeça do fantoche;
Embalasemr sacola de plástico PVC laminado transparente (cristall.

ITEM 6. TEATRO DE FANTOCHE . MADEIRA
Descrição: um teatro para bonecos de fantoche, com estrutura em madeira maciça lixada,
sem rebarbas ou partes pontiagudas. Paredes frontal e lâterais em MDF, com 3mm de

espessura, ilustradas com serigrafia.
0 painel írontal deve medir aproximadamente 79 cm de largura x 75 de altura - com janela

de aproximadamente 68 x 33 cm.
As laterais devem ser afixadas com dobradiças metálicas e medir aproximadamente 29 cm de

largura x 59 cm de altura. Estrutura acompanhada de cortina de tecido 1000/0 algodão,
antialérgico na área da ianela.
Embalasem: caixa de Dapelão.

ITEM 7. TEATRO DE FANTOCHE - TECIDO

Descrição: um teatro
confeccionado em tecido

de fantoche, medindo
10070 algodão reforçado

aproximadamente 1,90cm x 0,85cm,

[tipo lona/lonita'] com detalhes colorid05

3'7
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Cortina em tecido 1000/o algodão estampado.
Possui alças para serem fixadas em gancho/suporte na porta da sala de aula.
Possui estrutura interna em mâdeira reforçada facilitando a estruturação do teatro.
Embalagemi caixa de DaDelão.

ITEM B. CONIUNTO DE ENCAIXE DE BLOCOS - MADEIRA
Descrição: 25 peças coloridas e uma base medindo aproximadamente 320mm x 65mm x
21omm com 10 palitos para encaixar as peças.
Matéria-prima: blocos confeccionados em madeira maciça, pintados em 5 cores, tamanhos e
formas diferentes, sem rebarbas.
Dimensóes: dimensões máximas devem ser 80 mm x 40 mm x 25 mm.
A base e os palitos devem também ser confeccionados em madeira maciça sem rebarbas.
Embalagem: sacola de plástico PVC laminado transparente (cristall,
Quantidades: 10 unidades

ITEM 9. CONIUNTO DE CAMINHÃO COLETOR DE LIXO . PLÁSTICO
Descrição: um caminhão de plástico dotado de até 6 rodas livres, botões de movimentação,
encâixe para cesto de lixo e caçamba móvel.
O tamanho das peças do caminhão deverá ser grande.
Medidas aproximadasi 50 x22 x 22 cm
Embalagem: caixa de papelão.
0uantidade: 10 unidades

ITEM 1O- CONIUNTO DE CAMINHÃO TIPO CEGONHA . PLÁSTICO
Descrição: caminhão plástico dotado de cârroceria para acondicionar no mínimo 3 e no
máximo 4 carros, de cores diferentes, que deverão vir inclusos.
A carroceria deverá conter até B rodas.
0 tamanho das peças do caminhão deverá ser grande.
Medidas aproximadas:92 x 17 x 30 cm
Embalagem: caixa de papelão ou sacola de plástico PVC laminado transparente (cristall.
Quantidade: 10 unidades

ITEI\,I I I. CONIUNTO DE CAMINHÃO TIPO CACAIt,'BA. PLASTICO

Descrição: caminhão dotado de caçamba para acondicionar objetos, com até 6 rodas liwes. A
caçamba deverá ser articulada, sendo movimentada por meio de uma manivela que girará
uma engrenagem para movimentá-la para que seu conteúdo caia pela abertura posterior.
Deverá acompanhar uma 1 pá e 1 rastelo.
Dimensões: aproximadas do caminhão, 5O x 22 x22 cÍn,
Embalagem: caixa de papelão ou sacola de plástico PVC laminado transparente (cristal).
Ouantidade: 10 unidades

ITEM 12. CONIUNTO DE CAMINHÃO TIPO BOMBEIRO - PLÁSTICO
Descrição: um caminhão de bombeiro, em plástico, com até 6 rodas, dotado de mecanismo de

lançar água; escada com giro de 180 graus e regulagem de altura.
Deverá conter tanque de abastecimento e cabine com portas laterais flexíveis.
Dimensões: aproximadas do caminhão, 5O x22 x22 cm Peso aproximado: 1,2 kg.

Embalagem: Embalagem: caixa de papelão ou sacola de plástico PVC laminado transparente
(cristal).
0uantidade: 10 unidades.

ITEM 13. CONJUNTO DE BICHO COM FILHOTES. TECIDO

Descrição: conjunto composto por quatro animais: galinha, tartaruga marinha, porca e vaca.

Os animais deverâo ser confeccionados em tecido de plush colorido e com enchimento de

fibra sintética. Os filhotes deverão ser acondicionados no interior da barriga de cada animal e

38



MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

\\.

('

Galinha: Deverá ter no mínimo 2 filhotes acondicionados no interior de no mínimo 2 ovos.
Tartaruga Marinhal Deverá conter no mÍnimo 4 filhotes acondicionados no mínimo em 4
ovos. Porca: Deverá conter no mÍnimo 3 filhotes na barriga. Vaca: Deverá conter no mínimo 1

filhote na barriga.
Embalagem: o conjunto deverá ser revestido em filme plástico e colocado em caixa de

ITEM 14. CONIUNTO DE BONECÁ BEBÊ NEGRÁ - VINIL
Descrição: boneca bebê negra com cabeça e membros, produzidos em vinil, atóxico e lavável
e corpo em algodão e enchimento de manta acrílica.
Deverá acompanhar macacão em algodão antialérgico, com possibilidade de por e tirar da
boneca, e fita para cabeça em plush.
A boneca deverá vir acompanhada por: mamadeira, chupeta e penico, todos em plástico
atóxico,
Dimensões: boneca de aproximadamente 50 cm;
Embalagem: caixa de papelâo ou sacola de plástico PVC laminado transparente (cristalJ.

uantidade: 10 bonecas
ITEM 15- CONIUNTO DE BONECA BEBE BRANCÁ . VINIL

Descrição: 01 boneca bebê branca com cabeça e membros, produzidos em vinil, atóxico e
lavável, e corpo em algodão e enchimento de manta acrílica.
Deverá acompanhar macacão em algodão antialérgico, com possibilidade de por e tirar da
boneca, e fita para cabeça em plush.
A boneca deverá vir acompanhada por: mamadeira, chupeta e penico, todos em plástico
atóxico.
Dimensões: boneca de aproximadamente 50 cm;
Embalagem: caixa de papelão ou sacola de plástico PVC laminado transparente (cristal).

antidader 10 unidades
ITEM 16- CONIUNTO DE BONECO MENINO BRÁNCO - VINIL

Descriçâo: boneco branco em vinil, com membros articulados. A cabeça conterá olhos móveis
que abrem e fecham, e o cabelo deverá ser implantado em nylon, e o corpo apresentará
genitália masculina.
Deverá acompanhar macacão em algodão costurado com possibilidade de por e tirar do
boneco, além de 1 par de meias e 1 par de tênis em lona e vinil.
Dimensão aproximada: 30 cm.
Embalagem: caixa de papelão.

antidade: 10 unidades
ITEM 17. CONIUNTO DE BONECO MENINO NEGRO . VTNIL

Descriçâo: boneco negro em vinil, com membros articulados. A cabeça conterá olhos móveis
que abre e fecha, o cabelo encaracolado deverá ser implantado em nylon e o corpo
apresentará genitália masculina.
Deverá acompanhar macacão em algodão costurado com possibilidade de por e tirar do

boneco, além de 1 par de meias e 1 par de tênis em lona e vinil
Dimensão aproximada: 30 cm.
Embalagemi caixa de papelão.

uantidade: 10 unidades
ITEM 18- CONIUNTO DE BONECA MENINA BRANCA . VINIL

Descrição: boneca branca em vinil
que abrem e fecham, e o cabelo
genitália feminina.
Deverá acompanhar vestido confeccioüado em al ão com Dossibilidade de por e tirar, ala

com membros articulados. A cabeça conterá olhos móveis

deverá ser implantado em nylon, e o corpo apresentará
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de 1 par de meias e l par de sapato.
Dimensão aproximada: 30 cm.
Embalagem: caixa de papelão.
0uantidader 10 unidades

ITEM 19- CONJUNTO DE BONECA MENINA NEGRA - VINIL
Descrição: boneca negra em vinil com membros articulados. A cabeça conterá olhos móveis
que abrem e fecham, o cabelo encaracolado deverá ser implantado em nylon e o corpo
apresentará geniúlia íeminina.
Deverá acompanhar vestido confeccionado em algodâo com possibilidade de por e tirar, além
de l parde meias e l par de sapato.
Dimensão aproximada: 30 cm.
Embalagem: caüa de papelão.
Ouantidade: 10 unidades

ITEM 20. CONIUNTO DE BERCOS PARA BONECA - METAL
Descrição: berço para boneca com estrutura de metal; deverá acompanhar colchão revestido
de algodão, com zíper, lençol, travesseiro e fronha em âlgodão e mosqueteiro em tule; deverá
possuir bolsão porta trecos em tecido nas cabeceiras.
Dimensôes aproximadas: 35 cm de altura x 58 cm comprimento.
Embalagem: caixa de papelâo ou sacola de plástico PVC laminado transparente (cristal).
Quantidade:5 unidades

ITEM 21- CONIUNTO DE CARRINHO DE BONECA. METÁL
Descrição: carrinho de boneca em estrutura metálica com capota revestida de tecido 100y0
algodão com moümento retrátil, encosto reclinável, cesto porta objeto, rodas duplas frontais
direcionáveis; depois de fechado, o carrinho deverá permanecer em pé.
Dimensôes aproximadas: C: 54cm; L: 4ocm e Ar 73 cm
Embalagem: caixa de papelão.
0uantidade:5 unidades

ITEM 22. CONIUNTO DE AVIÃO BI.PLANO , MADEIRA
Descrição: Deverá ser produzido em madeira maciça de pinus com a hélice móvel (que dê
para rodar], pintado com tinta atóxica em 4 cores.
Dimensões aproximadas: C: 29cm x L: 31cm x A: 12cm.
Deverá ser entregue desmontado, com todos os seus acessórios, acompanhada de
manual de instruções de montagem com ilustrações,
Embalagem: caixa de papelão.
0uantidade: 10 unidades

ITEM 23. CAVALO DE BALANÇO . MADEIRA
Descrição: cavalo de balanço de madeira maciça tipo pinus dotado de crina e cauda de sisal
ou pelúcia sintética antialérgica fixada na madeira.
Dimensões aproximadas: C80 cm x P22cm x 460 cm, altura do assento: min. 30 e max. 35 cm.
Deverá ser entregue desmontado, com todos os seus acessórios, acompanhada de
manual de instruções de montâgem com ilustrações.
Embalasem: caixa de papelão.

ITEM 24. CASINHA DE BONECÁ , MADEIRA
Descrição: estrutura em madeira do tipo eucalipto citriodora, assoalho em compensado
delBmm e lateral em compensado de 10mm. O telhado será construído com telha isotérmica
em fibra vegetal, painel fabricado em lambril de cedrinho; a parte frontal será equipada com
gradil (cercado) colorido que contorna a sacada.

A pintura será realizada em alto brilho, e as janelas terão dimensões de 30cm x 3ocm x 40cm
com dobradiÇas com sistema de segurança; a porta terá dimensão de 0.5ocm x 1,5ocm e seDá.
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fixada à casinha por dobradiças com sistema de segurança.
Dimensões aproximadas: altura frontal vertical: 2,00m, altura lateral vertical: 1,80m; frontal
horizontal 1,80m, lateral horizontal 2,00m.
Deverá ser entregue desmontada, com todos os seus acessórios, acompanhada de
manual de instruções de montagem com ilustrações.
Embalasemr Caixa de PaDelão.

ITEM 25. PIA DE COZINHA , MDF
Descrição: o móvel será composto de bancada/gabinete com duas portas de abrir e fechar
com tampo de MDF 15mm com pia embutida confeccionada em plástico resistente; armário
superior com portas abrir e fechar. Na parte superior deverá conter o reservatório de água
com capacidade de 1 litro que estará conectado ao encanamento embutido no sistema que
interliga o reservatório com a torneira e ao abrir a torneira deverá encher a pia; deverá
conter ainda a tampa na pia e balde no gabinete inferior para escoar a água.
O móvel deverá ser fabricado com placas de madeira reciclada revestida (MDF] de 15mm
laminado.
0s recipientes de água e o material hidráulico são de material plástico resistente e deverão
estar incluidos no móvel.
Dimensões aproximadas: A 98 cm X L 55 cm X P 31 cm.
Deverá ser entregue desmontado, com todos os seus acessórios, acompanhada de
manual de instruções de montagem com ilustrações.
Embalagem: Caixa de papelâo.
OBS: Não serão aceitos gramDos Dara colagem do material

26- GELADEIRA - MDFITEM
Descrição: geladeira confeccionada MDF espessura de 15mm laminado, com duâs portas
(íreezer e geladeirâ) e mecanismo de abrir e fechar nas duas portas com sistema de
segurança. Na parte interna deverá haver duas prateleirâs em MDF e uma gaveta em MDF
para verduras, além de uma porta ovos para uma dúzia-
Deverá ser entregue desmontado, com todos os seus acessórios, acompanhada de
manual de instruções de montagem com ilustrâções.
Dimensõesaproximadas: A 100 cm x L40cm x P40cm
Embalagem: Caixa de Papelão.
OB5: Não serão aceitos gramDos para colagem do material

ITEM 27. CONJUNTO DE ENCAIXES MAMÃE E FILHOTES - PAPELÀO
Descrição: 3 placas, produzidos em papelão cinza laminado com espessura mínima de 1,8

mm + papel couche 115 gr impresso 4 cores com verniz atóxico + forro em papel alta alvura
90 gr impresso em 1 cor, com 3 versos diferenciados (um para cada imagem].
Em cada uma das imagens deve existir uma família de animal, com 2 ou 3 filhotes que são

recortados em peças grandes, com facas exclusivas, que podem ser encaixadas na cena.
Dimensões aproximadas das imagens: 20 x 20 cm
Embalagem: tipo tampa e fundo medlndo aproximadamente 21 x 2t x 3 cm produzida em
papelâo cinza laminado com espessura mínima de 1.0 mm + papel couche 105 gr impresso
em 4 cores com verniz atóxico.
Quantidade: 1 0 unidades

ITEM 28. CONJUNTO JOGO DA MEMÓRIA COM TEXTURA
Descrição: tabuleiro de MDF, com 24 quadrados em MDF, formando 12 pares com texturas
variadas: cortiça, tela de nylon, tela plástica, lixa, carpete, espuma, pelúcia, papel canelado,

tapete emborrachado com listras, tapete emborrachado com bolinhas Essas peças são

encaixadas nos quadrados do tabuleiro
Dimensôes: tabuleiro - 36cm X 24cm dividido em 24 quadrados aç §ÉqnlpqçC§:

4l
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quadrados, formando 12 pares, medindo 5cm cada.
Embalado em Sâco de TNT
Quantidade: 10 unidades

ITEM 29' CONIUNTO IOGO DE PROFISSÕES . MDF
Descrição: I conjuntos em MDF medindo 120mm x 60mm x 3mm [com 3 peças cada -
totalizando 24 peças de 40mm x 60mm x 3mm]. As peças deverão ser impressas frente e

verso em 4 cores - com ilustrações de profissões, seus instrumentos de trabalho e nominação
- de forma que possibilitem o intercambio entre elas - cabeça / tronco / pernas.
Caixa de madeira tipo estojo medindo aproximadamente 210 mm x 153 mm x 45 mm e

plástico encolhível.
Ouantidade: 10 unidades

ITEM 30. CONIUNTO DE DOMINO COM TEXTURÂ. MDF
Descrição: dominó confeccionado em MDF com 28 peças retangulares, onde cada retângulo
possui nas duas pontas um pequeno cÍrculo de cor e textura diferente.
Dimensões das peças: 7cm x 3,scm
Ouantidade: 10 unidades

ITEM 31. CONIUNTO DE OUEBRÁ-CABECA PROGRESSIVO - PAPELAO
Descrição: 3 quebra-cabeças produzidos em papelão cinza laminado com espessura mínima
de 1,4 mm + papel couche 1159r impresso 4 cores com verniz atóxico + íorro em papel alta
ah,ura 90 gr impresso em 1 cor com 3 versos diferenciados (um para cada imagem).
São 3 imagens diferentes com o tema fazenda com quantidades progressivas de peças:4,6 e

9 peças.
Dimensões aproximadas das imagens: 20 x 20 cm.
Embalagem: tipo tampa e fundo medindo aproximadamente 27 x 27 x 3 cm produzida em
papelão cinza laminado com espessura mínima de 1.0 mm + papel couche 105 gr impresso
em 4 cores com verniz âtóxico.
Quantidade: 10 unidades

ITEM 32. CONIUNTO PASSA PECA - MDF
Descrição: Caixa de madeira e tampa deslizânte em MDF com recorte de formas na tampa
para brincar de passar bloco.
Medidas da caixa: 180 x 90 x 79 mm.
Abertura na parte frontal para pegar os blocos e continuar a brincadeira. 4 formas diferentes:
triangulo, cruz, cilindro e meia lua.
Material colorido, mínimo 4 cores.
Embalado em saco plástico tipo shrink resistente.
ouantidader 10 unidades

ITEM 33. CONIUNTO DE BLOCOS LOGICOS - MDF
Descrição: Conjunto de blocos lógicos em MDF, pintados em três cores diferentes, formado
por 48 peças sem rebarbas nas medidas: 7 4x7 4x1B mrn (quadrado maior], divididas
igualmente em 4 formas geométricas (Triângulo, Quadrado, Círculo e Retângulo).
Deve acompanhar folheto com instruções detalhadas de uso.

Embalagem: estojo em MDF medindo 290 x 230 x 6Bmm.

Quanlidâdes: 1.0 unidades
ITEM 34- CONJUNTO CAIXA BRINQUEDOTE!4J ]4P!

Descriçâo: caixâ organizadorâ com estrutura em MDF com espessura
tinta atóxica.
As laterais menores com 54 cm x 40,5 cm devem conter uma furação

A base deve possuir 4 rodízios em plástico injetado- para que a caixa

facilmente.

de 9 mm pintada com

para encaixe das mãos.
possa ser transportada

12
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Deverá ser entregue desmontado, com todos os seus acessórios, acompanhada de
manual de instruções de montagem com ilustrações.
Quantidade:5 unidades
Dimensões aproximadas: AS4cmXL 63cmX P 40,5cm
Embalasem: Caixa de DaDelâo.

ITEM 35- CONIUNTO DE BOLA - BORRÁCHA
Descrição: bola de borracha com circunferência de 3B cm e peso 150 gramas.

Quantidade: 10 unidades
ObservaÇão: As bolas deverão ser entregues vazias.

ITEM 36. CONJUNTO DE BOLA COM GUIZO . BORRACHA
Descrição: bola de borracha com circunferência de 38 cm e peso 150 gramas com guizo.
Quantidade: 05 unidades
Observação: As bolas deverão ser entregues vazias.

ITEM 37. CONIUNTO DE BOLA DE FUTEBOL . VINIL
Descrição: bola de futebol, não oficial, confeccionada em PVC - (Atóxico) / Plastificante
{AtóxicoJ /Carbonato de Cálcio (Atóxicol /Processo de fabricação - Rotomoldagem / em
cores diversas com pintura típica de bola de futebol simulando gomos com pigmento
preto atóxico;
Diâmetro : 21 cm ( B"), circunferência de 64 cm
Peso médio: 315 a 325 gramas
Quantidade: 10 unidades
Observação: As bolas deverão ser entregues vazias.

ITEI\,I 38. CONIUNTO DE BOLA DE VOLEI . VINIL
Descrição: bola de vôlei, não oficial, confeccionada em PVC - (AtóxicoJ / Plastificante
(Átóxico) /Carbonato de Cálcio (Atóxico) /Processo de fabricação - Rotomoldagem / em
cores diversas com pintura típica de bola de vôlei simulando gomos com pigmento preto
atóxico;
Diâmetro : 21 cm ( 8"), circunferência de 64 cm
Peso médio: 250 a 260 gramas
Quantidade: 10 unidades
Observacão: As bolas deverão ser entresues vazias.

ITEM 39. CONIUNTO DE BOLA DE BASOUETE . VINIL
Descrição: bola de basquete, não oficial, coníeccionada em PVC - [Atóxico] / Plastificante
(Atóxico) /Carbonato de Cálcio (Atóxico) /Processo de fabricação - Rotomoldagem / na cor
laranja com pintura típica de bola de basquete simulando gomos com pigmento preto
atóxico;.
Diâmetro : 22,80 cm ( 9"), e circunferência de 72 cm
Peso médio: 300 a 310 gramas
Quantidade: 10 unidades
Observação: As bolas deverão ser entregues vazias.

ITEM 40. CONJUNTO DE TELEFONE . PLÁSTICO
Descrição: confeccionado em plástico atóxico, colorido, com teclas móveis, botão para emitir
som de toque e com o fone ligado à base por cordão curto.
Dimensões aproximadas: C19cm x L17cm x A12cm.
Embalagem: Caixa de papelão.

antidade: 10 unidades
ITEM 41. CONIUNTO DE MÁQUINA FOTOGRi{FICA - PLÁSTICO

Descrição: máquina em material plástico. Com flash e sons reais de tirar foto. Possui 3 botões
com frases em portu ês: "Olha o passarinho", "D X" e "Vamos tirar uma foto". Lent
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giratórias com som divertido. Espaço para colocar a foto da criança. Idade a partir de: 12
meses.
Dimensôes aproximadas: L19cm x A22cm x P10 cm.
Embalada em cartucho resistente.
0uantidade: 10 unidades

ITEM 42. CONIUNTO DE JOGO DE PEÇAS SOPRADA PARA ENCAIXE . PLASTICO
Descrição: jogo em polietileno soprado formado por 50 peças coloridas em formato de
estrelas com seis pontas em forma de bolas que se encaixam umas nas outras. As peças
devem medir 11 cm de uma extremidade a outrâ.
Embalagem: sacola de plástico PVC laminado transparente (cristall.
Quantidader 10 unidades

ITEM 43- FOGÃO - MDF
Descriçâo: O fogão deverá ser confeccionado MDF espessura de 1Smm laminado. O tampo
com suporte de panelas deverão ser confeccionados em madeira/MDF em relevo e a tampa
do forno deve possuir visor inquebrável e transparente, com mecanismo para ser
aberta/fechada com sistema reforçado nas dobradiças com sistema de segurança e fecho com
trava.
0s 5 botões reguladores de gás devem possuir mecanismo para ser girados e indicadores na
horizontal
em relevo para sinalizar o gás ligado/desligado, similar a um botão de fogão real.
Dimensôes aproximadas: A 53 cm X L 37 cm X P 30 cm
Deverá ser entregue desmontado, com todos os seus acessórios, acompanhada de
manual de instruçôes de montagem com ilustrações.
Embalagem: Caixa de Papelão.
OBS: Não serão aceitos eramDos Dara colaeem do material

Validade da proposta:60 (sessenta) dias.
Prazo de entrega: Conforme edilal.

Local e data.

Representante legal ou procuradorda empresa
Nome e assinaturâ

CPF e RG

à-.
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ANEXO VI

PREGÃO ELETRÔNICO Ns 63l2015

MINUTÁ DO CONTRÂTO x K
coNTRATO Ne_/PE/63/201 5.

CONTMTO DE FORNECIMENTO
VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ E A

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPrc DE CORONEL
EMPRESA (...).

O MUNICÍPI0 DE CoR0NEL vIvIDA, si,t\ada à Praça Ângelo Mezzomo, s/na, centro,
Coronel Vivida-PR, inscritâ no CNPI sob o ne 76.995.455 /0001-56, neste ato representada
pelo prefeito municipal, Sr. Frank Ariel Schiavini, portador do CPF na 938.311.109-72 e RG no

5.767.644-2, a seguir denominada CONTMTANTE, e a empresa situada na

inscrita no CNPJ sob o ns............................., neste ato representada pelo
............................, Sr............................., portador da Cédula de Identidade na ............................ e do CPF

na ............................, a seguir denominada C0NTRATADA, na presença das testemunhas âbaixo
firmadas, acordam e justam firmar o presente contrato, nos termos da Lei Federal nq

10.520/02, Decreto Municipal na 3262 de 28 de setembro de 2006 e subsidiariamente, no que
couber, as disposiçôes da Lei Federal ne 8.666/93, assim como pelas cláusulas a seguir
expressas:

Cláusula Primeira - DO OBJETO:

1.1. O presente contrato tem pôr objeto o fornecimento de CONTRATAçÃO DE

EMPRESAS PARÁ FORNECIMENTO DE BRINQUEDOS PARA CENTROS MUNICIPAIS DE

EDUCAÇÂO INFALTIL - CMEIS, DECORRENTE DO TERMO DE COMPROMISSO PAR NS

201306274, PROGRÁMA PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS, PROCESSO NS

234000159?,2201337, conforme discriminado a seguir:

(item, quantidade, unidade, discriminação, valor unitário, total).

Chiusula Segunda - DO FUNDAMENTO LEGAL:

2.1. Este contrato tem como amparo legal à licitação na modalidade Pregâo Eletrônico ne

63 /2015 e rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal na 10.520/02, Decreto

Municipal nq 3262 de 2A de setembro de 2006 e subsidiariamente, no que couber, as

disposiçôes da Lei ne 8.666/93 e suas alterações posteriores e pelos preceitos de direito
público. A proposta de preços apresentada passa a integrar este contrato.

Cláusula Terceira - DO vALoR CoNTRATUAL:

3.1. Pelo fornecimento do obieto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor

de R$ 

- 

(.-.--.....................,.......), conforme descrição dos produtos acima.

Cláusula Qudru - DOS RECURSOS FINANCEIROS:

-.-t
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4.L. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos
especílicos classifi cados con[orme abaixo:

Cláusula Quintq - DA vtNGÊNclA:

5.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 365
(trezentos e sessenta e cinco dias).

Chiusula Sexta - DO FORNECIMENTO E LOCAL DA ENTREGA:

6.1 0s brinquedos deverão ser entregues nas especificações e quantidades discriminadas no

Termo de Referência - Anexo I deste Edital, sendo que a inobservância destas condições
implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. A
Contratada obriga-se a substituir o(s) equipamento(s) que porventura não atendam às

especificaçôes, sob pena das sançôes cabiveis;

6.2 Os brinquedos deverão ser entregues no prazo máximo de 20 (vinte) dias, após o
recebimento da Ordem de Fornecimento.

6.3 A(s) contratada(s) deverá [ao] entregar o(s) brinquedos(s) no Centro Cultural Benedito
Rakowiski, localizado nâ Rua Major Estevão Ribeiro do Nascimento, Centro, CoronelVivida - Pr, ou em
outro Iocal por esta, obserwadas as exigências constantes das especificâções e da proposta,
observadas as exigências constantes das especificações e da proposta.

6.4 Os brinouedos deverão ser fornecidos. sem ônus para a Contratante.

6.5 No ato de entrega, o(s) brinquedo[s) deverá (âo] estar acompanhado(s) da Nota
Fiscal/Fatura em 02 (duasl vias, em conformidade com a Nota de Empenho/ordem de
Fornecimento. A Nota fiscal deverá ser emitida da seguinte forma:

a) Deverá ser obrigatoriamente na forma eletrônica, obedecendo à legislação
pertinente;
b) Deverá constar na Nota fiscal Eletrônica o número do contrato de repasse, o nome
do Programa e o Órgão repassador dos recursos. Estes dados serão fornecidos pelo
Município;
cl Deverá conter discriminação detalhâda do bem a ser fornecido, além de constar a
marca, modelo, número de série ou equivalente, permitindo a sua perfeita
identificação.

6.6 Efetuada a entrega, o seu objeto será recebido na forma prevista no art. 73 da Lei
a.666/93:

6.6.1 Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos itens
com a especificaçâo;
6.6.2 Definitivamente, após a verincação da qualidade e quantidade
verificação do estabelecido no item 6.8 e alÍneas e consequente aceitação.

dos itens e
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6.7 O recebimento provisório ou definitivo do objeto da entrega não exclui a

responsabilidâde civil a ela relativa, nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução.

6.8 Em caso de devolução dos brinquedos por estarem em desacordo com as especificações,
todas as despesas serão atribuídas à empresa contratada.

6.9 No desconto ofertado deverão ser computados os tributos de qualquer natureza
incidentes sobre material e a venda a ser realizada, bem como custo de transporte, inclusive
carga e descarga, correndo tal operação única e exclusivamente por conta, risco e

responsabilidade da empresa contratada desta licitação.

6.10 Caso a empresâ contratada esteja impedida de fornecer os brinquedos no prazo
determinado, o Município de Coronel Vivida poderá adquirir os mesmos de outros
fornecedores, através de outras modalidades licitatórias e nâo pela empresa contratada neste
pregão.

Cláusula Sétim.t - DO PAçAMENTO:

7.1..

7.2.

O pagamento será efetuado referente aos brinquedos fornecidos e em funcionamento,
após vistoria do Município de Coronel Vivida e após a comprovação de que a empresa
contratada está em dia com as obrigações perante o Sistema de Seguridade Social,
mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débitos como o INSS e o FGTS, no
prazo não superior a 30 (trintal dias, contados da entrega da Nota Fiscal de
fornecimento dos itens, devidamente atestada pelo setor competente.

É vedada expressamente a realizaçào de cobrança de forma diversa da estipulada neste
Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de
título, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização
pelos danos decorrentes.

Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em
situação irregular perante a Seguridade Social e FGTS, conforme item 18.1.

Considerando a Norma de Procedimento Fiscal na 067/2010 de 27 de Agosto de 2010,
o item 6 da Normas de Procedimentos Fiscais na 095/2009 passa a vigorar com a
seguinte redação:

"7.4.1 Ficam obrígados o emítir Nota Físcal Eletrônica - NF-e, modelo 55, em substituíção
à Nota Fiscal, modelo 1 ou 7-A, a partir de 7e de dezembro de 2070, os contribuíntes que,

índependentemente da ativídade econômica exercida, realizem opero ções:
7.4.2. destinadas à Admínístroção Pública direto ou indíreta, ínclusíve empresa pública e
socÍedode de economío místa, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Dístrito
Federal e dos MunÍcípios;
7.4.3. com destínotarío localizado em unidade da Federação diferente daquela do

emitente;
7.4.4 de comércío exterior."

7.3.

7.4

/é)-
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Empresas que não apresentarem NF'e conforme orientaçôes acima descritas terâo seus
pagamentos retidos até a apresentação da nota fiscal, de acordo com normatização
exarada pela Receita Estadual do Paraná, Norma de Procedimentos Fiscais na

067 /2OlO de 27 de Agosto de 2010.

cláusulq oitava - DA REcoMPosrcÃo Do EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO
CONTRATO:

8.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá
restabelecer a relaçâo pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei nq 8.666/93,
mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado.

Chiusula Nona - DA FISCALIZAçÃO:

9.1,. A Contratante indicará umâ pessoa de seu preposto para exercer as atividades de
fiscalizaçào dos brinquedos recebidos.

Ckiusulq Décima - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES:

10.1. Constituem direitos da Contratante receber o objeto deste Contrato nas condições
avençadas e da Contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

10.2. Constituem obrigações da Contratada:
I) entregar os itens na sede do MunicÍpio de Coronel Vivida, sito a Praça Ángelo

Mezzomo, sfn, Centro. Observadas as exigências constantes das especificações e
da proposta, em dias úteis, no horário das 08:30 às 11:30 horas e das 13:30 às
17:00 horas;

IIJ fornecer o item, rigorosamente nas especificações, prazos e condições
estabelecidas neste termo;

IIIJ assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o
adimplemento das obrigações decorrentes deste Contrato;

IYI não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste Contrato;y) sujeitar-se à mais ampla fiscalizaçâo por parte da contratante, prestando todos os
esclarecimentos solicitados a e atendendo às reclamações procedentes, caso
ocorram;

VI) comunicar à contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do
prazo de 02 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os
documentos para a respectiva aprovação, em até 05(cinco) dias consecutivos, a
partir de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados;

VIII atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
decorrentes da execução do presente contrato;

VIII] manter durante toda a execuçâo do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas;

IXJ a Conratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita
condição dos itens fornecidos, inclusive suas quantidades e qualidade,
competindo-lhe também, a dos itens que não aceitos pela fiscalização da
Contratante deverão ser trocados;
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X) serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes
que porventura ocorram na entrega dos itens e o uso indevido de patentes e

registros.

10.3 Constituem obrigações da Contratante:
l) flscalizar e acompanhar a execução do objeto deste Contrato;
II) efetuar o pagamento conforme estipulado na Cláusula do Pagamento;
III) designar servidor para acompanhar a execução deste Contrato;
l!u'l comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a

execução do Contrato.

Ctuiusulq Décima Primeira - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS:

11.1. A troca eventual de documentos entre a Contratante e a Contratada, será realizada
através de protocolo.

11.2. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos.

Cldusula Décima Segundo - DA RESCISÃO DO CONTRATO:

12.1. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da Contratante,
independentemente de interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. 55,
inciso IX, da Lei, ne 8.666/93 e suas alterações nos casos previstos nos artigos 77 e 78 da
referida lei.

Cláusulq Décima Terceira - DAS SANçÕES E PENALIDADES:

13.1. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execuçâo do objeto Iicitado, comportar-se de modo inidôneo,
fizer declaração falsa ou cometer íraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da
ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o Município de Coronel Vivida - PR,
pelo prazo de até 05 [cincoJ anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
pena.

13.2. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial do Município e no caso
de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual perÍodo, sem prejuízo
das demais cominações legais.

13,3. No caso de inadimplemento, o contratado estará suieita às seguintes penalidades:

13.3.1. Advertência;
13.3.2. Multa por atraso a cada 30 (trinta) dias, no percentual de 100/o (dez por cento),
calculada sobre o valor do contrato, caso nâo seiam cumpridas fielmente as condições
pactuadas;
13.3.3. Multa, moratória simples, de 0,4%o (quatro décimos por cento), na hipótese de
atraso no cumprimento de suas obrigaçôes contratuais, calculada sobre o valor da
fatura.
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13.3.4. Suspensão temporária de participação em Iicitação e impedimento de contratar
com Administraçâo por período não superior a 2 (dois) anos; e

13.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública,
13.3.6. A aplicação da sanção prevista no item 13.3.1, não prejudica a incidência
cumulativa das penalidades dos itens 13.3.2, 13.3.3 e 13.3.4, principalmente, sem
prejuízo de outras hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto
licitado ou caso haja cumulâção de inadimplemento de eventuais cotas mensais,
expressamente previstas, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dezJ
dias úteis.

13.4. As sanções previstas nos itens 13.3.1, 13.3,4 e 13.3.5, poderão ser aplicadas
conjuntamente com os itens 13.3.2 e 13.3.3, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo
d€ 10 (dezl dias úteis.

13.5. Ocorrendo à inexecução de que trata o item 13.3, reserva-se ao órgão contratante o
direito de optâr pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de
classificação, comunicando-se, em seguida, a Comissão Permanente de Licitação - CPL, para as
providências cabíveis.

13.6. A segunda adjudicatória, ocorrendo a hipótese do item anterior, ficará sujeita às
mesmas condições estabelecidas neste Edital.

13.7 A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva do
Município de CoronelVivida - PR.

Cláusula Décima Quorto - DOS CASOS OMISSOS:

14.1. Os casos omissos serâo resolvidos à luz da Lei Federal no 10.520/02, Decreto
Municipal ne 3262 d,e 28 de setembro de 2006 e subsidiariamente, no que couber, as
disposiçôes da Lei na 8.666/93 e suas alteraçôes posteriores, e dos princípios gerais de
direito.

Cfuiusula Décima Quinta - DO FORO:
15.1. Fica eleito o foro da Comarca de Coronel Vivida, Estado do paraná, para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas da interpretaçâo deste contrato com exclusão de qualquer outro,
por mais p vilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que foi impresso
em 02 (duas) vias de igualteoq na presença de duâs testemunhas para que surtam seus legais
e jurídicos efeitos.

Coronel Vivida (PR1,..... de ....................... de 2015.

Município de Coronel Vivida
Contratante

Testemunhos:

Representante Legal
Empresa Contratada

>-
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MUNIC|PIO OÉ CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ
AVrSO DE LtCrrAÇÀO

EDITAL DE PREGAO ELETRONICO NO 63/2015.
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ['ICROEMPRESA, It,,IICROEÀ,4PREENDEDOR INDIVIDUAL E
EMPRESA DE PEOUENO PORTE.
ObJEtO: CONTRAÍAÇÃO DE EN'PRESAS PARA FORNECI[,4ENTO DE BRINQUEDOS PARA CENTROS
MUNTCTPA|S DE EDUCAÇAO tNFALT|L - Ctt{EtS, DECORRENTE DO ÍER|\,4O DE CO|UPRO[,1|SSO
PAR N" 201306274, PROGRAIVA PLANO DE AÇÔES ARTICULADAS, PROCESSO N"
23400015922241$7 . Rêcebimento das PÍopostâs: a pârtir dâs 08h00min do diâ 29 de iunho de 20'15 até
às 08h55min do dia 09 de julho de 20T5. lnício dá sessáo públicâ as 09h00min do dia 09 de julho de
2015. Os procêdimentos parâ acesso âo PÍegão Eletrônico estão disponÍveis no sile
htlos:/ /'/ww.cidadecomorês com br O edital está drsponívei nos srtes www.coronelvivida.or.oov.br ou
httos:/ ,vww.cidâdecompras.com.br Tipo de Licilação: mênor pÍêço por lÍEM. O valor máximo dêsta
licitação importa em R$ 19.937,56. Prâzo de êntregâ é de até 20 (vinte) dias da emissão da Ordem de
Fornecimento. lnformaçóes: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 25 de junho de 2015. Ademir Antonio
Aziliero - Presidentê da Comissão Permanente de Licllação
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-do 
Sudoeste do Paraná - DIOEMS

Pócê*o 51201s - Praào 33,20í5 - PrconcLl

r Ficâm homorogadÉ os ôlos do sÍ PEsoêm bêm o julgârento Fof€ddo pela

Comissao Pemareâlê dê Lclbç6€3, nomêãdos pda! p.daíias 13e2013 ê 123/2015,
ÍêspêdiÉmêntê. sobÉ o pÍo@so dê lioiâÉô n! 5.1J2015 mod.lÉadê PÍegáo 3&2015.
qu. rem pú ob)eró â 6ntâiâÇáo dê sê rÇos dê 8ÕnoÍi4Éo d. âvêd
âÇao soo.l ê culllra, @níorc d.m

os PaÍlropanlês da lldrâÉo irpr
dó â pâÍlr dê á90É 6 dema 5 pÍazor êditaric'ôs pâÍâ

ãpêÍfêiçôârenlô do É.la@
cênrro adminrsrrâriú adáo Rê'r. êh 25 d. jüho dê 2015

'Nas PubriÉça€. Lêsâis dâ PÉíêiluÍâ Mun'dDãl de cson l Dohinso! ssÉs. no '
DÁRlo oFrcral Dos MuNrcrpros Do slDoEsrE Do PÂRrNA- DoEMs'-Ediçáo
n00330 de2s delunhôdê2015, Ponâi. n'1372015, ond. sê lê:'À*ê3sd oDêBoond
dâ saúdê' Lêia{.: &sess de sêMçó6 da sa'jl€'

EXTRÀTO'RAÍFICAçÀO OÉ OISPENSA DE TICITÀçÂO l{" 7'2016

OBJETO: ÍErr.ôê de rôl criâÉo do 3êioí munDpal de ãgdã/luÍâ paÍa âquGiÉo ó€ 1600
ritôs dé nitÍog..io liqúido pâm manúehÇáo dâ pÍogÍâma dê insêmnãçào aíirdaldê
bovimr tom nd ô po. basê ô âr'L 24. hri5o ll dã Lei Fôd.Íal 3.66Ê,/§3

Nome: Luonêiâ dê FÍaiÇâ E €rr
EndêÍ.ç.: Ruâ Sánlo Ànlonio, 160
CNPJ 21537315r'000i,9r
PRÁZO 0E ENTREGA: 12 m.ses apÔs ónLalâÉô
cusTos R3 7.340.00(.áê frir orl@ntos ê a!.renra Éâi:;)

206062001 2046 - lmplêmênlâÇ, o e n@ílirc a pê.u á riâ

EXTRÁÍO,tÂnflCÂçÃODEDTSPENSADELlClrÀÇÁO'. I&r2oró

O MunEipio de Cel. ootunqG soârê§. Estâdo do %íaú loma públ'
1 de lunho de 1993. Éenhêe â disp€nsâ dc liql6çáÕ

DêÍá que seiam adquindG loíêB ê mêdâlhâ! paÍâ pcmiaÇao 4 e
muÍidpârs. @m o sê9u'nte p.op@nr. ê nâs !ê!úidê3 @Miçó€s:
N o me: Femanda Cdslinà Pâêsê
EndêÉco: Ru. Man@r Rib6..3s bpêjârá d0 oês. ' PR

CNPJ @eí912./0001.O.
R$ 7.226,có(sêrâ mir duzenlor . ünlô ô seis r6a O
PÍao d. í@clnê ô m m$s
ooiaç5o oÍç.reÍúnr: 15001- divl:áô dê *poÁês

,a731227012049 - mánls aliv'dad6 e ownloe ârpoíiúr
-cvENrc 3100140000 - roiêiár d. cú3LrÕ

DECRETO r. 044l2fi 6

o P@ícirô Mu .ioâr d. cdon€l Dom @c soaÍ*, E3râdo do PÍâná. no uro de suar

^nilô 
ro-fLÉ LNbtuldo, rcs r.m6 do Ârr. 73 dâ Lêi no 4952010 qÍa1fi6çao pelo

pêÍéÍnuãl *.á alNlêdo sobE o *u Íêspedlrc rendmenlo â contãÍdejunho 201s
arrEo ?-o *MdoÍ p'iôli6 bêmfciâdo é:

A,loo 3"-Esrô OMero ênrÍa €m üooÍ nâ d.la óô sua publi@Éo. Íevogâdâs a5

dh9osiÇÓes d contrârló
REGISIRE.SÉ. PIJBLIOUE-SE CUMPRÀSÉ,
coÍon€loominqosSoaê§Pr.m12d.junhodê2015.

CRÊFEITO MI,]NICIPAI

DECREÍOtar0ar/20r3

O PeLilo Mundparde côbnêl Dom n96 SoâÍ€s, Eíado do PâÉná. no uro de suã§

anigo r fá mtíúrdo, rcs l.m , sErfiáÉÔ Élo

^iioo 
z"-o s.Mdor pubrro bâÉ]5o.do ê

,dffi
Ângo 3"-Esle Dêqeto entE êm viqoí na dâla de §úâ publr*çáo cvooâdâs âs

d sposlÇõês êm eniÍârio.
REGISÍRE,SE, PUBLIOUE.SE CUMPRA'SE
CorcrclDoming6sôáÍ€sPr .m12dâiunhôdê2015

Pl!..& 542015 - PE0áo 3!,/20í5 - P6...ial

l. ConsideEndo oue o orooonenle salsrez á exisência de âpÍ*êma9ão de eddáÔ
@alivâ úiunia dã R€eita FedêÍ, no pÍao fxadÔ êm ía, n@m âdjudi€dos 0s

obFrot dá lidraÉo díom ába xo lÉtado. no Í*p.ctivo valoÍ do lote/itêm @nlomê
de§sitoêmãtadôdiâ 16/06/2015,paÍ.o§pÍôponêÍ ósabai&
Úecuçro dea50 hoÍas de som.laÉo dê evdlôs prop.sto m rmpo.r€ dê Rs 115 oo(énto
ê quinzo @ais) por hda pelo pÍopôiênlê ftLago Mikil'l, 6h CNPJ 136.0.19/000Í73
2 Pêro pÍesontê fám inlim.dos os pa.lcpánles dt ricitaÉo supÍ

deosâo m 6taôd€odr. sêgúind. o pÍ6enté prÉsso. em raNirÓ dÍêlo ao cheíâ
do ErêoÍivo Múnkipêlpâra âpÍ«râÉo e co.sequentê hÔmdogãÉo. sê êsrê a$m

c€ntro Âdministr.lro ,ôdàô Rêis, €m 25 d. junnÔ dê 20 r 5.

ar,l Drl'*I§ E ffi##"trF,:.ffiffi-'r."laúa@e"a.d'úohêútn

TERMo DE Ho[IoLoGÀçÁÔ
PÊFêÁÔ PRESFTCIÀL N' 33/2015

ABÉRTURA: r110611 5 HOFÂRIO: 09:00
OAJEÍO CONTRÂTAÇÁO DE EMPRE§C PÀR^ REÁIIzAÇÀO DE MÂ}IUTENÇÁO

ÍEBOL ALÂMBRÁDOS E MOURÔÉS BÉM COMO
colocaÇÁo DE PoRrÁo MErÁLrco c ío.re discnminado no objerô do pÍêenlê
€í [âl Ânál'sâdô§ rod 6 ot aios ÍeíeÍenle ao Prcsáô P E*.dd nD 5 3,? 0 I 5. HoMO LOGo
ôs roles â sesu"5ol.íãnlê vencenoi PELENzÁ PÉLENZ PRES'IADORÂOE SERI4çOS
LTDAM€,LOTEOI VÂLOR ÍOÍAL R$ 5 gM,OO LOTE 02 VÂIOR TOIAT RS 13OO.OO

ÍoiâlLzandô p« rreedoí: PELENZ A PELENZ PRESIÂooRÂ oE sER\nÇoS LroA
MÊ CNPJ 05 543 674/0001 10 VÂLOR TOTAL Ri 7.200.00. Nas cond Çaes de sua

dtâÉo é óê R$ 7.200 00 {*€ mí e duênro. rêâii).
cdorerviMdã. 2. de iunho de 20r

EdÍÀL DE PRECÀO ELETNóMCO H''!r2Oí 3.

LIC]TAÇÀO EXCLUSIVA PÂRÂ MCROEMPRESA. MICROEMPREENDEDOR

Oqêb: CON PÀTAçNO DF FMPF' SÁS PACÀ IORNECIMEIIO D
PARÀ CFr\'Ros MUN|C oas 0r L-DlJcACÀo \!ÁL-lL - cVC.s OECOFPFNTF
OO TERMO DE COMPROMISSO PÂR N'20I306274 PROGRÂMÂ PLÁNO DE AÇÔES
aRÍrcuLAoÂs PRocEsso N' 2340001 5§22201 337 Reebmenlo das Prcposrâs â
paÁr dâ5 03h00min do d â 2r de lunho de 2015 aré às 03hs5mln dô diê 09 dô lulho de
2Or5 rnroôdâser6àopúbri@ar09h00f,ihdodiá03dê jühodê20r5 03pÍo@drtudo§

stáo disponivêis no ôdê hhps //úw.odâdêcompras
com.bi O êd[al êslá diepon,rel nos sirâs w.@rcnelv v dá pr sov

raçao: IlHoí pÉ(o pd rÍEM O valí máximo dêsra

r'oiã çáo impona e m Rs 19 937.56 PÍazo de ênlÍêgá é dê âté 20 (úntê) d'ãs da 6íissão
áÇõês (46) 3232 3300. coronêr vlüdâ. 2 5 dô j unho d€
idêntêdã cmissáo Peru@Ôrêdê u.ilaÉo ...-

Adilivô .' 02 ao Conx.ro n" 233r2A1+Tonâdâ tlo Prcças n' 11201!rcôniÍâianlô:
Múhicrp ô dê coÍonervivüâ - co^l.atâd. lcur§su coNsuLÍoRrÀÁ alENTÂ!LTDA.
CNPJ n'09..477.631/tr001.70. De@ roíogâdÔ o pÍâzo

dêêxê.u9áo pormas 120 dâs. Pêmánecem inrlleradâs * dêmâis dausulas. cÔÍÔtu|
vüda 23 dê 

I 
uhhô dê 201 5. FÍânk ,ilel s.àias ni. Prcíelo M uniopá|.

cónrrárô n' 97/2015 - PÍ€gáô PÍssêndâr n" 53/2015 CÔniÍâiânie Mu
Vúdã. CONtAiAdá PELENZ & PELENZ PRESTÂOORA DE SERI4çOS LTDA, CNPJ N'

05613674/0001.10. Oreb: rcárizàÇ:o de mandençáo ê Epâtos dê lavs de tuiêbor

ârámbEdos êmôuÍóês b.m cmo cÔ.eÇàodôpo'1ão mêtálrÓ \âlor toisl R§ 7 2co.00.

Prrô dê exdÉo: 15 d'as côronêl !lúdâ, 2s dê iuho d€ 2015
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Coronel Vívidt

MUNIcbro or coRoNrr. vrvrD^ . ,sraDo Do PÁR^N,i
rllsoDr LlcnÀcÃo

DDIT^L DD PÂECÀÔ ELETRÔNICO N.63,2015,
LrcrracÀo

ND]VIDI]ÂL E IVPRIS^ DE PEAUENO

Ob]dO CONTR^TAçÁO DE EMP
BRINaLtDS t^R-{ CLNTROS MIINCP^IS DL IO!CÂÇÃO I\F^I,TI,

ÁçÔEs aRnc! l.ÀDAs, PRocLsr)

a.soaoPl(lâo

\\"!r!sL!nj]4i ou !,r!\" !!!ürrLsr Tp. J.

a ,0 tmt) da' dJ àitrsÀo ú oÍddn J(
ra6) :r:l:1100 côíomL v,!',]a, ll Ú< rúho d.

I Foz ilo lguaçu

radô no múrrp'o de curu' - Pmná A
absrüa d6.í!.Iôp.r díi*â m dtr 2l d. rulho d.201I À 09 00 hoE o.d'rd
.F rErctürd,dúÊx{edmrtÉiedGê2 áafdi,das:oo* l700

sroÍ d. lnlEçõ§. poú $Íá obndi um
ÍaúIômâ{ep.dr6sÍobtrdam
surE€lMr@m

cll:m| 24 d. ]u,üo .le 2015

MÂRL{ ROSICLEIOÉ D^ SILVÁ
PRES' DINrI COMI§SÂO D§ LICIT,TÇÀO

a cuüanlr.çrt

MUNICIPIO OE GUMN!ÀçI]
Esrado óo Paraná

AVISO OE UCTTÀÇÁO
€OIÍÁL OE TOMâDÂ DE PREÇOS M 4/2015

O MUNICIãO DÊ GUÁRANIÂçU, Pâ6ná, íêa|iza.â TOMAOA DE
PREçOS I'po MENoR FREÇO POR LOTE, vbândo Côntâlâçáo d33
oeõ d.: cmrMÉo d€ uru un.ad. dê saúdê dâ Fâmrã usF npo I

no aâiro JâÍdim Rêàr e Rero,m deuma unidadê dê sâúdê dâ FâmÍra
ussJâldiF Phna(o. *sle mnr.ípio. ôodia 15,07.2015 hrádo 09 00
ho6s íhüáÍio de Brâsriâ) Localr seror de LlclbcÔes dâ f|iêIÉii!É
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/i.J etE\\s/MUNIGiPIO DE CORONEL VIVIDA

EsraDo Do PARANÁ

EDITAL
PREGÃO ErETRÔNrCO N' 63l2015

PROCESSO TICITATóRIO N9 89/2015

OBIETO: CONTMTAÇÃO DE EMPRESAS PARA FORNECIMENTO DE BRINQUEDOS
PARA CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFALTIL - CMEIS, DECORRENTE DO

TERMO DE COMPROMISSO PAR NS 201306274, PROGMMA PLANO DE AÇÓES
ARTICULADAS, PROCESSO N9 2340OO1 5922201337.

DATA DA ABERTURA DAS PROPOSTAST 09 /07 /2015 as 09:00 horas.

LOCAL: Site \a'ww.cidadecompras.com.br.

VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 19.937,56 fdezenove mil e novecentos e trinta e sete
reais e cinquenta e seis centavosJ.

PRAZO DE ENTREGA: até 20 (vinte) dias.

INFORMAÇÕES E RETIRÂDA DO EDITAL: Município de Coronel Vivida - comissão
Permanente de Licitação - Endereço: Praça Ângelo Mezzomo, s/n' - Fone: (046J

3232-8300, Nos sites !vww.coronelvivida.pr.gov.br e www.cidadecompras.com.br,

Coronel Vivida, 25 de junho de 20 15.

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85.550-000 Coronel vivida _ Pâraná
Fone: (46)3232-8300 - Fax: (46) 3232-1016 - ê-mal: adrnin skacao@pmcv.com.br
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÂ

EDITAT
PREGAO ELETRONICO N" 63l2015

PROCESSO LICITATÓRIO NS 89/2015

OBIETO: CONTRÁTAÇÃO DE EMPRESAS PARA FORNECIMENTO DE BRINQUEDOS
PARA CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFALTIL - CMEIS, DECORRENTE DO
TERMO DE COMPROMISSO PAR N9 201306274, PROGMMA PLANO DE AÇÕES
ARTTCULADAS, PROCESSO Ne 2340001 5922201337.

DATA DA ABERTUM DAS PROPOSTAST 09/O7 /2015 as 09:00 horas,

LOCAL: Site www.cidadecompras.com.br.

VALOR M/íXIMO TOTAL: R$ L9.937,56 [dezenove mil e novecentos e trinta e sete
reais e cinquenta e seis centavos).

PRAZO DE ENTREGA: até 20 (vinte) dias.

INFoRMAÇÔEs E RETIRADA Do EDITAL: Município de Coronel Vivida - Comissão
Permanente de Licitação - Endereço: Praça Ângelo Mezzomo s/n' - Fone: (046)
3232-8300. Nos sites w\a.w.coronelvivida.pr.gov.br e www,cidadecomoras.com.br.

Coronel Vivida, 25 de junho de 2015.

e7'/zteacrô')
Ademir Antonio Aziliero
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PraçáAngelo tú€zzomo, s/n - 85 550-000 - Coron€lVivda - Paraná
Fone: (46) 3232-8300 - Fax: (46) 32321016 - e-mail: administrácao@pmcv.com.bÍ

CaÍültco q|ê íu anxado no Sâguâo
r,o6râ pÍBÍBturâ da CororEl VMdâ no
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